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República Federativa do Brasil o~; 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N• 127 SEXTA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do ano. 48, item 28 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 60, DE 1994 

Autoriza a contratação de operação de crédito externo, no valor equivalente a até 
US$119,000,000.00, junto ao Brazilian American Mercbant Bank- Bamb - Grand Cayman, desti· 
nada à aquisição integral de bens e serviços, no mercado interno, pelo Ministério da Aeronáutica, 
no âmbito do Programa de Reaparelbamento e Modernização da Força Aérea Brasileira. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I • É a República Federativa do Brasil autorizada a contratar operação de crédito externo, no valor equiva­

lente a até US$119,000,000.00 (cento e dezenove milhões de dólares norte-americanos), junto ao Brazilian American Mer­
chant Bank- BAMB- Grand Cayman. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito referida no caput deste artigo destinam-se ao fi­
nanciamento para aquisição integral de bens e serviços, no mercado interno, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito dos 
Programas de Reaparelhamento da Força Aérea Brasileira, desenvolvimento da Aeronave AMX, Sistema de Processamen­
to de Dados, Manutenção, Suprimento e Equipamento de Material Bélico, Manutenção, Suprimento e Equipamento de 
Aeronaves e Manutenção dos Serviços de Proteção ao Vôo. 

Art. 2• As condições fmanceiras básicas da operação de crédito são as seguintes: 
a) credor: Brazilian American Merchant Bank- BAMB - Grand Cayman; 
b) valor: equivalente a até US$119,000,000.00 (cento e dezenove milhões de dólares norte-americanos; 
c) juros: 2,5% a.a. acima da Libor semestral; 
d) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da assinatura do contrato; 
e) prazo de carência: vinte e quatro meses, contados a partir da efetividade; 
f) flat fee: O, 125% sobre o valor desembolsado; 
g) management fee: 0,125% sobre o saldo devedor do financiamento; 
h) juros de mora: 2% a.a. acima da média da The State of New York Interbank Oferred Rate anual; 
i) despesa por emissão de cartas de crédito: quatro parcelas de US$250,000.00, devidas somente se sua 

emissão ocorrer a pedido do tomador; 
j) condições de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais. aproximadamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 

vinte e quatro meses a contar da data do primeiro desembolso; 
- dos juros: semestralmente vencidos; 
- da Dat fee: após emissão do Certificado de Autorização; 
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-da management fee: semestralmente, em cada data de pagamento de juros: 
-da comissão sobre carta de crédito: semestralmente, em cada data de pagamento de juros. 
Art. 3" O exercício da autorização concedida por esta Resolução fica condicionado ao efetivo cumprimento das 

disposições contidas no harto. 167, I e IT e§ 1", da Constituição Federal. 
Art. 4" A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta 

dias, contados a partir da data de sua publicação. 
Art. s• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de outubro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do harto. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 61, DE 1994 

Autoriza a contratação de operação de crédito externo, no valor equivalente a até 
US$181,000,000.00, junto ao Brazllian American Merchant Bank- Bamb - Grand Cayman, desti­
nada à aquisição integnll de bens e serviços, no mercadoJntemo, pelo Ministério da Aeronáutica, 
no âmbito do Programa de Reaparelhamento e Modemização da Força Aérea Brasileira. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I • É a República Federativa do Brasil autorizada a contratar operação de crédito externo, no valor equiva­

lente a até US$181,000,000.00 (cento e oitenta e um milhões de dólares norte-americanos), junto ao Brazilian American 
Merchant Bank- BAMB - Grand Cayman. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito referida no caput deste artigo destinam-se ao fi­
nanciamento para aquisição integral de bens e serviços, no mercado interno, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito dos 
Programas de Reaparelhamento da Força Aérea Brasileira, desenvolvimento da Aeronave AMX, Sistema de Processamen­
to de Dados, Manutenção, Suprimento e Equipamento de Material Bélico, Manutenção, Suprimento e Equipamento de 
Aeronaves e Manutenção dos Serviços de Proteção ao Vôo. 

Art. 2" As condições fmanceiras básicas da operação de crédito são as seguintes: 
a) credor: Brazilian American Merchant Bank- BAMB- Grand Cayman; 
b) valor: equivalente a até US$18!,000,000.00 (cento e oitenta e um milhões de dólares norte-americanos); 
c) juros: 2,5% a.a. acima da Libor semestral; 
d) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da assinatura do contrato; 
e) prazo de carência: vinte e quatro meses, contados a partir da efetividade; 
f) llat fee: 0,125% sobre o valor desembolsado; 
g) managementfee: 0,125% sobre o saldo devedor do financiamento; 
h) juros de mora: 2% a.a. acima da média da The State of New York Interbank Oferred Rate anual; 
i) despesa por emissão de cartas de crédito: quatro parcelas de US$250,000.00, devidas somente se sua 

emissão ocorrer a pedido do tomador; 
j) condições de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais. aproximadamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 

vinte e quatro meses a contar da data do primeiro desembolso; 
-dos juros: semestralmente vencidos; 
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- da tlat fee: após emissão do Certificado de Autorização; 
-da management fee: semestralmente, em cada data de pagamento de juros: 
-da comissão sobre carta de crédito: semestralmente, em cada data de pagamento de juros. 
Art. 3" O exercício da autorização concedida por esta Resolução fica condicionado ao efetivo cumprimento das 

disposições contidas no art. 167, I e 11 e§ 1", da Constituição Federal. 
Art. 4" A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta 

dias, contados a partir da data de sua publicação. 
Art. 5" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de outubro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 62, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo, no 
valor equivalente a até US$239,000,000.00, de principal, junto ao BrazDian American Merchant 
Bank - BAMB - Grand Cayman, destinada à aquisição, pelo Exército Brasileiro, de bens e servi­
ços no mercado internacional, dentro do Programa de Modernização da Força Terrestre. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" É a República Federativa do Brasil autorizada, nos termos da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Fe­

deral, a contratar operação de crédito externo, junto ao Brazilian American Merchant Bank- BAMB - Grand Cayman, no 
valor equivalente a até US$239,000,000.00 (duzentos e ttinta e nove milhões de dólares norte-americanos). 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo destinam-se à aquisição, pelo Exército Brasileiro, 
de bens e serviços no mercado internacional, dentro do Programa de Modernização da Força Terrestre. 

Art. zoA operação de crédito autorizada se realizará nas seguintes condições: 
a) moeda: dólar norte-americano; 
b) valor: o equivalente a até US$239;000,000,00; 
c) juros: 2,5% a.a. acima da Libor semestral; 
d) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da assinatura do contrato; 
e) prazo de carência: vinte e quatro meses; 
f) flat fee: O, 125% sobre o saldo devedor do fmanciamento; 
g)juros de mora: 2% aa. acima da média da The State ofNew York lnterbank Oferred Rate anual; 
h) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos regulares usualmente cobrados pelo mercado para 

abertura de carta de crédito. 
i) condições de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais, aproximadamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 

vinte e quatro meses a contar da data do primeiro desembolso; 
-dos juros: semestralmente vencidos; 
- da llat fee: após a emissão do Certificado de Autorização; 
-da management fee: semestralmente, em cada data de pagamento dos juros. 
Art. 3" A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta 

dias, a contar de sua publicação. 
Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de outubro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 63, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo, no 
valor equivalente a até US$185,000,000.00, de principal, junto ao Brazllian American Merchant 
Bank - BAMB - Grand Cayman, destinada à aquisição, pelo Exército Brasileiro, de bens.e servi­
ços no mercado internacional, dentro do Programa de Modernização da Força Terrestre. 

O Senado Federal resolve: 
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Art. J• É a República Federativa do Brasil autorizada, nos termos da resolução n• 96, de 1989, do Senado Fe­
deral, a contratar operação de crédito externo, junto ao Brazilian American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, no 
valor equivalente a até US$185,000,000.00 (cento e oitenta e cinto milhões de dólares norte-americanos). 

Parugrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo destinam-se à aquisição, pelo Exército Brasileiro, 
de bens e serviços no mercado internacional, dentro do Programa de Modernização da Força Terrestre. 

Art. 2" A operação de crédito autorizada se realizará nas seguintes condições: 
a) moeda: dólar norte-americano; 
b) valor: o equivalente a até US$185;000,000,00; 
c) juros: 2,5% a.a. acima da Libor semestral; 
d) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da assinatura do contrato; 
e) prazo de carência: vinte e quatro meses; 
f) flat fee: O, 125% sobre o saldo devedor do fmanciamento; 
g) juros de mora: 2% a.a. acima da média da The State ofNew York lnterbank Oferred Rate anual; 
h) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos regulares usualmente cobrados pelo mercado para 

abertura de carta de crédito. 
i) condições de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais, aproximadamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 

vinte e quatro meses a contar da data do primeiro desembolso; 
-dos juros: semestralmente vencidos; 
- da flat fee: após a emissão do Certificado de Autorização; 
-da management fee: semestralmente, em cada data de pagamento dos juros. 
Art. 3" A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta 

dias, a contar de sua publicação. 
Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de outubro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 64, DE 1994 

Autoriza a União a contratar operação de crédito externo, junto ao Brazilian American 
Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, no valor equivalente a até US$250,000,000.00, destina­
da ao fmanciamento do Plano Parcial de Obtenção e Modernização da Marinha- PPOM. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" É a República Federativa do Brasil autorizada, nos termos da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Fe­

deral, a realizar operação de crédito externo junto ao Brazilian American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, no 
valor equivalente a até US$250,000,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões de dólares norte-americanos), destinada ao fi. 
nanciamento do Plano Parcial de Obtenção e Modernização da Marinha- PPOM. 

Art. 2" A operação de crédito externo a que se refere o art. I" tem as seguintes características: 
a) valor pretendido: até US$250,000,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões de dólares); 
b) data limite de desembolso: nove anos contados a partir da data de vigência do contrato; 
c) juros: 2,5% a.a. acima da libor semestral; 
d) juros de mora: 2% a.a. acima da média da The State of New Y ork Interllank Oferred Rate anual; 
e) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da assinatura do contrato; 
f) carência: vinte e quatro meses; 
g) llat fee: 0,125% sobre o valor desembolsado; 
h) management fee: 0,125% sobre o saldo devedor do financiamento; 
i) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos regulares usualmente cobrados pelo mercado para 

abertura de carta de crédito; 
j) condições de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais, aproximadamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 

vinte e quatro meses a contar da data do primeiro desembolso; 
- dos juros: semestralmente vencidos~ 
-da llat fee: após emissão do Certificado de Autorização; 
-da management fee: semestralmente, em cada data de pagamento de juros. 
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Art. 3° A autorização concedida por esta resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, 
contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de outubro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 65, DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul - LFfRS, cujos recursos serão destinados ao giro de 
2,1% de sua dívida mobiliária vencida no 1 • semestre de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I o É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a emitir Letras Financeiras do Estado do Rio 

Grande do Sul - LFTRS, cujos recursos serão destinados ao giro de 2, I% de sua dívida mobiliária vencida no I o semestre 
de 1994. 

Art. 2° A emissão autorizada corresponde ao complemento do giro da dívida mobiliária autorizada pela Reso­
lução n° 36, de 1994, do Senado Federal, e obedecerá às condições nela definidas. 

Art. 3° A autorização concedida por esta resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de outubro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

SUMÁRIO 

1994 
1- ATA DA 138" SESSÃO, EM 20 DE OUTUBRO DE 

1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIEN1E 

1.2.1- Ofício 

- N" 290/94, da Lideraoça do PFL, referente à substituição 
de membro em Comissão Mista. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (n" 2.248/91, na 
Casa de origem), que regulamenta o art. 236 da Constituição Fede­
ral, dispondo sobre serviços notariais e de registro. Votação adia­
da pnr falta de quorum. 

Redação final do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n• 62, de 1990 (n" 3.516/89, na Casa de origem), que 
defme crime organizado e dispõe sobre meios especiais de investi­
gação e prova nos inquéritos e processos que sobre ele versem. 
Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

1994 

1.3.1- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 139" SESSÃO, EM 20 DE OUTUBRO DE 

2.1- ABERTURA 

2.2 - EXPEDIEN1E 

2.2.1 - Leitura de Proposta de Emenda à Constituição 

Proposta de Emenda à Constituição na 3, de 1994, de auto-
ria do Senador Cid Saboia de Carvalho e outros Srs. Senadores, 
que dá nova redação ao art. 228 da Constituição Federal. 

2.2.2 - Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n• 71, de 1994, de autoria do Se­
nador Júlio Campos, que altera o art 475 da Consolidação das 
Leis do Traballio. 

2.2.3 - Requerimentos 

N" 745, de 1994, de autoria do Senador Albano Franco, so­
licitando licença para se afastar dos trabalhos da Casa, a fim de 
tratar de interesses particulares pelo prazo de 31 dias, a partir do 
dia 17 de outubro corrente. Aprovado. 

N" 746, de 1994, de autoria do Senador José Sarney, solici~ 
tando que seja considerado, como licença autorizada. o período do 
dia 4 a 18 de outubro corrente. Aprovado. 

2.2A - Discursos do Expediente 

SENADOR MAGNO BACELAR -Indignação e protestos 
em face das inverdades veiculadas pelo Governo Federa] sobre 
a distribuição das verbas do Fundo N acionai da Educação 
(FNDE). 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Indagações sobre a le­
gitimidade e lisura da eleição para o cargo de Senador no Rio de 
Janeiro. 

SENADOR JUTAHY MAGAUIÃES- Altos índices de abs­
tenção no último pleito, devido à volatização do quadro partidário. 
Descontentamento do eleitorado com o Governo acarreta preocu­
pação com o fortalecimento de ideologias embasadas no ódio e de­
fensoras da violência. 

2.2.5 - Comwúcações da Presidência 

Dispensa da Ordem do Dia nos termos do art 174, do Regi­
mento Interno. 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje às 18 bo­
las e 30 minutos, com a Ordem do Dia que designa. 
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2.2.6 - Dml!Jlação da Ordem do Dia da próxima sessão 

2.3- ENCERRAMENTO 

3- INSTffUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRES· 
SISTAS 

-Portaria n• 33, de 1994 

4- ATAS DE COMISSÃO 

5- MESA DIRETORA 

6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 1388 Sessão, em 20 de outubro de 1994 
4" Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Nabor Júnior 

ÀS 11 HORAS ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Airton Oliveira- Alfredo Campos - Antonio Mariz - Car­
los De'Carli -Carlos Patrocútio- Chagas Rodrigues- Cid Saboia 
de C&valho- Coutinho Jorge- Dario Pereira- Dirceu Carneiro­
Eduardo Suplicy - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda -
Guilhenne Palmeira - Hwnberto Lucena - Jacques Silva - João 
Calmon- João França- João Rocha - Joaquim Beato- Josaphat 
Marinho- José Eduardo- José Fogaça- José Paulo Bisol- José 
Richa - Júlio Campos - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia -
Levy Dias- Lourem.berg Nunes Rocha- Lucidio Portella- Mag­
no Bacelar- Mansueto de Lavor- Marluce Pinto- Mauro Benevi­
des- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wedekin- Odacir 
Soares - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Reginaldo 
Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - V altuir Campelo - Wil­
son Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte. 

OF. GLIPFL n• 290/94 Brasília, I 9 de outubro de I 994 

Senhor Presidente, 

Tenho a hot:rra de dirigir-me a Vossa Excelência para, na 
qualidade de Líder do Partido da Frente Liberal, indicar o nome do 
Senador Guilhenne Palmeira, a fun de integrar, como Titular, em 
substituição ao Senador Jônice Tristão, a Comissão Mista destina­
da a examinar a Medida Provisória n• 627. de 23-9-94, da Presi­
dência da Rep~blica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Marco Maciel, Líder do 
PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Será feita a substi­
tuição solicitada. 

Não há oradores inscritos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há, em plenário, quorum para deliberação. 

Em conseqüência, a matéria constante do item 1 fica com 
sua apreciação adiada. 

É o seguinte o item adiado: 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16. DE 1994 

{Em regime de urgência, nos termos do 
an. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em n.rrno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
16. de 1994 (n" 2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro,tendo 

Pareceres 
-sob n• 132. de 1994, da Comissão de Constituição, Justi­

ça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas n°s 1 e 2 -
CCJ, de redação, que apresenta~ 

-de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pela re­
jeição das Emendas n°s 3 a 26, de Plenário. 

O SR.PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da Redação FinaJ do 
substitutivo do Senado (oferecido pela Comissão Direto­
ra em seu Parecer no 172, de 1994) ao Projeto de Lei da 
Cãtuara n• 62, de 1990 (n" 3.516/89, na Casa de ori­
gem), que define crime organizado e dispõe sobre meios 
especíais de investigação e prova nos inquéritos e pro­
cessos que sobre ele versem. 

Em discussão a redação final, em turno único. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão sem apresentação de emendas, a ma-

téria é considerada definitivamente adotada nos tennos do art. 324 
do Regimento Interno. 

É a seguinte a redação final adotada: 

Redação f"UUII do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 62, de 1990 (n" 3.516, de 
1989, na Casa de origem), define crime organizado e 
dispõe sobre meios especiais de investigação e prova 
nos inquéritos e processos que sobre ele versem. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO! 

Da Definição de Crime Organizad~ e dos Meios 
Operacionais de Investigação e Prova 

Art. 1 o Esta lei defme e regula meios de prova e procedi­
mentos investigatórios pennitidos nos inquéritos e processos que 
versarem sobre crime organizado. 
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Art. 2° Considera-se crime organizado o conjunto dos atos 
delituosos que decorram ou resultem das atividades de quadrilha 
ou bando, definidos no § t• do art. 288 do Decreto-Lei n• 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 3" O art. 288 do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940- Código Penal- passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 288. Participar de quadrilha, bando ou orga­
nização que se serve das estruturas ou é estruturada ao 
modo de sociedades, associações, fundações, empresas, 
grupos de empresas, Wlidades ou forças militares, órgã­
os, entidades ou serviços públicos, concebidas, qualquer 
que seja o princípio, pretexto, motivação, ou causa, para 
cometer crimes ou alcançar objetivos cuja realização im­
plica a prática de ilícitos penais. 

Pena: reclusão, de um a três anos. 

§ 1 a Se a quadrilha ou bando serve-se de estrutu­
ras ou é estruturada ao modo de sociedades, associações, 
fundações, empresas, grupo de empresas, unidades ou 
forças militares, órgãos ou entidades públicas ou que 
prestam serviço público: 

Penal: reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 2o A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou 
bando é annado." 

Art. 4° Em qualquer fase de persecução criminal que verse 
sobre crime organizado são permitidos, além dos já. previstos na 
lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de pro-
vas: 

I - a infiltração de agentes da polícia especializada em qua­
drilhas ou bandos, vedada qualquer co-participação delituosa, ex­
ceção feita ao disposto no art. 288 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940- Código Penal, de cuja ação se preexclui, 
no caso, a antijuridicidade; 

11 - a ação controlada, que consiste em retardar a interdi­
ção policial do que se supõe crime organizado ou a ele vincula­
do, desde que mantidos sob observação e acompanhamento 
para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz 
do ponto de vista da formação de provas e fornecimento de in­
formações; 

lll- o impedimento, a intermpção, a interceptação, a escuta 
e a gravação das comunicações telefônicas; 

IV - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, 
bancários, fmanceira e eleitorais. 

CAPÍTULO TI 

Da Processualidade dos Meios Especiais de 
Investigação e Prova 

Art. 5° Os procedimentos e meios de provas, previstos nesta 
lei, poderão ser ordenados pelo juiz: 

I - de ofício, durante a ação penal; 
n - mediante requerimento fundamentado do representante 

do Ministério Público, durante a ínstrução criminal e a ação penal; 
lll - mediante requerimento fundamentado da autoridade 

policial, durante a instrução provisória. 
Parágrafo único. Nas hipóteses de provocação, o prazo para 

decidir é de vinte e quatro horas, contadas a partir da formulação 
verbal ou da entrega do requerimento. 

Art. 6° A decisão judicial será prolatada na presença da au­
toridade requerente. 

Art. 7' Os trâmites da autorização serão formalizados e au­
tuados em separado pelo próprio juiz, sem intervenção de cartório 

ou servidor, para serem apensados ao inquérito ou processo so­
mente depois de findas as operações permitidas, devendo as auto­
ridades intervenientes resguardar suas responsabilidades com 
cópias assinadas do termo. 

Art. 8" Enquanto a operação autorizada estiver em anda­
mento, as infonnações e provas por ela produzidas poderão ser 
mantidas em sigilo, a critério e sob responsabilidade de quem pre­
sidir o inquérito ou a ação penal. 

Art. 9" Na estrita execução das operações previstas por esta 
lei, os agentes autorizados e, no caso do art. 10 desta lei. o juiz de 
origem, não ficarão jungidos aos limites da competência territorial, 
mas em cada jurisdição o magistrado competente manifestará 
anuência, adotadas as mesmas precauções do art. 7°, podendo dis­
cordar mediante despacho, cujos fundamentos sustentarão sua res­
ponsabilidade. 

CAPÍTULOITI 

Da Preservação do Sigilo Constitucional 

Art. 10. Nas hipóteses do art, IV, desta lei, ocorrendo possi­
bilidade de violação de sigilo preservado pela Constituição ou por 
lei, a diligência será realizada pessoalmente pelo juiz. adotado o 
mais rigoroso segredo de justiça. 

§ e Para realizar a diligência, o juiz poderá requisitar o au­
xílio de pessoas que, pela natureza da função ou profissão, tenham 
ou possam ter acesso aos objetos do sigilo. 

§ zo O Juiz, pessoalmente, fará lavrar auto circunstanciado 
da diligência, relatando as informações colhidas oralmente e ane­
xando cópias autênticas dos documentos que tiverem relevância 
probatória, podendo, para esse efeito, designar uma das pessoas re­
feridas pelo parágrafo anterior como escrivão ad hoc. 

§ 3o O auto de diligência será conservado fora dos autos do 
processo, em lugar seguro, sem intervenção de cartório ou servi­
dor, somente podendo a ele ter acesso, na presença do juiz, as par­
tes legítimas na causa, que não poderão dele servir-se para fms 
estranhos à mesma, e estão sujeitos às sanções previstas pelo Có­
digo Penal em caso de divulgação. 

§ 4° Os argumentos de acusação e defesa que versarem, so~ 
bre a diligência serão apresentados em separado para serem anexa­
dos ao auto da diligência, que poderá servir como elemento na 
fonnação da convicção final do juiz. 

§ 5° Em caso de recurso, o auto da diligência será fecha­
do, lacrado e endereçado em separado ao juízo competente para 
revisão, que dele tomará conhecimento sem intervenção das se­
cretarias e gabinetes, devendo o relator dar vistas ao Ministério 
Público e ao Defensor em recinto isolado, para o efeito de que 
a discussão e o julgamento sejam mantidos em absoluto segre­
do de justiça. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 11. Os órgãos da. polícia judiciária estruturarão setores 
e equipes de policiais especializados no combate ao crime organi~ 
zado. 

Art. 12. A identificação criminal de pessoas envolvidas com 
o crime organizado será realizada independentemente da identifi­
cação civil. 

Art. 13. Nos crimes praticados em organização criminosa, a 
pena será reduzida de um a dois terços, quando a colaboração es­
pontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações penais e 
sua autoria 

Art. 14. Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o seguin­
te parágrafo único: 
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"Art 16 ........................................ . 
Parágrafo ünico. Sendo réu primário e cometido o crime 

sem violência ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma 
proporção quando o agente confessar a autoria espontaneamente, 
perante a autoridade judiciária" 

Art. 15. Nüo será concedida liberdade provisória, com ou 
sem fiança, aos a.gentes que tenham tido intensa e efetiva partici­
pação na organização criminosa. 

Art. 16. O prazo máximo da prisão processual. nos crimes 
previstos nesta lei, será de cento e oitenta dias. 

Art. 17. O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes 
previstos nesta lei. 

Art 18. Os condenados por crimes decorrentes de organi­
zação criminosa iniciarão o cumprimento da pena em regime fe­
chado. 

Art. 19. Aplicam-se. no que não forem incompatíveis, sub­
sidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 21. revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENfE (Nabor Júnior) - Nada mais haven­

do a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária das 14h30min a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 44, de 1993 (n• 250/93 na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da Rádio Independente 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- 1o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pro­
posição. 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, VIII, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 45, de 1993 (n• 253/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Capinzal Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Capinzal, Estado de Santa Cata­
rina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-lo pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

- zo pronunciamento: Senador Jonas Pinheiro, pelare­
gularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposi­
ção. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, vm, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 46, de 1993 (n• 248193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- lo pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N• 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 48, de 1993 (n• 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-lo pronunciamento: favorável ao projeto; 
- zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n• 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n• 246!93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar seiTiço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-lo pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
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- 2o pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. _,_ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Em­
preendimentos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 7, de 1994 (n• 308/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura 
de Timbó Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Timbó, Estado de Santa Catari­
na, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 9, de 1994 (n• 301/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV 
Tapajós Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de Santarém, Estado do Pará, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regiroento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substirui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favorá­
vel ao projeto; 

- 2o pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposi­
ção. 

-li-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regiroento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substiruição à Comissão de Educação. 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regiroento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n• 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substiruição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regiroento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252!93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regiroento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n• 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regiroento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n• 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão à Rádio Montanhês de Botelhos 
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Ltda para explomr serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer fa\orável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (n" 328/93), na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-17-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n" 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-18-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 64, de 1993 (no 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Radio 
Emissora Paranaense S/ A para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na cidade de Londrina, Estado do Para­
ná (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-19-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69, de 1993 (n" 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-20-

PROJETODEDECRETOLEGISLATIVO N"8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 8, de 1994 (n" 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Paulo Afonso Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-21-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 21, de 1994 (n" 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente 
de Arcoverde Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Arcoverde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação). 

-22-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm, do parágrafo único, do 

Regimento Interno) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 26, de 1994 (n" 344/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Medianeira, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-23-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Lei da Câmara no 
16, de 1994 (n" 2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob no 132, de 1994, da Comissão de Constituição, Justi­

ça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas nos 1 e 2 -
CCJ, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pela re­
jeição das Emendas n°s 3 a 26, de Plenário. 

-24-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 184, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
184, de 1993 (n" 1.568/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
concessão de desconto nos valores dos ingressos em espetáculos 
culturais e artísticos para pessoas idosas ou portadoras de deficiên­
cia física, tendo 

Parecer sob n° 150, de 1994,d.aCoroissão 
- de Assuntos Sociais, favorável com Emendas de nos 1 e 2 

- CAS, que apresenta 

-25-

PROJETO DE LE1 DO SENADO N" 27, 

DE 1991-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3o do art. 192 da Constituição Federal, 
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que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

-26-

REQUERIMENTO N" 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (Consea), Dom Mauro Morelli, Bispo de 
Duque de Caxias e Doutor Herbert de Souza (Betinbo), para pres­
tar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos sobre o 

quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas regiõ­
es mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o órgão 
proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a enfrentar 
tão grave questão. 

-27-

REQUERIMENTO N" 680, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 680, de 1994, 
solicitando, nos termos do art. 336, c, do Regimento Interno, ur­
gência para o Projeto de Resolução no 122, de 1993, que cria a Co­
missão de Ciência e Tecnologia. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às llh20min.) 

Ata da 13~ Sessão, em 20 de outubro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência do Sr. Nabor Júnior 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS.SENADORES: 

Airton Oliveira- Alfredo Campos- Aluízio Bezerra- An­
tonio Mariz- Carlos De'Carli- Carlos Patrocínio- Chagas Rodri­
gues- Cid Sabóia de Carvalho- Coutinho Jorge- Dario Pereira­
Dirceu Carneiro- Eduardo Suplicy- Garibaldi Alves Filho- Gui­
lherme Palmeira- Humberto Lucena- Jacques Silva- João Cal­
mon - João França - João Rocha - Joaquim Beato - Josaphat 
Marinho - José Eduardo- José Fogaça- José Paulo Bisol- José 
Richa - Júlio Campos - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia -
Levy Dias - Lourernberg Nunes Rocba - Lucídio Portella - Magno 
Bacelar - Mansueto de Lavor - Marluce Pinto - Mauro Benevides -
Nelson Carneiro- Nelson Wedekin- Odacir Soares- Rachid Salda­
nha Derri - Raimundo Lira - Reginaldn Duarte - Ronaldn Aragão -
Ronan Tito- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A lista de presença 
acusa o comparecimt:nto de 45 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, ProJX)sta de Emenda à Constituição que será 

lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N°3,DE 1994 

Dá-se nova redação ao art. 228 da Constituição 
FederaL 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. único. O art 228 da Constituição Federal passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores 
de quinze anos, sujeitos às nonnas de legislação especial." 

Jnstificação 

A proposta de Emenda à Constituição ora apresentada tem o 
intuito de fazer a estrutura jurídica nacional acompanhar a evolu­
ção histórica da sociedade. Com efeito, já não se justifica o concei-

to, válido décadas atrás, que o menor de dezoito anos não tem sufi­
ciente desenvolvimento fisiCo, emocional e mental para correta­
mente conduzir sua vida 

Existe uma evolução dos tempos que o direito deve acom­
panhar. Esta evolução, de resto, vem acontecendo de há muito. 
Com efeito, antes do Código Civil de 1916, a maioridade ocorria 
apenas aos vinte e cinco anos; este Código a reduziu a vinte e um 
e hoje é rara a disposição legal que exija idade superior a dezoito 
anos para as mais diversas atividades. 

Na esfera criminal, os últimos tempos têm mostrado o cla­
mor da população por medidas que permitam coibir a crescente 
criminalidade juvenil. Com a idade penal em dezoito anos, o que 
se vê muitas vezes é criminosos maiores de idade enviando meno­
res como seus prepostos, sabedores que, se apanhados, não sofre­
rão sanções na mesma ordem de magnitude que seus mentores. 

Justifica-se, assim, a extensão da imputabilidade dos maio­
res de dezoito anos aos maiores de quinze anos, razões pelas quais 
confiamos este Projeto a esta Casa, contando com sua aprovação. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1994. - Od Saboia de 
Carvalho- Rachid Saldanha Derzi- Áuroo Mello- Antônio Ma­
riz- João Rocha- Louremberg Nunes Rocha- Hugo Napoleão­
Ney Maranhão - César Dias - Wtlson Martins - Onofre Quinan 
- Nelson Wedekin - Reginaldo Duarte - Aluízio Bez.rra - Levy 
Dias - Marluce Pinto- Coutinho Jorge - Moisés Abrão- Ronal­
do Aragão - Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Magno Bacelar­
Meiro Filho - Guilhenne Palmeira - Flaviano Mdo - Nabor Jú­
nior- Maurício Corrêa- Odacir Soares. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de de­
zoito anos. sujeitos às nonnas da legislação especial. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania_) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Proposta de 
Emenda à Constituição que acaba de ser lida está sujeita às dispo­
sições específicas constantes dos arts. 354 e seguintes do Regi­
mento Interno. 
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tário. 

A matéria vai à publicação. 
Sobre a me;a, projeto de lei que será lido pelo Sr. lo Secre-

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 71, DE 1994 

Altera o arL 475 da Consolidação das Leis do 
Trabalho 

O Congresso Nacional decreta: 
O art. 475. da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei 5.452, de 1• de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 475. A aposentadoria, em qualquer de suas 
modalidades, não acarreta a extinção do contrato de tra­
balho e nem constitui motivo justo para a sua rescisão 
pelo empregador. 

§ lo O empregador que for aposentado por invali­
dez terá suspenso o seu contrato de trabalho durante o 
prazo fixado pelas leis de Previdência Social para efeti­
vação do benefício. 

§ 2• Recuperando o empregado a capacidade de 
trabalho e sendo aq aposehtadoria cancelada, ser-lhe-á 
assegurado o direito à função que ocupava no tempo da 
aposentadoria, facultado, porém, ao empregador, o direi­
to de indenizá--lo por recisão do contrato de trabalho, 
nos termos dos arts. 477 e 478, salvo na hipótese de ser 
ele portador de estabilidade, quanto a indenização deve· 
rá ser paga na forma do art. 497. 

§ 3o Se o empregador houver admitido substituto 
para o aposentado, poderá rescindir, com este o respecti­
vo contrtato de trabalho sem indenização desde que te­
nha havido ciência inequívoca da interinidade ao ser 
celebrado o contrato". 

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O empregado, preenchidosos requisitos para a concessão 
do benefício de aposentadoria, deve ter a oportunidade de conti­
nuar desenvolvendo normalmente o seu trabalho. Não se justifi­
cam as propostas correntes no sentido de exigir desligamento do 
emprego quando, depois de tantos anos de serviço prestado, o apo­
sentado se habilita para o recebimento de uma previdenciária que 
aguarda com ansiedade. 

É notório que a Previdência Social enfrenta dificuldades or­
çamentárias, no entanto, nenhuma destas dificuldades pode justifi­
car o cometimento de injustiças ou o estabelecimento de restrições 
ao exercício do direito ao trabalho. Quem quer trabalhar deve ser 
incentivado de todas as formas. Estranhamos o surgimento de pro­
posições que pretendem induzir, ou mesmo forçar, o trabalhador e 
entregar-se ao ócio. 

Tampouco consideramos razoável que a Previdência preten­
da invadir a seara do Direito do Trabalho para encontrar nele solu­
ções que devem ser encontradas dentro de seus própios limites 
administrativos e legais. 

Além disso, a aposentadoria não pode se prestar como me­
canismo indireto para recisão do contrato de trabalho, o que ocor­
reria sempre que o empregador tentasse induzir o empregado a 
pedir o seu desligamento a fim receber o benefício previdenciário. 

A presente proposição pretende explicar claramente na le­
gislação trabalhista a inexigibilidade da recisão do contrato em 
caso de aposentadoria. Desta forma, sendo aprovada a norma pro­
posta, os empregados estarão reguardados contra as interpretações 
distorcidas e eventuais manipulações contra eles preparadas. 

Em face dos argumentos expostos, contar com o apoio e 
aprovação dos nobres colegas para estas medida de justiça para 
com os empregados em vias de se aposentar. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1994.- Senador Júlio 
Campos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. 475. O empregado que for aposentado por invalidez 
terá suspenso o seu contrato de trabalho durante o prazo fixado pe­
las leis de previdência social para a efetivação do benefício. 

§ 1• Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e 
sendo a aposentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à 
função que ocupava ao tempo de aposentadoria, facultado porém. 
ao empregador, o direito de indenizá-lo por recisão do contrato de 
trabalho, nos tremos dos arts. 477 e478, salvo na hipótese de ser 
portador de estabilidade, quando a indenização deverá ser paga na 
forma do art 497. 

o § 1• com redação dada pela Lei n• 4.824, de 5-11-1965. 
o Vide Enunciados 72, 97 e 160 do TST. 
§ zo Se o empregador houver admitido substituto para o 

aposentado rescindir, com este, o respectivo contrato de trabalho 
sem indenização, desde que tenha havido ciência inequívoca da in­
terinidade ao ser celebrado o contrato. 

(À Comissão de Assuntos Sociais_ decisão ter­
minativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O projeto será pu­
blicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 745, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 43, 11, do Regimento Interno do Sena­

do Federal, requeiro a licença para me afastar dos trabalhos da 
Casa, a ftm de tratar de interesses particulares pelo prazo de 31 
dias, a partir do dia 17 de ouru.bro, uma vez que, concorrendo ao 
Governo do Estado de Sergipe, não poderei compatibilizar meus 
deveres de cogressista com a campanha eleitoral. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1994.- Senador Alhano 
Franoo. 

O PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennancer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
Sobre a mesa, requeiro que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 746, DE 1994 

Brasília, 18 de outubro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art 13, § ) 0

, do Regimento Interno do Sena­
do Federal, requeiro que seja considerado como licença autorizada 
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o período do dia 4 a 18 de outubro, quando estive afastado dos tra­

balhos da Casa, a fim de atender compromissos político-partidá­
rios. 

No ensejo, renovo protestos de estima e consideração.- Se­
nador José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Em votação o re­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa) 

Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 
O SR. MAGNO BACELAR (PDT _ MA. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e 
Srs. Senadores, nos últimos tempos o País está habituado a assistir 
propagandas do Governo que muitas vezes, ou na maioria delas, 
não correspondem à verdade. A autopromoção tem sido urna das 
características do Poder Executivo, enquanto o Poder Legislativo, 
que não dispõe dos cargos e dos recursos, vem sendo constante­
mente denegrido pela imprensa exatamente pela falta de poder de 
negociação. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, há três ou quatro dias 
venho assistindo pela televisão ao novo lançamento publicitário do 
Governo Federal, no qual ele diz, senão nesses termos, mas em 
tennos equivalentes, que as crianças têm direito à escola e que a 
matrícula está garantida; e aqueles que não conseguirem matricu­
lar os seus filhos, que recorram ou reclamem das prefeituras muni­
cipais porque existem os repasses do FNDE. 

Tive a honra de ser Secretário da Educação Estado do Ma­
ranhão, em 1974, e conheço um pouco da mecânica do setor edu­
cacional. Durante todo o tempo em que fui parlamentar, nesta 
Casa e na Câmara dos Deputados, tenho me empenhado, não ao 
nível do eminente Senador Calmon, mas dentro das minhas limita­
ções, em defesa das causas da educação. lnfelí:nnente, para o País 
e para a nossa juventude, sei que até mesmo os recursos do FNDE 
são quase sempre utilizados como massa de manobra, proteções 
políticas, má distribuição e até mesmo construção de obras desne­
cessárias, porque o problema do Brasil não é sempre a construção 
de escolas. No Maranhão mesmo, já tive a oportunidade de denun­
ciar um caso de Barra do Corda em que 80% das escolas estavam 
fechadas e onde nunca chegou a merenda escolar no presente exer­
cício. 

Mas, Sr. Presidente, enquanto ocorrem esses fatos, lamenta­
velmente outros ocorrem em sentido contrário: a Prefeitura Muni­
cipal de Timon empregou os recursos que a Constituição prevê, 
aumentou o número de escolas, o número de matrículas, passou -
e isso é muito raro no interior do País - a pagar aos professores 
pelo menos um salário mínimo, honrando o que determina a Cons­
tituição, reciclando professores. Mas, em São Luís, na delegacia. 
do MEC, existe uma diretora que é contrária ao prefeito da cidade 
de Timon, pois foi colocada por um seu adversário, e todos os pro­
jetos são boicotados, não se conseguindo a aprovação de nenhum 
deles. É lamentável que eu conte isso, mas o mais sério é aquilo a 
que eu me propus no início da minha fala, que é lamentar e denun­
ciar à Nação o tipo de propaganda que está sendo feita. 

Recentemente, consegui uma audiência com o Sr. Ministro 
e levei comigo a Secretária de Educação de Timon para expor os 
planos e projetos que estavam sendo feitos. O Sr. Ministro impres­
sionou-se, entusiasmou-se com a exposição feita, pediu elementos, 
material daquela secretaria, pois a Secretária é também vice-Reito­
ra da Universidade do Piauí, pessoa altamente qualificada, A nossa 
desilusão veio quando observamos que nenhwn dos projetos apre-

sentados para o FNDE para este ano, para aquela cidade, foi apro­
vado. 

Mas, embora o Maranhão seja um Estado pequeno e seus 
municípios muito menores ainda, a causa da educação, no nosso 
entendimento, é muito maior e muito mais importante que qual­
quer governo. Não é justo que o Governo Federal plante em todas 
as telas de televisão do País uma mentira, um engodo desse tipo, 
quando sabemos que, somente em São Luís, 80% das crianças em 
idade escolar estão sem oportunidade. Na cidade de Timon, tive a 
oportunidade de provar ao Sr. Ministro que 72% da clientela estu­
dantil - os alunos na faixa etária em que o Governo é obrigado a 
fornecer matrículas e garantir o ensino -estão fora da escola. 

O que devemos dizer nós, que fazemos política com serie­
dade, que fomos aos palanques, às praças públicas, defender a cau­
sa da educação, quando o Governo Federal mostra na televisão 
que os recursos são abundantes e estão sobrando? E isso depois de 
este Congresso ter-se vilipendiado ao aceitar tantas mudanças, tan­
tos recolhimentos de um Orçamento para o ano que se finda O 
Governo mandava retirar e o Congresso concordava 

Por isso, pagou muito caro. Foi maltratado pela imprensa, 
foi responsabilizado por um Orçamento da União que não seria 
aprovado. Nunca, em momento algum, o Executivo responsabili­
zou-se por esse fato. Parece até que, propositalmente, fez a última 
remessa das alterações orçamentárias de 94 em setembro deste 
ano, em pleno período eleitoral. 

O Sr. Jacques Silva- Senador Magno Bacelar, permite-me 
V. Ex• um aparte? 

O SR. MAGNO BACELAR - Com muita honra, nobre 
Senador Jacques Silva 

O Sr. Jacques Silva - Nobre Senador Magno Bacelar, a 
questão da educação no Brasil é sempre relegada a segundo plano. 
Isso não ocorre somente no Estado de V. Ex•. Também no meu 
Estado de Goiás ternos esses problemas, como, de resto, em todo o 
País. O que se vê são escolas caindo aos pedaços, professores im­
provisando aulas até debaixo de árvores, com cadeiras quebradas, 
salários inisórios - principalmente no Norte e no Nordeste -, 
quando a própria Constituição manda que se aplique 25% da recei­
ta tributária na educação, tanto dos Municípios quanto dos Estados 
e da União. Tenho a impressão- quase uma certeza- de que esses 
recursos não estão realmente sendo aplicados, porque o que esta­
mos vendo é um verdadeiro sucateamento do ensino público. 
Hoje, quem quiser ter um filho educado de uma maneira melhor 
tem que matriculá-lo em escolas particulares, que cobram um pre­
ço bastante alto, principalmente para as classes menos favorecidas, 
tomando-o para estas, com certeza, inacessível É lamentável que 
tudo isso ocorra e não se esteja tomando qualquer providência. Os 
anos passam e as escolas estão abandonadas, com professores sen­
do mal pagos, e o Governo, como disse V. Ex", fazerxlo propagan­
da. É necessário que se corrijam essas distorções, sob pena de, 
cada vez mais, não se ter condição de melhorar o ensino. Muito 
obrigado. 

O SR. MAGNO BACELAR- Nobre Senador Jacques Sil­
va, agradeço V. Ex• pelo aparte, que engrandece o meu despreten­
sioso discurso. 

Mais uma vez, anteontem, cedendo ao Poder Executivo e 
perdendo muito da sua autonomia, o Congresso Nacional concor­
dou em votar o Orçamento sem emendas, abdicando de uma das 
suas maiores prerrogativas, que é exatamente a de emendar, modi­
ficar o Orçamento. Depois de lido o parecer em plenário, o Con­
gresso o aceitou e o aprovou durante a votação da matéria. 

Os Líderes desta Casa fizeram uma reunião - da qual tam­
bém participei -e concordaram com uma proposta do Sr. Ministro 
da Educação, que veio aqui mostrar não existirem recursos neces-
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sários para prosseguir o projeto educacional. O Congresso concor­
dou, e o Relator fez um outro relatório oral, incluindo as três 
emendas. Por outro lado, vemos o Governo Federal afirmar que os 
recursos existem, que foram repassados às prefeituras, sendo a 
municipalidade responsável pela sua aplicação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, chegou o momento - e o 
povo evidenciou ~sso nessas óltimas eleições - de se levar mais a 
sério o trato da coisa pública, de se demonstrar mais transparência, 
de se extinguir o engodo, a mentira, principalmente por parte das 
autoridades maiores do nosso País. 

Em outubro, desta tribuna, fiz uma denúncia ao Sr. Ministro 
da Educação, e não consegui sequer ser recebido por S. Ex• para 
discutir o assunto. 

Hoje, faço um desafio: se o Sr. Ministro da Educação con­
seguir provar, concluindo o inquérito que pedi, relativo à malver­
sação da merenda escolar em Barra do Corda - o qual, até hoje, 
não avançou sequer um passo -, que afJflllei aqui falsidades, que 
denunciei fatos que não existiram, abro mão do final do meu man­
dato de Senador, bem como do meu mandato de Deputado Fede­
ral, que ainda nem se iniciou. 

Faço este desafio não como demagogia, mas para que o Mi­
nistro leve a sério as denúncias que são formuladas e retire dos 
meios de comunicação a sua propaganda, ou entregue aos municí­
pios os recursos que está dizendo que redístribuiu. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Tem V. Ex" a pala-

vra. 
O SR. NELSON CARNEIRO (PP _ RI. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, S:r"s e Srs. Senadores, a Nação 
acompanhou, surpreendida, os acontecimentos que marcaram a 
eleição do dia 3 de outubro no Rio de Janeiro. 

Não focalizarei o meu caso pessoal, esperando fazê-lo, mais 
longamente, em outra oportunidade. Desejo, porém, fazer uma 
pergunta, que endereço a quantos no meu Estado se preocupam 
com a normalidade e a segurança do pleito eleitoral: será possível 
que o Tribunal, que chegou à conclusão - e somente por isso já 
merece louvores - de que a eleição para deputado estadual e depu­
tado federal tinha sido de tal fonna fraudada que nem sequer pode­
ria ser corrigida através de uma recontagern dos votos, fará 
ouvidos moucos àqueles que pedem a revisão ou a anulação de 
todo o pleito, para que não se tisne e não se manche de ilegitimida­
de qualquer companheiro que aqui chegue para integrar o Senado 
Federal? 

Sr. Presidente, não seria o caso de perguntar se os fraudado­
res não são os mesmos que fraudaram as eleições de deputado? 
Eles, que participaram das eleições e foram apontados pela Justiça 
- e serão apontados certamente pela Procuradoria - como respon­
sáveis pela fraude generalizada? 

Não seria este o momento de o Estado do Rio de Janeiro 
completar a sua obra e novamente abrir o pleito para senador, para 
que possa enviar a esta Casa quem não se envergonhe de chegar 
aqui carregando nos ombros, por toda a vida, o ônus da ilegitimi­
dade? 

Sr. Presidente, esta é a pergunta que faço, menos como can­
didato e mais como cidadão. Colaborarei o quanto for preciso para 
que as umas se abram novamente e cheguem a esta Casa os prefe­
ridos pela vontade do povo fluminense. Contudo, será que o lodo 
que o Tribunal acaba de limpar não atinge outros setores? 

Esta é a indagação que faço, Sr. Presidente. 
O Sr. Magno Bacelar - Permite-me V. Ex- um aparte, no­

bre Senador Nelson Carneiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 
O Sr. Magno Bacelar- Nobre Senador, lamentavelmente, 

o Rio de Janeiro- fui educado naquela cidade e tenho por ela um 
amor muito grande - volta às manchetes com um escândalo tão 
grande. Mas isso não é novidade. O ex-Governador Leonel Erizola 
já denunciava esses movimentos suspeitos, já levantava suspeição 
sobre a legitimidade de alguns pleitos, e teve até oportunidade, re­
contados os votos, de provar que havia fraude naquela eleição. 
Quero trazer a solidariedade, não apenas do companheiro, mas so­
lidariedade a V. Ex• pela pergunta que deixa no ar, acrescentando 
apenas o seguinte: se a eleição deve ser anulada para o proporcio­
nal, o que levou aquela Corte a decidir ou a julgar que o restante 
do pleito teve a lisura necessária, espelhou a vontade popular? 
Provado que houve fraude com relação à proporcional, não há nem 
como discutir-se que não tenha sido contaminada toda a eleição do 
Rio de Janeiro, já que não se tem a menor dúvida de que quem fez 
parte da fraude participou dela toda. Também concordo com V. 
Ex•, a Justiça precisa passar a limpo a eleição, deixá-la fora de dú­
vida, até para que os novos representantes do Rio de Janeiro te­
nham a legitimidade de que precisam para defender os seus 
mandatos e representar aqueles que os mandaram para cá. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. Ex', 
nobre Senador. 

O Sr. Jacques Silva -Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 
O Sr. Jacques Silva- Nobre Senador Nelson Carneiro, V. 

Ex• tem toda razão, até mesmo porque o pleito para Senador, no 
seu Estado, foi bastante acirrado; portanto, pode ter havido interes­
se de alguém em fraudar a eleição para Senador. Então, já que va­
mos ter eleição para Governador e para Deputado, por que não 
também para Senador, a fim de, como disse o nobre Senador Mag­
no Bacelar, tirar a limpo essa situação? Achei muito corajosa a de­
cisão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro e confesso 
a V. Ex- que tenho as minhas dúvidas se o TSE irá acatar aquela 
decisão, até porque os candídatos eleitos irão se insurgir contra tal 
decisão. De qualquer maneira. os fatos acontecidos no Rio de Ja­
neiro vêm provar, sobretudo, a fragilidade do processo eleitoral no 
que diz respeito à apuração. É possível que o mesmo que ocorreu 
no Rio de Janeiro tenha acontecido em outros Estados. Confesso a 
V. EJt• que me preocupo muito com o sistema atual de apuração. 
Faz-se uma eleição, disputa-se uma eleição, gasta-se dinheiro e, na 
hora de apurar os votos, fazer os boletins e digitá-los, os partidos 
praticamente não têm controle, pois é humanamente impossível fa­
zer uma fiscalização que surta o efeito desejado. A maioria dos 
juízes, muitas vezes, sequer pennite que os partidos exerçam a fis­
calização. Assisti pela televisão que, em certo Estado, os fiscais fi­
cavam atrás de uma cerca, como se lá de trás pudessem olhar o 
voto e fiscalizar para o seu partido condignamente. De modo que 
esse processo não funciona. sobretudo quando sabemos que, em 
grandes Estados, o juiz nem sempre conhece as pessoas que desig­
na para compor as mesas, tanto receptora quanto apuradora. Ou 
seja, esse processo é realmente falho, pois deixa os candidatos e os 
partidos políticos expostos à vontade daqueles que estão ali mani­
pulando os boletins e as listas de apuração. Canta-se um voto para 
o José da Silva. e este pode muito bem ser anotado para o Pedro, 
que é seu vizinho. Passados dois, três dias, é que o boletim vai a 
público - na hora. não se tem cópia dele -, e, portanto, não há 
mais como reclamar. Depois de digitado, então, é muito pior. De 
modo que esse sistema de apuração tem de ser corrigido. V. Ex• 
tem razão também quando exige que o Rio de Janeiro venha a ter 
novamente eleição para Senador. E aí tenho certeza de que esta 
Casa não ficaria privada da inteligência de V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. Ex• 
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Queria apenas perguntar, da tribuna mais alta deste País, se 
é possível alguém sujar uma de suas mãos na fraude e a outra per­
manecer limpa, intocada, como se as duas mãos não fossem cúm­
plices, não fossem responsáveís pela fraude cometida 

•· Sr. Presidente, farei uma única referência ao meu caso pes­
soal. Éramos 14 candidatos ao Senado, mas, na véspera das eleiçõ­
es, fui surpreendido com a notícia de que, sendo o 0° 11 na 
seqüência dos candidatos, passara a ser o n° 1 O. O que fiz? Não se­
ria mais possível corrigir o modelo, pois este já havia sido distri­
buída a todo o Estado; não havia como fazer chegar a todas as 
pessoas, a todos os correligionários, a notícia de que eu não era 
mais o 0° 11, e sim o no 1 O na colocação da cédula. 

Tive o cuidado de telefonar ao ilustre Presidente do Tribu­
nal Superior Eleitoral, Ministro Sepúlveda Pertence, e participar­
lhe o que ocorria, solicitando-lhe alguma providência. 
Atenciosamente, S. Ex-, com a maior preocupação de acertar, la­
mentou o fato, mas constatou que era impossível corrigi-lo inteira­
mente; entretanto, tomaria todas as providências a seu alcance para 
que tal fato não tivesse repercussão eleitoral 

Realmente, teve S. Ex• o cuidado de telefonar ao Juiz Paulo 
César Salomão, que era o Corregedor da Justiça Eleitoral local, o 
qual teve também a maior preocupação em me atender. Disse-me 
que o único recurso que lhe restava seria, ainda naquele fim de tar­
de, fazer, pela televisão, a retificação necessária; e assim foi feito. 

Quero aqui exaltar o cuidado de S. Ex•, que procurou fazê­
lo através de comunicados pela televisão. Mas veja V. Ex• como 
tudo isso era precário: a retificação foi feita no domingo, 2 de ou­
tubro, para wna eleição que iria começar momentos depois. 

Não posso, Sr. Presidente, e não tenho como acompanhar a 
eleição em todos os municípios, em todas as seções. Não sei o 
quanto isso me prejudicou; sei, porém, que certamente fui prejudi­
cado. Refiro-me a esse fato, não para justificar os resultados. Os 
resultados são outros, e ocuparei oportunamente esta tribuna para 
falar sobre os mesmos. Quero afinnar como é difícil o exercício de 
um direito neste País, quando uma simples alteração na chapa des­
loca a posição do candidato, divulgada antecipadamente por todo 
o Estado. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, nobre 

Senador Josaphat Marinho. 
O Sr. Josaphat Marinho- Não tive a oportunidade de ou­

vir o início do seu discurso, nobre Senador Nelson Carneiro, mas 
desde ontem à noite, ao ouvir a notícia sobre a declaração de nuli­
dade das eleições proporcionais no Rio de Janeiro, em função da 
extensão da fraude, que eu me pergunto: se a fraude foi tão exten­
sa, que impôs a declaração de nulidade de tOOa a votação propor­
cional, como, sob que fundamento, se há de excluir do mesmo 
vício o restante das eleições? Se a Justiça Eleitoral não pôde dizer 
que eram nulos apenas detemtinados votos de certas zonas quanto 
ao voto proporcional, que certeza terá da legitimidade da votação 
nas demais situações, inclusive no voto majoritário? Não posso 
analisar o problema do Rio de Janeiro nos seus pormenores, mas 
faço a indagação em nome do princípio: como ressalvar de nulida­
de as outras eleições que foram realizadas no mesmo dia, sob o 
mesmo regime, com os mesmos mesários, com os mesmos juízes? 
Como discriminar dentro dessa votação o que é nulo, o que não o 
é, o que é legítimo e o que é fraudulento? Eu gostaria de ver como, 
afinal, a Justiça há de se pronunciar, porque, de certo, essa matéria 
será provocada junto ao Tribunal Superior Eleitoral. Era a indaga­
ção que eu me fazia e faço agora, em plenário, sem saber sequer se 
V. Ex• já a terá feito no início do seu discurso. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador Josaphat Marinho. 

Sr. Presidente, ocupo a tribuna. nestes breves minutos, para 
dizer que confio que a Justiça do Estado do Rio de Janeiro resol­
verá a matéria relativa às eleições para o Senado Federal com a 
mesma preocupação de preservar a legitimidade do voto, como 
acaba de fazer com a eleição para Deputados Federais e Estaduais. 
Dois critérios e duas medidas diferentes parecem jogar sobre esta 
Casa, sobre os que aqui chegarem representando o povo fluminen­
se, a pecha da ilegitimidade, a pecha da cormpção, a pecha da 
fraude. 

Vamos confiar, Sr. Presidente. na Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro, que honrou as esperanças que nela se depositavam. 
Não vamos desanimar. Vamos continuar confiando. Este é o meu 
propósito. Esta é a minha decisão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB _ BA. Pronuncia 

o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, assim 
como em todos os outros campos da atividade humana, também na 
política vivemos hoje, em nível mundial, era de franca e aberta de­
molição de parâmetros há muito cristalizados. A célebre frase de 
Karl Marx - tudo que é sólido desmancha no ar - parece estar ga­
nhando hoje, século e meio depois de cunhada, sua plena atualida­
de. Critérios de análise secularmente consagrados perdem todo o 
sentido e tOOa a utilidade. Organizações políticas até então profun­
damente enraizadas no seio de determinado povo são completa­
mente abandonadas por suas bases, vendo-se forçadas a mOOificar 
não apenas suas plataformas como até mesmo seus súnbolos e de­
nominações. Partidos e coligações há décadas encastelados no po­
der são subitamente jogados ao ostracismo, cedendo lugar, em 
alguns casos, a agremiações sem qualquer tradição, recém-consti­
tuídas. 

Nos meios de comunicação, ao discutir-se a situação poüti­
ca na Rússia, a designação "conservadores" é agora aplicada aos 
ex-comunistas, saudosos do "socialismo real", desmontado pelo 
Presidente Boris Ieltsin. Na Espanha, de fonna simétrica, o herdei­
ro do franquismo, José Maria Aznar, líder do Partido Popular, cha­
ma de "conservadores" os governistas do Partido Socialista 
Operário Espanhol (PSOE). 

Muito embora a intenção de Aznar, ao adotar esse rótulo 
para seus adversários, seja a de caracterizá-los como dinossauros 
políticos ultrapassados e de ressaltar o caráter pretensamente con­
temporâneo - e, nessa medida, progressista - da ideologia liberal 
que professa, é de admitir-se que provavehnente concordariam 
com ele os fundadores do PSOE de Felipe Gonzá1ez. Afinal, ao 
iniciar seu terceiro mandato, em 1989, visando a evitar possível 
explosão inflacionária provocada por excesso de demanda, Gonzá­
lez deu início a um plano econômico ultra-ortOOoxo, com elevação 
das taxas de juros, desvalorização da moeda nacional e cortes nos 
gastos públicos. Os resultados da política "socialista" foram: que­
da da inflação, equilíbrio da balança comercial e disparo da caxa 
de desemprego, que chegou a vinte e dois por cento da força de 
trabalho ou mais de três milhões de pessoas! 

Essa situação de desemprego massivo provocou o rompi­
mento da União Geral dos Trabalhadores, tradicionalmente ligada 
ao PSOE, com o Governo. Apesar disso e do desgaste acumulado 
junto à opinião pública- em conseqüência do desemprego, da pa­
ralisia econômica e de um enonne escândalo de financiamento ile­
gal de seu partido -, Felipe González conquistou, em junho de 
1993, nova vitória sobre o Partido Popular (PP), dessa vez por pe­
quena margem. 

José Maria Aznar, do PP, vem revelando-se wn político ha­
bilidoso, que tem logrado, ao longo dos últimos anos, modernizar 
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a imagem de seu t:artido, livrando-<l do estigma de sua vinculação 
ao franquismo. Al,Sm disso, tem explorado com inteligência a de­
cepção do eleitora:lo de esquerda com as políticas liberais aplica­
das por González, inclusive pedindo seu voto. É possível, todavia, 
que nas eleições do ano passado Aznar tenha sido contaminado 
pelo veneno que destilou contra González: conquanto batesse na 
tecla da "falta de condições morais" dos socialistas para manter-se 
no governo, Aznar estava, ele próprio, envolvido em um escândalo 
referente a construções ilegais na cidade de Burgos. 

Mais recentemente, porém, nas eleições para o Parlamento 
Europeu realizadas em junho passado, o PSOE teve de amargar 
sua primeira derrota em doze anos de poder: conquistou apenas 
trinta por cento dos votos, contra quarenta por cento obtidos pelo 
PP. Esse resultado faz prenunciar dificuldades quase intransponí­
veis para Felipe González em futuros pleitos nacionais. 

Na França, paradoxo político muito semelhante ao espanhol 
mereceu dwissimo julgamento por parte dos eleitores em março 
do ano passado. Após dominar a política francesa por longo tempo 
-de 1981 até 1993, com exceção do período entre 1986 e 1988, 
no qual o Presidente François Mitterrand conviveu com gabinete 
parlamentar conservador -, o Partido Socialista (PS) francês foi 
massacrado nas eleições parlamentares de março de 1993, passan­
do de duzentas e setenta e cinco para apenas cinqüenta e quatro ca­
deiras na Assembléia Nacional. A esmagadora maioria foi 
conquistada pela coalizão União pela França (UPF), aliança entre 
os neogaullistas da União para a República (RPR) e os centristas 
da União pela Democracia Francesa (UDF). 

Curiosamente, o principal fator determinante para a estron­
dosa derrota da esquerda, com muito mais peso do que a intermi­
nável seqüência de denúncias de corrupção envolvendo 
importantes figuras do PS, foi o incremento do índice de desem­
prego, que atingíu doze por cento no início deste ano. Em contra­
partida a esse número que tanta ira provocou nos sindicatos 
franceses, quais os trunfos que o PS tinha para exibir aos eleitores 
durante a campanha eleitoral? Exatamente indicadores positivos 
pertencentes ao arsenal técnico de seus adversários políticos: uma 
moeda sólida e a inflação de apenas 2,1% ao ano. 

Faz ainda sentido, Sr. Presidente, Srs. Senadores, procurar 
distinguir esquerda e direita? 

No entanto, aquele que deveria ser o outro lado do espectro 
político não tem ficado aquém no que tange a frustrar o eleitorado. 
Dez anos atrás, a ideologia neoliberal encontrava-se no auge em 
sucesso e popularidade. Não só nos cfrculos políticos como tam­
bém nos acadêmicos, afirmava-se a inexorabilidade de sua hege­
monia e a certeza de que os problemas econômicos e sociais 
contemporâneos seriam solucionados pela aplicação das medidas 
preceituadas por essa doutrina. No entanto, quando colocado em 
prática, o receituário neoliberal nem de longe se mostrou tão mira­
culoso quanto prometiam. Nos Estados Unidos, três gestões suces­
sivas do Partido Republicano encerraram-se melancolicamente em 
novembro de 1992, com uma folgada vitória do democrata Bill 
Clinton. Na Grã-Bretanha, quinze anos de domfuio conservador, 
primeiro com Margaret Thatcher e mais recentemente com 1 ohn 
Major, deixaram trágico saldo de milhões de postos de emprego 
suprimidos e desmontagem do aparelho de assistência social do 
Estado. Hoje, pesquisas de opinião indicam que mais de cinqüenta 
por cento da população quer um governo trabalhista, contra menos 
de vinte por cento de apoio aos conservadores. 

Cabe questionar, contudo: esse apoio do eleitorado inglês 
ao Partido Trabalhista representa efetiva adesão a um ideário sig­
nificativamente diverso daquele defendido pelos Conservadores? 
É de se duvidar. Afinal, os trabalhistas estão cada vez menos so­
cialistas. 

Cunhou-se já, pant definir a ala moderada, hoje majoritária no 
Partido Trabalhista, o rótulo "neo-socialistas". Curiosamente, na ava­
liação da conservadora publicação britânica The Economist, os "oro­
socialistas" pcxiem ser a alternativa para o fracasso das gestões 
Thatcher e Major, colocando-se como esperança para uma classe mé­
dia assustada com a queda na sua qualidade de vida, com o awnento 
do desemprego e a falta de perspectiva de penetrar no mercado. 

Qual seria a explicação para essa aproximação entre os apo­
logistas do mercado, até ontem adeptos incondicionais de Ronald 
Reagan e Margaret Thatcher, e a secção inglesa da Segunda Inter­
nacional? Segundo a revista, os socialistas de hoje "estão melhores 
em parte porque não adotam mais o socialismo". É uma referência 
aos "socialistas de mercado", que aceitam os limites e perigos da 
ação do governo, mas querem dar mais assistência ao cidadão. 

Para que se tenha idéia da metamorfose por que vem pas­
sando o centenário Partido Trabalhista, basta avaliar as posições 
defendidas por seu novo líder, o jovem Tony Blair, de apenas qua­
renta e um anos, que sucedeu no mês passado John Smith, prema­
turamente faJecido. Blair, ex -Ministro do Interior do governo 
paralelo e deputado trabalhista desde 1983, escolhido para a lide­
rança partidária por cinqüenta e sete por cento dos quase quatro 
milhões e meio de votantes no pleito interno, ganhou destaque e 
popularidade defendendo medidas duras contra a criminalidade e 
foi elogiado até pela Confederação das Indústrias Britânicas, bas­
tião do conservadorismo local 

O que parece estar ocorrendo, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, é que o eleitorado, não apenas na Inglaterra mas nos países in­
dustrializados em geral, percebe a volatilização do quadro 
partidário, a quase indistinção entre as forças políticas e passa, ele 
próprio, a comportar-se de forma nada ideológica. Nos Estados 
Unidos, em 1992, a insatisfação dos eleitores castigou o Partido 
Republicano, o mais conservador dentre os dois grandes partidos 
norte-americanos. Na França, em 1993, a punição recaiu sobre a 
esquerda. Na Inglaterra, ao que tudo indica, o próximo pleito con­
duzirá os conservadores ao ostracismo. Na Espanha, ao contrário, 
os socialistas deverão ser expulsos do poder. Ou seja: não se pode 
dizer, em nível mundial, que esteja ganhando terreno quer a direi­
ta, quer a esquerda 

Dentre os exemplos citados, quais os traços em comum? A 
derrota dos partidos governistas! E, ainda mais significativo, altos 
índices de abstenção. Evidentemente, frente a um quadro político 
fluido e indistinto, não parece ao eleitor que valha a pena exercer o 
seu direito de cidadania, depositando seu sufrágio. Ou, quando o 
faz, é para expressar seu descontentamento com o governo. 

Mas se quisermos debruçar-nos sobre um verdadeiro terre­
moto político, um cataclismo de proporções estelares, nosso desti­
no não pode ser outro senão a velha Itália. 

Corno é notório, nas últimas cinco décadas, desde o fim da 
Segunda Grande Guerra, a política italiana, embora-em muitos pe­
ríodos conturbada, sofrendo crises, com sucessivas quedas de ga­
binetes, era dominada por uns poucos e poderosos partidos. A 
Democracia Cristã compôs todos os gabinetes nesse período, mui­
tas vezes associada a outros partidos de centro-direita ou de direi­
ta. Em outras ocasiões, inclusive recentemente, a composição era 
entre o Partido Democrata-Cristão e o Partido Socialista. O Partido 
Comunista Italiano (PCI), maior partido comunista do Ocidente, 
não chegou a participar do governo, mas foi, durante muito tempo, 
a principal força da oposição, chegando, na década de setenta. a 
receber o voto de um entre cada três eleitores italianos. Pouco de­
pois da queda do Muro de Berlim, quando já se divisava o desmo­
ronamento da União Soviética e de seu bloco político, o PCI 
mudou seu nome para Partido Democrático de Esquerda (PDS) e 
assumiu feição social-democrata. 
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No ano passado, todavia, desabou a tempestade. Ou seria 
mais apropriado dizer furacão? Uma monumental operação poli­
cial/judicial, com investigações por todo o país, que veio a se tor­
nar conhecida como Operação Mãos Limpas, desvelou os elos que 
ligavam a Máfia, a Camorra e outras entidades do crime organiza­
do com a elite política e econômica da sociedade peninsular. 

A revelação das promíscuas relações entre membros do 
executivo e do judiciário, parlamentares, grandes empresários e 
bandidos de alto cotumo caiu como uma bomba na opinião públi­
ca. Da noite para o dia, o Primeiro-Ministro, Ministros, ex-Minis­
tros, centenas de parlamentares e outras autoridades passavam à 
condição de réus e muitos deles eram encarcerados. Eram denún­
cias variadas, envolvendo corrupção, tráfico de influência, fman­
ciamento ilegal de campanhas e outros ilícitos. Restaram 
irremediavelmente conspurcadas as imagens de quase todos os 
partidos, principabnente o Partido Democrata-Cristão e o Partido 
Socialista, que se viram forçados, inclusive, à mudança de deno­
minação. 

Considerada a proporção do abalo na estrutura político-par­
tidária do país, despontavam como favoritos nas pesquisas para as 
eleições de março deste ano os pós-comunistas do PDS, que ha­
viam saído praticamente ilesos da Operação Mãos Limpas. As ur­
nas reservavam, no entanto, uma grande surpresa para os 
observadores. Saiu-se vitorioso, com vinte e um por cento dos vo­
tos, o partido Forza ltalia, do qua~ até então, pouca gente ouvira 
falar. 

Trata-se da agremiação organizada poucos meses antes do 
pleito pelo bilionário Silvio Berlusconi. Com ela o magnata conse­
guiu, em pouquíssimo tempo, apoiado em sua rede de televisão, 
galvanizar a preferência do eleitorado italiano, aparentemente de­
sorientado após o naufrágio dos partidos que há tanto tempo man­
tinham a hegemonia da cena política local. 

Para compor a maioria parlamentar que o levaria à chefia do 
governo, Berlusconi aliou-se aos separatistas da Liga Norte e, para 
pavor de muita gente, aos neofascistas da Aliança Nacional. 

A Liga Norte, liderada por Umbert.o Bossi, já vem, há al­
gum tempo, marcando presença forte nas eleições italianas, princi­
palmente graças à penetração que tem em Milão. Este ano, faturou 
quase nove por cento dos votos. Com eles, credenciou-se, na com­
posição governista. a alguns ministérios e à presidência da Câmara 
dos Deputados. Esse cargo foi ocupado pela jovem deputada mila­
nesa Irene Pivetti, de apenas trinta e um anos. Pivetti, mna católica 
integralista apontada por judeus romanos como anti-semita, es­
treou no cargo com uma entrevista na qual teceu elogios a Musso­
lini. 

A Aliança Nacional, liderada pelo articulado e competente 
Gianfranco Fini, se chamava até janeiro deste ano Movimento So­
cial Italiano e tinha um eleitorado fixo de cinco a seis por cento 
dos votos. Nas eleições gerais de março, pulou para mais de doze 
por cento dos votos, elegeu cento e seis dos 366 deputados da ban­
cada majoritária e ganhou cinco ministérios no governo Berlusco­
ni. 

Tocou também a um neofascista, Maurizio Gasparri, racista 
e xenófobo declarado, o Více-Ministério do Interior, responsável 
pela imigração. Um milhão e meio de ímigrantes pobres atualmen­
te residentes na Itália. metade dos quais clandestinos, têm agora 
um motivo a mais de preocupação, além dos freqüentes ataques 
dos skin-heads, das manifestações de hostilidade e das humilhaçõ­
es a que já estavam expostos nas ruas, nas escolas e nos locais de 
trabalho. 

Para os vizinhos europeus também não faltam motivos de 
preocupação em relação à presença de ministros neofascistas no 
poder na Itália: o primeiro ato do novo Presidente de Relações Ex-

teriores da Câmara. Deputado Mirko Tremaglia, da Aliança Nacio­
nal, foi pedir de volta a Península de Istra, que a Itália perdeu para 
a Iugoslávia durante a guerra. 

Para alguns intelecruais, além do espaço conseguido pelos 
separatistas e os neofascistas, a ab.Ial política italiana encerra um 
fator ainda maior de preocupação, que é o estilo do próprio Berlus­
coni, típico de um autoritário ou ingênuo que pensa igualarem-se a 
chefia de um governo e o comando de uma empresa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Como se pode ver, a crise das organizações e dos parâme­

tros políticos tradicionais nos países industrializados tem aberto 
espaço para o crescimento de alternativas sombrias. A ideologia 
fascista, que incendiou e ensangüentou o continente europeu no 
passado, aumenta sua penetração junto ao eleitorado não apenas 
na Itália, mas também na Alemanha e na França. 

A análise dos resultados da eleição francesa de março de 
1993, se consideradas apenas as cadeiras conquistadas no Parla­
mento por cada agremiação, poderia levar a avaliação bastante 
equivocada. No caso específico dos neofascistas da Frente Nacio­
nal, o fato de não terem eleito um único deputado, nem mesmo seu 
líder Jean-Marie Le Pen, não reflete, nem de longe, a acolhida que 
sua pregação teve junto aos votantes. Considerados os sufrágios 
recebidos, veremos que os neofascistas franceses obtiveram os 
mesmos doze e meio por cento que deram a seus co-innãos italia­
nos cento e seis deputados e significativa participação no governo. 
A ausência da Frente Nacional no Parlamento é explicada pelas 
distorções provocadas pelo sistema eleitoral francês, do voto dis­
trital majoritário, as mesmas que fizeram com que o conjunto da 
esquerda conquistasse apenas dezesseis por cento das cadeiras, 
mesmo tendo recebido, no primeiro turno, quase quarenta por cen­
to dos votos. 

Mas as novidades do quadro partidário francês, emborn não tão 
espetaculares quanto na Itália, não se resumem à conquista da hege­
monia pelos neogaullistas e ao crescimento da extrema direita. 

O empresário Bernard Tapie, dono do clube de futebol 
Olympique de Marselha, ex-socialista, fundou e preside o Movi­
mento Radical de Esquerda, geralmente identificado pelos analis­
tas políticos como um partido populista. Resistindo sobranceiro às 
acusações de demagogo desfechadas pelos adversários, bem como 
às inúmeras imputações de fraudes diversas no meio empresarial, 
objeto de investigações em seis diferentes processos, Tapie vai fir­
mando sua liderança: na recente eleição para o Parlamento Euro­
peu, seu partido aOOcanhou doze por cento dos votos, pouco 
abaixo dos quatorze e meio por cento obtidos pelo histórico Parti­
do Socialista. 

Se Tapie tirou preciosos votos do já magro eleitorado do 
PS, também as forças tradicionais da direita passam a enfrentar a 
concorrência de novatos. Para o premiê neogaullista Edouard Bal-
1adur, da RPR, e o ex-Presidente Valéry Giscard D'Estaing, da 
UDR, a fonte de preocupação é a ascensão de Phillipe de Villiers, 
político que obteve doze por cento dos votos para o Europarla­
mento com um discurso virulentamente antieuropeu e pouca coisa 
mais civilizada do que o de Le Pen. 

Aliás, no que tange à eleição para o Europarlamento, tratou­
se de mais um episódio nessa seqüência de derrotas das forças po­
líticas tradicionais do continente. Principalmente nos partidos 
atualmente instalados no governo, mas também nas searas dos par­
tidos de oposição, os resultados da eleição européia provocaram 
grandes estragos. Pior ainda, a eleição representou verdadeira du­
cha de água fria nos sonhos de unidade européia corporifica.dos no 
Tratado de Maastricht. 

Quando da criação do Parlamento Europeu, há cerca de 
quarenta anos, seus idealizadores previam que ele seria a expres~ 
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são de wna nova mentalidade- continental - acima das particula­
ridades nacionais. O resultado da eleição para suas quinhentas e 
sessenta e sete cadeiras, realizada em junho passado, demonstra 
ser ainda muito bngo o caminho a percorrer até que os europeus 
atinjam esse nov(, patamar, supranacional, de vida política. 

A eleição foi caracterizada pela apatia do eleitorado, com 
abstenção elevadíssima: apenas cinqüenta e seis por cento dos 
eleitores se deram ao trabalho de votar, o índice mais baixo, até 
hoje, de um pleito para o Parlamento Europeu. E mesmo os votos 
depositados traziam evidente a motivação fincada nas questões na­
cionais. Irritados com o desemprego, a corrupção e pouco interes­
sados nas propaladas vantagens da unificação, os eleitores 
limitaram-se, na maioria dos países, a aproveitar a oportunidade 
para castigar seus governos, seja votando na oposição tradicional­
como na Grã-Bretanha e na Espanha -, seja apoiando partidos an­
tieuropeus- como na Bélgica, na Dinamarca e na Grécia As exce­
ções ficaram por conta da Alemanha e da Itália, onde os 
governantes se saíram bem. 

Mais uma vez confinnou-se a velha crença de que os gran­
des problemas são, antes de tudo, questões provinciais. Ou, nesse 
caso, nacionais. A falta de enb.lsiasmo em relação aos assuntos co­
munitários ficou de todo evidente onde os problemas locais não 
foram suficientemente estimulantes para mobilizar os cidadãos. 
Nesses países, os. índices de abstenção foram ainda mais elevados. 
Por exemplo: em Portugal e na Holanda -tradicionais entusiastas 
da unificação- só trinta e cinco por cento dos eleitores reservaram 
parre de seu tempo para votar. 

Dentre os partidos que estão no governo, a derrota mais fra­
gorosa tocou ao Partido Conservador britânico, que teve a pior vo­
tação da história: menos de vinte e oito por cento dos votos, 
mantendo apenas dezoito das trinta e duas cadeiras que detinha no 
Parlamento Europeu. O beneficiário da derrota dos conservadores 
foi o Partido Trabalhista, há quinze anos na oposição: obteve mais 
de quarenta e quatro por cento dos votos e pulou de quarenta e cin­
co para sessenta e duas cadeiras, beneficiando-se, logicamente, do 
sistema de voto distrital majoritário, vigorante na Grã-Bretanha, 
tal como na França 

A profundidade da derrota dos conservadores aumenta as 
dificuldades domésticas de John Major. Ser-lhe-á custoso, agora, 
conter as pressões pela antecipação das eleições gerais britânicas, 
previstas para 1996 ou 1997. 

Outra expressiva derrota governista foi registrada na Espa­
nha, como já vimos, onde José Maria Aznar abriu caminho para 
tornar-se o sucessor de Felipe González na chefia do governo. A 
diferença é que aqui a vitória tocou aos conservadores e a derrota, 
aos socialistas. 

Na Itália, a eleição para o Europarlamento serviu para con­
finnar e aprofundar as tendências manifestadas na eleição geral de 
março. A Forza ltalia do premiê Silvio Berlusconi ampliou sua vo­
tação, passando de vinte e um para mais de ttinta por cento dos vo­
tos. Os aliados de Berlusconi, no entanto, não conseguiram 
crescer, aparentemente limitados pelo crescimento da Forza Italia: 
os separatistas da Liga Norte tiveram queda de dois pontos percen­
tuais, enquanto a Aliança Nacional repetiu a votação de março. 

Contudo as repercussões mais significativas na Itália, des­
sas eleições européias, fizeram sentir-se no campo da oposição. Os 
pós-comunistas do PDS, já abalados pela não-confirmação de seu 
favoritismo na eleição geral de março, sofreram nova e profunda 
decepção. Dessa feita, o humilhante desempenho da agremiação­
dezenove por cento dos votos - levou à renúncia de seu líder, 
Achille Occhetto. Ao que parece, encerrou-se aí, melancolicamen­
te, a carreira política do dirigente que parecia destinado a levar os 
pós-comunistas italianos ao poder, depois de ter transformado o 

maior PC do Ocidente numa organização social-democrata. Se­
gundo avaliações abalizadas, não será fácil a substituição de Oc­
chetto, que foi mais longe do que qualquer outro líder comunista 
reformador, tendo demolido impiedosarnente os dogmas leninistas 
que motivaram a fundação do Partido Comunista Italiano (PCI) 
em 1921. 

Também nas flleiras da oposição francesa, as eleições euro­
péias fizeram rolar uma cabeça. O fraco desempeubo do Partidu 
Socialista. com quatorze por cento dos votos - o pior resultado 
desde os anos setenta -, levou o líder Michel Rocard a colocar seu 
cargo à disposição da direção partidária. Rocard afirmou-se dis­
posto, ainda, a sacrificar sua pretensão de ser o candidato do parti­
do à sucessão do Presidente François Mitterrand, em 1995. Agora, 
à exceção do Presidente da Comissão Européia, Jacques Delors, 
que parece não estar interessado em entrar na corrida presidencial, 
o PS não tem candidatos viáveis para a sucessão de Mitterrand. 

Essa eleição, em geral tão frustrante para os entusiastas da 
Europa unida, consagrou, contudo, a vitória de um fervoroso pala­
dino da unificação: o chanceler alemão Helmut Kohl. Como já 
acontecera em outras eleições, Kohl e seus aliados desmentiram as 
pesquisas que apontavam sua derrota, conquistando quase trinta e 
nove por cento dos votos, contra trinta e dois por cento obtidos pe­
los social-democratas. 

As eleições nacionais alemãs realizar-se-ão no dia 16 de ou­
tubro próximo. Assim sendo, o resultado do pleito para o Europar­
lamento representou um sério revés para o líder do Partido 
Social-Democrata, Rudolf Scharping, que viu reduzirem-se muito 
suas chances de se tomar o próximo chanceler. 

A explicação para a vitória conservadora pode ser encontra­
da em pesquisas recentes. Elas indicam que o eleitorado alemão 
convenceu-se de que o período recessivo iniciado com a rewlifica­
ção está chegando ao fim, graças aos esforços do governo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a análise da situação política 
e partidária nos principais países industrializados sugere estar em 
processo de desaparecimento o eleitor engajado, com uma opção 
partidária apriorística. O eleitor contemporâneo não faz sua opção 
em função dos rótulos tradicionais de esquerda e direita. Não ado­
ta, em caráter mais ou menos permanente, um engajamento parti­
dário. Não tem, em geral, uma identificação pessoal com as 
agremiações partidárias tradicionais, suas siglas e seus súnbolos. 
Seu comportamento e1eitora1 é, via de regra, determinado por fato­
res eminentemente conjunturais, servindo para expressar sua apro­
vação ou desaprovação aos partidos e aos políticos, especialmente 
àqueles que estão no governo. 

Não nos cabe, com certeza, criticar esse comportamento. 
Ele se origina em décadas de decepções com forças políticas inse­
ridas nas mais variadas latitudes do espectro ideológico. Origina­
se, também, no fato de que são cada vez mais imperceptíveis as 
distinções político-ideológicas, principalmente quando se tenta 
percebê-1as a partir da prática governamental dos diversos parti­
dos. 

Na verdade. para alguns, pode até haver um elemento auspi­
cioso nesse processo de volatilização das diferenças ideológicas. 
Crêem esses que poderá resultar do processo uma prática política 
mais evoluída, destituída de sectarismo, conjugando as melhores 
idéias do socialismo e do liberalismo para gerar uma ideologia efe­
tivamente humanista, pragmática na acepção mais elevada do ter­
mo, voltada incondicionalmente para a conquista do bem comum 
enquanto objetivo clássico da praxis política 

O que devemos combater, com todas as nossas forças, é a 
possibilidade de que a falência das doutrinas políticas dominantes 
no pós-guerra abra espaço para o ressurgimento de ideologias em­
basadas no ódio e defensoras da violência Há apenas cinqüenta 
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anos, a hwnanidade pagou um preço muito caro por ter permitido 
o alastramento do fascismo. Seus consectários, o racismo e a xeno­
fobia são ideários odiosos, estúpidos e intoleráveis. Contra eles, 
todos os humanistas devem cerrar fileiras! 

Muito obrigado! 
COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Divaldo Suruagy- Gilberto Miraoda -lrnpuao Costa Júnior. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A Presidência dis-

pensa na presente sessão o período destinado à Ordem do Dia, nos 
tennos do art. 174 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) A Presidência con­
voca sessão conjunta a realizar-se hoje às 18h30min, destinada à 
apreciação de medidas provisórias. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, designando para sessão ordinâria de amanhã a seguinte 

ORDEM DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n" 250193 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da Rádio Independente Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo pareceres, 
proferidos em plenário, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

- T pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-2-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1993 (n" 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Capinza1, Estado de Santa Catarina, tendo pareceres, 
proferidos em plenário, em substituição à Comissão de Educação. 

-lo pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando~ favorá­
vel ao projeto; 

- T pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termnos 
do art 375, VIII, do Regiemnto Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 46, de 1993 (11"248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo pare­
cer, proferido em plenário, em substituição à Comissão de Educa­
ção: 

- lo pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 48, de 1993 (n" 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. tendo pa­
receres, proferidos em plenário, Relator: Senador Áureo Mello, em 
substituição à Comissão de Educação: 

-lo pronunciamento: favorável ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno úníco,do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n" 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Osório, Estado Rio Grande do Sul, tendo pareceres, proferidos 
em substituição à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

-'r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n" 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-lo pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- zo pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo- . 
sição. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 55, de 1993 (n" 267/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Em­
preendimentos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 
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-H-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 7, de 1994 (n" 308/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parece favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 9, de 1994 (n" 301/93, na Cãmara dos Deputados), que aprovao 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens {televi­
são) na cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 10, de 1994 (n" 297/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Gnmde do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1° prommciamento: Relator: Senador João França, favorá­
vel ao projeto; 

- 2o pronWiciamento: Relator: Senador Meira Filho, pelare­
gularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-H-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" li, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• li, de 1994 (n" 265/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modu1ada na cidade de Forta1ez'4 Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N"l2, DE 1994 

{Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n" 319/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova 

o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mcxlu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educa­
ção: 

- J<' pronunciamento: favorável ao projeto; 
- zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n" 252193, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocfu.io, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos 
do art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n" 254/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda., 
para explorar serviço de radicxlifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 23, de 1994 (n" 327/93, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Monta­
nhês de Botelhos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Botelhos, Estado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educa­
ção. 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 24, DE 1994 

{Em regime de urgência, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (n" 328/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão à Fundação de Ensino Superior do 
V ale do Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada. com fins exclusivamente educativos. na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido eru Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 
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-17-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le· 
gislativo n• 62, de 1993 (n• 268/93, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Sociedade Rádio Vila Real Ltda., para explorar serviço de 

· radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Es­
tado de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação) 

-18-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socieda­
de Rádio Emissora Paranaense S/A para explorar serviços de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de Lon­
drina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação) 

-19-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 375, Vlli, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo no 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga pemússão à Rádio Mariana Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

-20-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art 375, Vill, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 8, de 1994 (no 303/93, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura 
de Paulo Afonso Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Es­
tado da Bahia. (Dependendo de parecer da Comissão de Educa­
ção) 

-21-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 21, de 1994 (n• 292/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Inde­
pendente de Arcoverde Ltda., para explorar serviços de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na Cidade de 
Arcoverde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

-22-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art.37S, Vill, 
parãgrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 26, de 1994 (n• 344/93, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda. para explorar serviços de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-23-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
16, de 1994 (n• 2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços no1Miais 
e de registro~ tendo 

Pareceres 
-sob n° 132, de 1994, da Comissão de Constituição, Justi­

ça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas n..s 1 e 2 -
CCJ, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pela rejei­
ção das emendas n"' 3 a 26, de Plenário. 

-24-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 58, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 58, de 1994 (n• 320/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do acordo celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai para a 
construção de uma segunda ponte internacional sobre o rio Paraná, 
finnado em Foz do Iguaçu, em 26 de setembro de 1992, e da Nota 
Brasileira 32, de 8 de fevereiro de 1993, que constituem modifica­
çãoes do art. Ill, 1.A do referido acordo. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 

-25-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 86, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução no 86, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer de Plenário), que aprova o Edital 
n• PND-A-05/94-EMBRAER - Alienação de Ações Ordinárias 
Nominativas do Capital Social da EMBRAER- Empresa Brasilei­
ra de Aeronáutica S.A, de propriedade da União Federal. 

-26-

0FÍCIO N• S/67, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Oficio n• S/67, de 1994, através do qual o Banco Central do 
Brasil solicita autoriução para que o Governo do Estado do Espí­
rito Santo possa contratar operação de crédito no valor de sete mi-
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lhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e quinze reais e quarenta e qua­
tro centavos, cujm recmsos serão destinados à aquisição de equipa­
mentos para o Cnpo de Bombeiros do Estado do Espírito Santo. 
(Dependendo de p:rn:cer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-27-
0FÍCIO N" S/68, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do mt. 336, b, do Regimento Interno.) 

Ofício n• S/68, de 1994, através do qual o Banco Central do 
Brasil solicita autorização para que o Governo do Estado do Espírito 
Santo possa contratar operação de crédito no valor de dezesseis mi­
lhões e setecentos e onze mil reais, cujos recursos serão destinados à 
ampliação do sistema de transporte e à estruturação da malha viária da 
Região Metropolitana de Vitória - Projeto Transcol TI. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-28-
0FÍCIO N" S/69 DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos 
do mt. 336, b, do Regimento Interno.) 

Ofício n• S/69, de 1994, através do qual o Banco Central do 
Brasil solicita autorização para que a Prefeitura Municipal de São 
Paulo possa alterar o percentual de rolagern de sua dívida mobiliá­
ria vencível no 2o semestre de 1994, autorizado pela Resolução no 
47, do Senado Federal, de 88% para 100%. (Dependendo de pare­
cer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15hl4min.) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

PORTARIA N" 33194 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
- IPC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1 O, inciso ll da 
Lei n° 7.087/82 e conforme o disposto no art. 64 do Regulamento 
Básico do IPC, resolve; 

Art. 1 o O crédito referente às folhas de pagamento dos pen­
sionistas do IPC será realizado no dia 25 do mês de referência, 
com exceção do mês de dezembro de cada ano, quando o aludido 
crédito será efetuado no dia 20. 

Parágrafo único. Não havendo expediente bancário nas da­
tas antes estabelecidas, o crédito será feito no primeiro dia útil 
subseqüente. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1 o de no­
vembro do corrente ano. 

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 7/93 e as demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 1994. - Henrique Lima San· 
tos, Presidente. 

ATAS DE COMISSÃO 

COMISSÃO TEMPORÁRIA 

Destinada ao estudo do Projeto de Lei da Câ· 
maca n• 73, de 1994 (n" 3.170193, na Casa de origem) 
de iniciativa do Presidente da República, que "insti­
tui o Código de Trânsito Brasileiro" 

Ata circunstaciada da Y' reunião, 
em 16 de agosto de 1994, na cidade de São Paulo- SP 

(Audiência Pública) 

Às 9h30min. acham-se presentes os seguintes Senhores Se­
nadores: 

Amir Lando (Presidente) 
Gilberto Miranda (Relator) 
O SR. SECRETÁRIO (Roberto)- A nossa reunião de hoje, 

em São Paulo, é sobre o Código de Trânsito. 
Convido o Engenheiro Alfredo Mário Sadeli, Presidente do 

Instituto de Engenharia de São Paulo, para dar início aos nossos 
trabalhos. 

O SR. ALFREDO MÁRIO - Em nome do Instituto de En­
genharia eu os saúdo. V amos compor a Mesa convidando o Sena­
dor Amir Lando, Presidente da Comissão do Senado; o Senador 
Gilberto Miranda, Relator do Código de Trânsito; o Sr. Walter Co­
ronado Antunes, Secretário de Transportes do Município; o Depu­
tado Getúlio Hanashiro, que representa o Prefeito de São Paulo; o 
Coronel Cunha Mello Arnújo, da Polícia Militar de São Paulo; o 
Dr. Ciro Vida! Soares da Silva, Diretor-Geral do Detran-SP; o Dr. 
Gilberto Lebfeld, Diretor do DSV, Presidente da CET; e Dr. Odi­
lon Pereira Andrade Neto, Secretário Municipal de Transportes de 
Juiz de Fora. 

Peço ao nosso companheiro do protocolo que mencione o 
nome de outras autoridades aqui presentes, porque, infelizmente, 
por uma questão de espaço físico na Mesa, não podemos contar 
com todos aqui conosco. 

O SR. SECRETÁRIO (Roberto)- Em nome do Senador 
Amir Lando e dos demais membros da Mesa, agradecemos a pre­
sença do Dr. Álvaro Corrêa, Secretário Municipal de Transportes 
de Blumenau; Dr. José Nasser Cerqueira de Ahneida, da Associa­
ção Brasileira de Pedestres; Dr. Álvaro Lazarini, Desembargador 
do Tribunal de Justiça; Dr. Diógenes Gasparini, Professor de Di­
reito Administrativo; Dr. Efram Francisco dos Santos, da Secreta­
ria Municipal de Transportes de Santos; Dr. Roberto Sacaringella, 
do Instituto Nacional de Segurança de Trânsito; e Dr. Moisés Ed­
mond Seid, da Associação Brasileira de Medicina do Tráfego. 

O SR. ALFREDO MÁRIO- Dando início à reunião, Sena­
dor Amir Lando, Senador Gilberto Miranda, Secretário Walter Co­
ronado Antunes, Deputado Getúlio Hanashiro, Coronel Cunha 
Mello Arnújo, Dr. Ciro Vida!, Dr. Gilberto Lebfeld, Dr. Odilon 
Pereira Andrade Neto, demais autoridades presentes, Minhas Se­
nhoras e Meus Senhores: 

A movimentação, a circulação, o trânsito proveniente do 
sistema de transporte deve dispor de tratamento técnico abrangen­
te. O ordenamento do trânsito evita desperdício de tempo e au­
mento de custos. Trânsito é tema de engenharia As vítimas 
provenientes de acidentes de trânsito, no Brasil, da ordem de 50 
mil pessoas/ano, fudice dos mais elevados do mundo, é incompatí­
vel com níveis de sociedade moderna. Esses acidentes se consti­
tuem num desperdício da vida de pessoas em plena atividade 
produtiva, por atingirem principalmente os jovens. Portanto, na le­
gislação, o trânsito não deve ter tratamento de segurança patrimo­
nial, caso de polícia, mas sim de engenharia de segurança, de 
engenharia preventiva. · 

Nos países mais desenvolvidos- os que inventaram o auto­
móvel - o transporte marítimo, aéreo e terrestre, nas cidades e en­
tre cidades, sempre têm administração com enfoque 
essencialmente técnico. 

Municipalização do trânsito. O Município deve ter autono­
mia, com atribuições de planejar, operar, fiscalizar, controlar o trá­
fego, com reconhecimento pelo Sistema Nacional de Trânsito. 
Com a municipalização, as cidades organizam seus órgãos de trân­
sito para a operação coordenada com o sistema de planejamento 
urbano e transporte público. Esse trabalho, baseado em técnicas 
adequadas e conceitos modernos de administração pública e parti­
cipação política da comunidade, representa notável avanço na ges­
tão municipal. As cidades devem dispor de condições legais, 
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técnicas e financeiras para assumir o controle do trânsito, gerando 
soluções consistentes e duradouras. A lei deve ser adequada à rea· 
lidade. A lei deve ser cumprida 

Passo a palavra ao Senador Amir Lando para que assuma a 
presidência dos trabalhos e, assim, possamos ter os procedimentos 
de acordo com o ritual de uma audiência pública 

Convido o Diretor do Departamento de Transportes do Ins­
tituto de Engenharia, Dr. Luiz Célio Bottura. que é a maior autori­
dade na nossa entidade na área para que participe da Mesa. Muito 
obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Declaro aberta a reu­
nião de audiência pública da Comissão Especial que estuda o Có­
p.igo Nacional de Trânsito, agradecendo a presença de todas as 
autoridades já nominadas ou não, de todo"s os senhores técnicos in­
teressados nesta matéria 

Temos de tocar imediatamente o nosso tema. e há apenas 
algwnas regras, evidentemente, que são, até certo ponto, regimen­
tais. Iremos ouvir aqui em tomo de 10 inscritos. Para essas inscri­
ções daremos 10 minutos, prorrogáveis por mais 5. Quer dizer, 15 
minutos será o tempo limite. Penso que é um tempo pequeno para 
tratar de uma matéria tão complexa, mas, de qualquer sorte, temos 
que chegar ao final e ouvir o máximo de pessoas, pelo menos es­
sas que já estão aqui nominadas. Após os 15 minutos, o Relator 
terá a palavra; poderá fazer as perguntas e intervir no momento em 
que entender. As demais pessoas interessadas, que tiverem alguma 
sugestão, poderão fazê-la por meio de documento escrito dirigido 
à Mesa, e nós encaminharemos ao Relator para que as aprecie. 

Gostaria de pronunciar apenas duas palavras antes de ini­
ciar. A concepção que temos na condução desse trabalho - é evi­
dente, isso absolutamente por amizade com o Relator e demais 
membros - é ouvir a sociedade. Temos que realmente mudar em 
matéria de trânsito neste País. Não vou aqui trazer os números que 
os senhores conhecem. Não preciso lembrar nada a respeito do in­
ferno que é o trânsito no Brasil. Quero apenas lembrar que hoje o 
trânsito ainda é olhado separadamente, como se fosse um proble­
ma meramente de engenharia- isso pode ser agressivo-, mas me­
ramente de construção de rodovias ou vias urbanas. Na verdade, o 
trânsito, sobremodo o trânsito urbano, é uma questão de planeja­
mento urbano, como bem frisou o Presidente do Instituto. Este me 
parece ser um ponto fundamental. Temos que construir um espaço 
para a cidadania, para que o direito de ir e vir se materialize com 
segurança, e não que as ruas sejam corredores da morte, onde pro­
miscuamente circulem veículos, pedestres, bicicletas, motocicletas 
etc., tudo isso em um lugar só, onde quase que a violência é uma 
variável necessária e as vítimas se proliferam. Nesse ponto, a idéia 
da Comissão é discutir com quem entende, com quem está interes­
sado, com os técnicos, com os órgãos públicos e privados; enfim, 
com todos aqueles que possam abrir o leque de informações, por­
que a lei não pode ser um arbíitrio legislativo. Não é o Poder Le­
gislativo que tem a idéia pronta e acabada. Entendo que a lei deva 
ser uma parturição social, ou seja, ela se edifica no seio da socie­
dade, cabendo aos legisladores apenas escrevê-las. E é isso que 
queremos: extrair dos senhores os fundamentos e as idéias essen­
ciais a esse problema tão brutal da sociedade contemporânea no 
Brasil que é o trânsito. Nós temos que melhorá-lo. 

Não vou repetir as palavras aqui tão bem colocadas pelo 
Presidente do Instituto de Engenharia, nosso anfitrião, mas, antes 
de mais nada, fazer minhas as suas palavras para encurtar a nossa 
intervenção inicial, dizendo, ainda. da abertura que a Comissão 
tem em ouvir a sociedade, para juntos construirmos uma lei que 
seja esse espaço da cidadania- isso é fundamental. 

Passo a palavra ao Relator para algumas considerações e, 
em seguida, então, ouvir a primeira autoridade selecionada. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Senador Amir Lan­
do, Engenheiro Alfredo Mário Savelli, Minhas Senhoras e Meus 
Senhores, a idéia, como Relator do Código Brasileiro de Trânsito, 
é, efetivamente, após todas essas audiências públicas, voltar aos 
Estados por onde passamos para, em uma mesa-redonda, ler esse 
código em conjunto com aqueles que participaram e com as autori­
dades, debatendo mais de perto um primeiro, um novo relatório. 
Após ler algumas vezes o código encaminhado pelo Governo e 
que passou um ano e meio na Câmara, acredito que o Senado não 
irá referendá-lo como está. Efetivamente, deveremos fazer muitas 
mudanças, e a idéia é, como disse o Senador Amir Lando, discutir 
com os senhores essas mudanças, nessas audiências públicas, para, 
depois, também voltar e discuti-las em um grupo menor. Vamos 
efetivamente passar pelo Rio de Janeiro de novo, por Belo Hori­
zonte, por Pernambuco, por Brasília até chegannos àquilo que 
possa ser o melhor possível. 

Espero, pois, que os senhores, tendo sugestões, encami­
nhem-nas à Mesa, enviem-nas até mesmo para Brasília, para os 
gabinetes do Senador Amir Lando ou mesmo o meu, que serão 
muito bem-vindas. Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Com a palavra o De­
putado Getúlio Hanashiro, aqui representando o Prefeito Paulo Sa­
lim Maluf, pelo tempo de I O minutos, prorrogável por mais 5 
minutos. 

O SR. GETÚLIO HANASIDRO - Sr. Senador Amir Lan­
do, mui digno Presidente da Comissão Especial que estuda o Códi­
go Nacional de Trânsito, ilustre Senador Gilberto Miranda, Relator 
da matéria, meu caro Presidente do Instituto de Engenharia, meu 
caro Dr. Ciro Vidal, mui digno Diretor do Detran de São Paulo, 
meu caro Secretário Walter Coronado Antunes, da Secretaria Mu­
nicipal de Transportes, Gilberto Lehfeld, mui digno Presidente da 
Companhia de Engenharia de Tráfego, Dr. Célio Bottura, da Divi­
são de Transportes do Instituto de Engenharia, Meus Senhores, 
Minhas Senhoras, em primeiro lugar, quero trazer os cumprimen­
tos e as saudações do Prefeito Paulo Maluf, que, dadas as tarefas 
que S. Ex• tem diante da cidade, foi impossível estar presente nes­
ta audiência pública Por outro lado, colocar que é preocupação 
dele também e muitas providências estão sendo implantadas, ado­
tadas em São Paulo exatamente em face da grandiosidade e à tra­
gédia como a questão do trânsito nos afigura aqui nesta cidade. 
São aproxiruadamente 2 mil e 500 mortos por ano - dados que to­
dos os senhores conhecem- mais de 150 mil acidentes. De modo 
que, diante deste número, nenhuma autoridade que tenha o míni­
mo de sensibilidade pode fl.car à margem deste processo. 

Mas, gostaria de, mais do que discutir os vários pontos do 
código que está em curso, que está sendo examinado, transmitir 
um pouco aos senhores, sobretudo ao Senador Amir Lando e ao 
ilustre Relator, Senador Gilberto Miranda, a experiência de quem 
viveu durante algum tempo a questão do trânsito numa cidade do 
porte da cidade de São Paulo, com 10 milhões de habitantes. Se se 
compreendermos a região metropolitana e num detenninado mo­
mento- também fui Secretário de Estado e Negócios Metropolita­
nos - vamos verificar que só na região metropolitana de São Paulo 
são 16 milhões de pessoas e, no ano 2000, felizmente ou infeliz­
mente seremos- segundo as Nações Unidas- o maior aglomerado 
do mundo, com 21 milhões de habitantes. Isso nos dá a dimensão 
do problema que enfrentamos em matéria de transporte e trânsito, 
duas coisas que não podemos dissociar. 

Em primeiro lugar, fui Secretário dos Transportes durante 
duas gestões- em dois momentos diferentes- e, na verdade, nesse 
interregno de 1 O anos, com exceção da criação da Companhia de 
Engenharia de Tráfico, que tinha sido criada em 1976, nenhum 
passo adicional se deu em relação à questão do trânsito particular-
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mente na cidade de São Paulo. Na verdade, sempre ficamos um 
pouco circunscritc s aos limites definidos pelo código anterior que 
criam algumas dificuldades e que, na verdade, devem ser supera­
das oú devemos tentar superar neste novo código. 

São Paulo foi a primeira cidade que, na verdade, realizou 
um convênio com o Estado para que o trânsito efetivamente fosse 
municipalizado. 

A minha experiência administrativa me diz claramente, 
hoje, que esta é uma bandeira que tenho defendido e que realmen­
te o País precisa passar por um processo de total municipalização. 
Quando digo total, posso estar exagerando mas, na verdade, a mu­
nicipalização, hoje, é um dado concreto da realidade que não po­
demos escapar. Isso vale em todos os sentidos, em todas as áreas, 
até mesmo no próprio Código Nacional do Trânsito. Vejo o códi­
go como algumas linhas normativas mais gerais mas, na verdade, 
muitas tarefas cabem às prefeituras locais, às cidades, aos municí­
pios, porque é lá que o munícipe reclama Quando há um atropela­
mento num determinado bairro a comunidade se mobiliza para que 
a autoridade coloque lombada, sinalização e etc. Esta situação nos 
leva àquela visão, acertada no meu modo de entender, de que, 
hoje, um município faz parte do pacto federativo e que, por essa 
razão, devemos fortalecer essa perspectiva em todas as atividades 
e em todas as áreas. 

Digo isso, porque, felizmente, durante os dois períodos em 
que trabalhei na Secretaria Municipal dos Transportes, tive uma 
relação extremamente cordial seja com o policiamento de trânsito, 
seja com o nosso amigo Cyro Vidal, Diretor do Detran de São 
Paulo. 

Mas chegamos à conclusão de que essa relação entre Estado 
. e Município não pode ficar circunscrita a uma relação de amizade 
e de cordialidade em função da boa-vontade das autoridades; tal 
relação deve ser estabelecida através de um pacto mais concreto, 
de divisões de função mais definidas e mais claras do ponto de vis­
ta estrutural. 

Penso que o novo Código deve claramente separar aquelas 
funções que devem ser atribuições e competência do município, 
funções essas que vão desde a questão da sinalização até a questão 
da fiscalização da circulação dos veículos e da fiscalização do 
trânsito. A fluidez e a segurança são relacionadas intimamente 
com o uso do solo e com a própria gestão da cidade; estão associa­
das também a uma questão que hoje enfrentamos em todos os 
grandes aglomerados, que é a questão do transporte. 

De modo que defendendo a posição de que, no Código, seja 
estabelecida essa divisão de função de forma muito clara, em que 
os municípios teriam a competência não só da regulamentação da 
circulação no sistema viário, como também da fiscalização e da 
implementação das respectivas sinalizações. 

Por outro lado, penso que, realmente, devemos ter aJgo que dê 
continuidade àquilo que a própria Constituição estabelece, que são li­
nhas ou ações nonnativas que pennitarn pelo menos um nível de uni­
formidade em todos os municípios, o qual seria dado por uma divisão 
de função ao nível da União, função esta que seria meramente nonna­
tiva ou nonnatizadora Caberia, isto sim, ao Estado a competência, até 
delegada por pane da União, de ficar com a parte da fiscalização e da 
expedição da carteira nacional de habilitação, que seria obtida por 
meio de um treinamento, de um cmso, de wna habilitação propria­
mente dita; ao Estado, também caberia a vistoria dos veículos que cir­
culam pela cidade de São Paulo. Sou daquelas pessoas que defendem 
a vistoria anual, que, bem ou mal, serve para pelo menos minimizar o 
problema dos veículos que circulam em péssimas condições nas cida­
des ou nas rodovias brasileiras. 

Por outra parte, no meu modo de entender, alterar tanto o 
valor das penalizações ou das multas pode ou não ter significado. 

Na minha opinião, o mais impottante não é o valor das multas, 
mas sim a freqüência com que as mesmas são aplicadas e, sobretu­
do, o tempo que se leva entre a aplicação das multas e o recebi­
mento do auto de infração por parte do infrator deste auto de 
infração, para que, efetivamente, as multas tenham um efeito peda­
gógico, tenham um efeito no sentido educativo. Claramente é pre­
ciso, acredito que essa realmente deveria ser a grande tarefa da 
União, criar um sistema nacional de cobrança das multas., um sis­
tema que no passado tínhamos, onde, de forma clara, essa cobran­
ça ou essa aplicação mesmo das multas que pudesse ser efetivada 
através de um sistema nacional que fizesse o intercâmbio entre os 
diferentes estados e os municípios. 

Finalmente, sou favorável a que tenhamos um fundo nacio­
nal de educação de trânsito destinado à educação nesta área. Sou 
favorável não só a criação deste fundo nacional para educação no 
trânsito, recolhido inclusive pelas multas aplicadas, mas, vou mais 
além, precisamos, uma vez que a Constituição em 88 retirou qual­
quer tipo de recurso específico para a área de transporte e trânsito, 
ter, na verdade, um fundo nacional de transporte ou que pelo me­
nos a Constituição permita que os municípios criem um fundo de 
transporte para que esse fundo possa realizar investimentos tanto 
em matéria de transporte quanto, até mesmo, em matéria de subsi­
diar a tarifa. 

Por outro lado, concluo com essa referência A questão do 
trânsito está intimamente associada à questão urbana, ao uso do 
solo e a toda questão relativa à mobilidade da população. Na ver­
dade, a aceleração rápida do processo de urbanização neste País 
acabou por criar problemas não apenas em cidades do tamanho de 
São Paulo, mas, hoje, já estamos transferindo esse tipo de proble­
ma para as cidades de porte médio e até mesmo pequeno. Isso im­
plica, realmente, numa necessidade cada vez maior da presença da 
autoridade municipal nas questões relativas ao trânsito, porque não 
dâ para o cidadão esperar que outras esferas públicas efetivamente 
intervenham e tenham competêncja em termos de solucionar esses 
problemas. Diria, até mesmo, que é preciso pensar numa reordena­
ção da nossa estrutura jurídica com objetivo da aplicação mais ex­
pedita das penalidades e sou a favor da criação, por exemplo. de 
uma justiça especializada em acidentes de trânsito, uma vara espe­
cializada em acidentes de trânsito, como também de uma justiça 
mais rápida que permita a solução dos problemas de acidentes de 
menor gravidade, de menor porte. Com isso encerro a minha ex~ 
planação, mas colocando sempre ênfase de que, indiscutivehnente, 
o Brasil deve passar por uma reestruturação do desenho do Estado 
brasileiro, onde o município seja a parte mais vital, a parte central 
de todo esse processo. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Agradeço por essa 

participação inicial e concedo a palavra ao nobre relator, Senador 
Gilberto Miranda, para fazer as inquirições que entender. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Deputado Getúlio 
Hanashuro, penso que as sugestões apresentadas por V. Ex• irão 
em muito ajudar o relator e, sem dúvida nenhuma, uma justiça es­
pecializada em trânsito tomará o julgamento dessas causas mais 
rápido e implementado, haja vista que não se vê, neste País, prati­
camente, ninguém preso por acidente de trânsito. 

A criação de um fWldo nacional para a educação do trânsito 
é muito importante também, além da vistoria do veículo, que é 
uma preocupação, pois vemos no Brasil veículos transitando sem 
nenhuma condição de fazê-lo. 

Na verdade, acho que ao Relator cabe fular pouco e ouvir. 
bastante. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Muito obrigado a V. 
Ex•, juiz dessa causa, que poderá fazer indagações sempre que en-
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tender necessário. Não há nenhuma reconsideração por parte do 
Presidente. 

Prosseguindo, gostaria de conceder a palavra ao Dr. Ailton 
Brasiliense, da Associação Nacional de Transporte Público, que 
poderá fazer uso da palavra por 1 O minutos, prorrogado por mais 
15 minutos, como fiZ com o Deputado Getúlio Hanashuro, que fi­
cou exatamente dentro do prazo concedido. 

O SR. AILTON BRASILIENSE- Srs. Senadores, senhoras 
e senhores, bom dia. É com grande prazer que acolho o convite 
enviado pelo Presidente da Comissão, Senador Amir Lando. Pre­
tendo, nestes 1 O minutos regulamentares, fazer uma exposição 
pela Associação Nacional de Transporte PUblico, onde sou consultor. 

Rapidamente quero fazer o histórico da revisão do Código 
Nacional de Trânsito, que começou em meados de 91, quando foi 
criada uma Comissão para o assunto de anteprojeto da revisão do 
Código Nacional de Trânsito. Das 15 pessoas que estavam elenca­
das, aqui nesta sala encontram-se quatro: Dr. Ciro Vidal, Dr. Ge­
raldo Farias Lemos Pinheiro, Dr. Moisés Seid e eu. 

Durante, aproximadamente, um ano envolvemo-nos com 
outras pessoas representantes do Governo Federal e sociedade ci­
vil, nwn anteprojeto que finalmente foi entregue às mãos do Mi­
nistro. S. Ex• entendeu que deveria apresentar o anteprojeto à 
sociedade civil, a disposição para receber emendas e sugestões. 
Foram enviadas mais de 6.000. Posteriormente, o Ministério da 
Justiça elaborou uma condensação disso e, em abril de 93, encami­
nhou à Câmara Federal a proposta do Poder Executivo. Simulta­
neamente, o forum dos Secretários Municipais de Transportes 
também elaOOrou uma proposta, assim, tivemos, durante os meses 
de abril a dezembro de 93, a discussão não somente das duas pro­
postas, uma como referência e outra pensada, mas 6 audiências pú­
blicas em Brasília, dezenas de reuniões entre entidades públicas e 
privadas dos Governos Federal, estaduais e municipais. 

Chegou-se a proposta de consenso, que foi muito debatida, 
não tendo sido necessária uma votação no seu derradeiro dia de 
aprovação. Este é um fato absolutamente marcante. Os 33 Deputa­
dos, que faziam parte da Comissão, entenderam que o texto, que 
aqui está. aprovado no dia 2 de dezembro, representava e repre­
senta o consenso da Comissão Especial elaborada para tanto, o que 
não significa ser a palavra final sobre o mesmo. 

Gostaria de fazer alguns comentários sobre o referido texto, 
com alguns destaques. Por onde partimos à aprovação desse Códi­
go? Da realidade brasileira, que foi colocada inicialmente pelo ins­
tituto de engenharia, parcialmente referendado pelo Senador Amir 
Lando. E temos a situação atual; atual ou de 50 anos atrás, que é a 
mesma. 

A nossa situação é a de wn trânsito praticamente impune, 
cruel, não-fiscalizado, mal formado, onde os direitos da cidadania 
são sumariamente ignorados. Isso, no pano-de-fundo, foi utilizado 
para ser feita a proposta então aprovada pela Câmara. 

Gostaria de citar alguns dados ~ o assunto é profundo, tem 
gravíssimas repercussões na nossa vida social, política e econômi­
ca -, para espelhar um pouco em que estágio nos encontramos e 
por que caminhamos para esta proposta. 

Citarei dados de uma pesquisa elaborada pela Prefeitura de 
São Paulo, especificamente pela Companhia de Engenharia de 
Tráfego e que significa a preocupação do Diretor do Detran de São 
Paulo quanto a uma avaliação da frota do Município de São Paulo. 

O Diretor do Detran encomendou para o INST- Instituto 
Nacional de Segurança do Trânsito, presidido pelo Engenheiro 
Roberto Salvador Scaringella, wn diagnóstico da frota da cidade 
mais rica do País. Esses automóveis foram classificados em faixas 
etárias: até três anos, até cinco anos e acima de cinco anos. Citarei 
apenas dois exemplos. Uma situação dos freios com no mínimo 

uma deficiência: 72% dos veículos. Outro, com relação à suspen­
são com no mínimo uma deficiência: 50% dos veículos. E uma ob­
servação final, dos 1291 veículos verificados, apenas 1,5% não 
apresentaram defeito. Essa é a situação da frota da cidade mais 
rica do Brasil, nwn trabalho encomendado pelo Detran de São 
Paulo. 

Outro dado diz respeito aos elevadíssimos números que te­
mos de atropelamento e morte. Com esse pano-de-fundo, o que se 
procurou buscar foi que todos os esforços dos municípios e dos es­
tados e do Governo Federal deveriam convergir para a luta co­
mum. A essência da proposta é a divisão de tarefas, ou seja, todos 
somos devedores na questão do trânsito. Os que ocuparam cargos 
públicos, os que estão ocupando e os que virão a ocupar vão admi­
nistrar com grande ansiedade e sairão devedores. 

Por isso mesmo que o que se buscou foi dividir tarefas. 
Como dividir tarefas num Estado que não atende à Saúde, que é 
fundamental, não atende à Educação, que é igualmente fundamen­
tal, não tende à questão da produção de alimentos e a sua distribui­
ção? 

Imaginou-se uma divisão onde os municípios ficassem com 
a situação estacionamento parada, e os estados, com aquilo que 
têm de mais nobre, que é a fonnação do condutor e a verificação 
das condições de segurança. Como temos um número elevado de 
municípios,s muito acima de quatro mil, tivemos o cuidado de fa­
zer com que cada município que fosse sendo incluído no Sistema 
Nacional de Trânsito tivesse de cumprir detenninadas condições 
que serão, segundo este projeto, propostas pelo Conselho Nacional 
de Trânsito. Ou seja, ninguém se arvora a fazer essa administração 
sem cwnprir todas as condições apresentadas. Somente depois é 
que isso ocorre. 

Caso algum Município não queira ou não possa fazer, isso 
também está previsto. Ele poderá então estabelecer convênios com 
o Estado e poderá inclusive contratar serviços do Detran do Esta­
do. 

Como o tempo é curto, eu gostaria de deixar muito enfatiza­
da a preocupação ... 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- V. S' tem mais 3 mi­
nutos. 

O SR. AILTON BRASILIENSE- Tive oportunidade, nesse 
tempo, de assessorar o Deputado Beto Mansur, relator do projeto 
enquanto este tramitou na Câmara. 

Eu gostaria. então, de deixar, como último destaque, em re­
lação às palavras do ex-Secretário de Transportes, Deputado Getú­
lio Hanashuro, que a questão da divisão das tarefas para nós é o 
grande enfoque desse código. 

Na verdade, o Código atual, de 1966, que cometeu o grande 
crime de esquecer a participação municipal, permitiria resultados 
melhores em nosso ttânsito se tivesse havido vontade política da­
queles que são os responsáveis maiores. Temos resultados horro­
rosos porque as nossas autoridades ignoram a questão do trânsito. 

O Senador Amir Lando teve problemas de trânsito hoje e 
estava brigando com o prefeito, porque, quando o trânsito da cida­
de fica congestionado, ninguém se lembra do governador. 

Como o prefeito é obrigado a elevar a tarifa de transporte 
coletivo, é lembrado por toda população, que se esquece que o 
custo principal do transporte coletivo é a frota que circula na rua. 

Em uma velocidade média de lOkmlh, tem-se um custo do 
transporte coletivo; em caso de uma velocidade média de 15kmlh 
-portanto, apenas 5 quilômetros a mais-, o custo do transporte 
coletivo é muito menor. Nesse caso, o prefeito fica refém. 

Nas brigas que travo com o Ciro em relação ao convênio, 
imaginar que o poder fica no Estado e que possa ser transferido 
por convênio para o município é muito complicado, tendo em vista 
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que, a cada dois anos, todo o panorama político é modificado, por~ 
que muda o prefei: o, ou porque muda o governador. 

Essa é uma situação que se buscou resolver na proposta que 
aqui está. 

Concluo frisando que é fundamental a participação do Mu~ 
nicípio e que este seja o maior responsável pela qualidade de vida 
que se tem em carta cidade. Que isso possa ser o projeto político 
de um prefeito, de um governador, independentemente de qual­
quer outra questão; mas, definido por lei, que possam eles traba­
lhar de forma absolutamente coordenada, é o que nós, cidadãos, 
esperamos. 

Muito obrigado. 
O SR.PRESIDENTE (Aruir Lando)- Sou eu que agradeço 

a participação inicial do Dr. Ailton Brasiliense. 
Passo a palavra ao eminente Relator. 
Antes, porém, quero fazer uma comunicação a todos os pre­

sentes, no sentido de saber se já receberam o formulário de suges­
tões, que poderá ser entregue ao Secretário da Comissão, Sr. 
Roberto Sampaio, que se encontra de pé, perto do extintor. 

Obrigado. 
Tem a palavra o nobre Relator. 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Como não acompa­

nhou o PLC na 73/94, enviado da Câmara para o Senado, esse es­
OJ.do que acredito V .S.. tenha mandado quando assessorava o 
Deputado Beta Mansur, gostaríamos de, se possível, receber uma 
cópia desse projeto encomendado pelo DETRAN como também 
daquele anteprojeto original, discutido por esse grupo do qual V.S" 
fez parte. 

Eu gostaria de aproveitar a oportunidade para convidá-lo a 
me assessorar e me ajudar na revisão do que foi aprovado na Câ-
mara 

O SR. AIL TON BRASILIENSE- Aceito com prazer e com 
muita honra. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Aruir Lando)- Prosseguindo, passo 

a palavra ao Dr. Ciro Vita1 Soares da Silva, Diretor-Geral do De­
partamento de Trânsito do Estado de São Paulo. 

O SR. CIRO VITAL SOARES DA SILVA- Senador Amir 
Lando, Presidente da Comissão; Senador Gilberto Míranda, cum­
primento, em nome do Governo do Estado, V. Ex-s, esperando que 
tenham boa estada no nosso Estado; Srs. Componentes da Mesa, 
St'5 e Srs., na abertura de nossos trabalhos o Presidente sugeria­
nos que o trânsito é matéria de Engenharia. 

Eu diria aos senhores que o transito é também matéria de 
Engenharia, mas fundamentalmente, na nossa ótica, o trânsito é 
administração lato sensu, englobando, nesse conceito de macroad­
ministração, a legislação de trânsito, a fiscalização e o policiamen­
to, a educação, a engenharia. o funcionamento, o controle dos 
veículos e o controle dos condutores por meio da formação do 
condutor. 

Vejam V. Ex .. s que trabalhamos hoje com o Código de 1966 
e com o Regulamento de janeiro de 1968, portanto com uma legis­
lação que já se encontra implantada no País há cerca de vinte e 
oito anos, e que sofreu nesses vinte e oito anos, tanto no Código, 
por intennédio de medidas legais, como no Regulamento, por 
meio de decretos presidenciais, cerca de trinta e oito alterações. 

Eu não diria que o Código atual é ruim; eu diria que o Códi­
go atual tem muitos aspectos bons. Tanto é verdade que ele serviu 
de fundamento para o trabalho que a comissão nomeada pelo en­
tão Presidente Collor, em vinte e duas sessões, às nossas próprias 
expensas, desenvolveu no Ministério da Justiça em Brasília. 

Também consideramos que o trânsito deve ter caráter emi­
nentemente político. Se não houver vontade política de decisão no 

trânsito, estamos perdendo tempo com este debate. Tenho a im­
pressão de que esta deve ser, nesses quatro anos em que estou di­
retamente envolvido com o projeto, talvez a décima oitava ou a 
décima nona sessão a que compareço. 

Recentemente, e com muita honra para nós, o Senador Amir 
Lando esteve na reunião dos Diretores de DETRAN no Rio de Ja­
neiro, e sentiu que esse projeto que ora se encontra em discussão 
no Senado Federal não representa o interesse da própria adminis­
tração do trânsito, porque gera conflitos de competência, gera con­
flitos de atribuição e excede, no nosso entendimento, à posição do 
Município. 

Administramos o Estado que controla 50% da frota brasilei­
ra. De uma frota nacional de cerca de dezessete milhões de veícu­
los, temos hoje em São Paulo 8,7 milhões de veículos, sendo 4,3 
milhões na Capital, numa malha viária de aproximadamente cator­
ze ou quinze mil quilômetros. 

Vejam V. Ex .. s que esse problema não é só de Engenharia­
e vou aqui reservar-me a comentar o sistema urbano-, porque, no 
exato momento em que existe o planejamento urbano para o trân­
sito, a matéria-prima com a qual trabalhamos é o veículo que deve 
ser colocado nessa via pública e o condutor que vai conduzir esse 
veículo. Evidentemente temos que ter controle absoluto sobre esse 
veículo, temos que ter o controle sobre a formação do condutor. 

Muitas vezes ouço críticas ao sistema de fonnação do con­
dutor. Esquecem os críticos, Srs. Senadores, esquecem os críticos, 
Sr. Relator, de que estamos amarrados à legislação. Pennitam-me 
até contar uma história para que V. Ex .. s sintam o que é a legisla­
ção, no que diz respeito ao processo de formação do condutor: te­
mos hoje cerca de mil médicos e mil e quinhentos psicólogos 
credenciados em todo o Estado. A Administração Pública pratica­
mente delegou ao particular o exame de sanidade física e mental, o 
exame de saúde, que não é um exame de vista, como se costuma 
falar; é muito mais do que um simples exame clínico do candidato. 

E é meu propósito, também ainda neste ano, credenciar en­
tidades privadas para a vistoria de veículos, porque o Estado não 
tem condições de fazê-la. 

Punimos um médico, em determinada ocasião, porque ele 
não fazia o exame adequado nos candidatos. Esse médico, ante a 
mínha presença - à época eu era o corregedor do DETRAN -, dis­
se que o candidato se apresentava a ele andando, vinha da porta 
até a sua mesa. que se levantava, e o cumprimentava, que fazia os 
gestos normais com os membros superiores. Depois, era determi­
nado ao candidato a leitura e verificação de cores e com isso o 
candidato estava aprovado. "O que mais eu poderia exigir" -per­
guntava ele. 

Se os senhores forem buscar na legislação, é exatamente 
isso. Ele tinha plena motricidade, andava, caminhava, mexia com 
os membros superiores, mexia com a cabeça. mexia com o corpo, 
enxergava, conseguiu ler, sabia distinguir inclusive os sinais de 
trânsito e as próprias cores. Então, dentro da legislação, o cidadão 
estava aprovado. 

Também, dentro da própria legislação, temos um limite de 
reprovação e se alguém comparecer ao exame que está sendo feito 
agora pelo processo de computação do DETRAN e errar todos os 
sinais ele poderá ser aprovado, porque a legislação permite. 

Então, Srs. Senadores, e em particular Sr. Relator, é preciso 
mudar para se chegar à solução do problema. Isso pode ser feito 
através de uma legislação mais severa e uma legislação. principal­
mente, adequada ao processo de fonnação do condutor. que não 
pode ser empírico e sim eminentemente objetivo. 

Vejam os senhores que o problema da cólera, durante dois 
anos, tornou-se quase que matéria obrigatória na mídia brasileira e 
recebeu um investimento muito grande do Governo federal. Ao 
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que me parece. nos anos de 92 e 93, morreram de cólera no País 
cerca de 1 O mil pessoas - me perdoe, Sr. Senador Gilberto Miran­
da, se estou equivocado nos números, mas a média gira em torno 
desse número. Em 92/93 tivemos aproximadamente 45 mil pes­
soas mortas no trânsito no tenitório nacional, levando-se em con­
sideração a estatística do Departamento Nacional de Trânsito que 
computa, evidentemente, os mortos no local do fato e talvez que, a 
posteriori, forem constatados através de procedimentos investiga­
tórios pela Polícia Civil. 

Remexeu-se a mídia. volveu-se a mídia, remexeu-se, repito, 
a imprensa por causa de dez mil mortos. Entretanto, muito pouco 
se faz por um ano em que houve de 23 a 24 mil mortes. Há neces­
sidade, realmente, de investimentos na área do trânsito. Esse ftm­
do, mencionado aqui pelo eminente Deputado Getúlio Hanashuro, 
é de substancial importância para todo o sistema nacional. 

Dizem muito que o município não tem assento na atual le­
gislação. Tem sim, senhores. O harto. 37 do regulamento do códi­
go atribui ao município detenninadas competências. Entendo que 
ao município devem ser delegadas outras competências, mas acre­
dito que, da fonna como está colocado no harto. 24, nôs incisos V, 
VI e VID, que dão exclusividade de atuação ao município nas cha­
madas infrações de uso do solo, o Estado fica numa posição muito 
delicada, ficando afastado de forma absoluta de todo o seu poder 
de atuação na zona urbana 

Ao Estado, que licencia e registra o veículo - e quando digo 
licenciamento de veículo, refiro-me a todo o sistema de emplaca­
mento, lacração, controle cadastral do veículo e a ligação dos sis­
temas nacionais através do RENA V AN, que hoje é uma realidade, 
já tendo atingido 17 Estados da Federação. 

Com o próximo módulo, que foi apresentado por mim no 
ano pretérito, temos o controle de furtos e roubos. E agora, Sena­
dor Gilberto Miranda, também o banco de dados das multas está 
em processo evolutivo e acreditamos que o próximo ano deverá 
estar implantado. 

Encontramos muitas dificuldades, não na boa vontade dos 
estados, que existe, mas exatamente na operacionalidade do órgão 
federal, o Serviço Federal de Processamento de Doados - SER­
PRO, que, muitas vezes, nos coloca em dificuldades na operação 
de todo o sistema. 

Eminente Presidente Amir Lando, caríssimo Senador Gil­
berto Miranda, vejam ainda V. Ex•s que tínhamos alocado, nesse 
projeto, os crimes de trânsito, um trabalho magnífico feito pelo 
eminente Desembargador Geraldo de farias lemos Pinheiro. E 
digo, sem medo de errar e de mentir, que isso foi alterado na cala­
da da madrugada, porque o projeto original foi alterado no Minis­
tério da Justiça por dois cidadãos, que entenderam de modificar 
todo um projeto elaborado por pessoas envolvidas no trânsito, no 
qual trabalhamos cerca de um ano, em vinte e duas sessões. E os 
crimes de trânsito estão hoje colocados num capítulo próprio no 
Código, como se fosse um arremedo daquilo que houvéramos ela­
borado. 

E se não houver vontade política de se modificar isso, esta­
remos também no mesmo patamar atual. Por exemplo, a punição 
prevista para o homicídio culposo sofreu pouquíssima alteração, 
awnentando-se a pena máxima de três para quatro meses, onde en­
contraremos todos os benefícios, quer seja da pena substitutiva, 
quer seja da suspensão condicional da pena, para infrator dessa na­
tureza. É por isso que não se encontra qualquer indivíduo que te­
nha matado uma, duas, três ou quatro pessoas num acidente de 
trânsito cumprindo pena em qualquer cadeia pública do País. 

Srs. Senadores, o projeto de lei que se encontra no Senado 
apresenta muitos pontos excelentes. Por exemplo: trata, de forma 
avançada, das regras gerais de circulação; tem um capítulo próprio 

para o pedestre e para o cidadão; tratou a educação de trânsito não 
como matéria multidisciplinar, mas como matéria compulsória nas 
escolas de 1 o grau; trata da segurança de fonna técnica, e não em­
pírica, como hoje está colocada, a partir do harto. 92 do Regula­
mento; trata da identificação veicular como elemento probatório 
da existência do veículo e fundamento legal para a existência des­
se veículo e a sua colocação no cadastro e no registro de veículos; 
vai buscar regras nos transporte escolares, tendo como modelo de­
libernção do CETRAN, portaria do DETRAN de São Paulo, tra­
tando o transporte escolar, que movimenta aquilo que temos de 
mais precioso, que é a criança, de fonna técnica; amarra com certa 
rigidez, que ainda entendo não adequada àquilo que pretendemos, 
a fonnação do condutor e trata dos crimes de trânsito em espécie 
de maneira muito vaga. 

Sr. Senador, a nossa preocupação com relação a esse proje­
to é que ele não vingue. Digo isso a V. Ex• com toda a lealdade. 
Não acredito que esse projeto consiga ser aprovado até o fmal des­
sa legislatura. Mas, se o for, quero que V. Ex• tende, por favor- e 
quem lhe pede é alguém que está envolvido nisso há muito anos, 
exatamente com as atribuições do município, que entendo foram 
alargadas em demasia - que a ótica do município não seja vista 
apenas pelas grandes capitais, tipo São Paulo, onde o sistema fun­
ciona bem não por dádiva do Governo do Estado, nem tampouco 
pela amizade que existe entre o Diretor do DETRAN e os órgãos 
municipais, mas porque realmente o convênio foi bem feito e bem 
amarrado; é um convênio que realmente dá ao município a compe­
tência de gerir o seu espaço. 

O município deve ter, por exemplo, a competência de 
planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos 
na via pública e também a passagem de pedestre. O município 
deve implantar e manter a operação do sistema de sinalização, 
os dispositivos e equipamentos de controle viário. O município 
deve ser responsável pela coleta dos dados estatísticos e a ela­
boração de estudos sobre acidentes, com a participação, em 
parceria, do estado. 

O que não podemos concordar é com o afastamento abrupto 
e violento do estado na aplicação de penalidades, principalmente 
naquelas infrações que dizem respeito ao uso do solo, como se o 
estado fosse um grande carrasco ou como se o município tivesse 
apenas essa competência. Penso que o município deva tê-la, mas 
acredito também que o Estado deva tê-la em concorrência, porque 
é o Estado que habilita, que fonna. que coloca o veículo na via pú­
blica, que registra, que licencía. que emplaca. que lacra, que fisca­
liza e que policia 

Então, que essa competência, que tem previsão legal no bar­
to. 24, incisos V, vn e VIII, em concorrência como o harto. 22, 
inciso IV e V desse projeto, seja objeto de um estudo mais apura~ 
do. Falo em especial ao Senador Gilberto Miranda- porque o Se­
nador Amir Lando teve oportunidade de ouvir esses comentários 
no Rio de Janeiro-, por delegação dos 26 DETRAN dos Estados e 
do Distrito Federal. 

Digo, mais uma vez, que esse texto não representa, nessa 
parte da competência e atribuição, o consenso dos órgãos de trân­
sito, mas tem muita coisa interessante, importante, principal e 
deve, no todo, ser aprovado. Muito obrigado, Srs. Senadores. (Pal­
mas) 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) -Agradeço a partici­
pação do Dr. Ciro Vida! e concedo a palavra ao eminente Relator. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Dr. Ciro Vida!, 
gostaria, como fiz com o Sr. Ailton Brasiliense, de convidá-lo a 
nos ajudar a rever todos os pontos, todos os artigos em que exis­
tem conflitos, e gostaria também de receber uma cópia do relatório 
que trata dos conflitos e que contém as sugestões mais duras. 
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Acredito e J:CDSO, em parte, como V .s•, que o Estado tem a 
sua importância, camo o município tem a sua, e que deve haver 
uma divisão de tar·::fa entre os dois, se possível com os dois traba­
lhando em conjunto. 

Aquilo de que gostaria - para não ter que continuar esten­
dendo a cada um que fala o convite -, que recompuséssemos o 
grupo que foi criado, e que estudou e fez o anteprojeto, e podería­
mos nos reunir aqtd no Clube de Engenharia, depois da rodada em 
Belo Horizonte, R1o de Janeiro e outros Estados, para revermos a 
primeira leitura das modificações. E aí convidaríamos também 
aqueles que pensam diferentemente, e faríamos urna rodada mista. 
(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Convido, para fazer 
uso da palavra, durante 15 minutos, o Dr. Gilberto Monteiro, Pre­
sidente da Companhia de Engenharia de Trânsito de São Paulo. 

O SR. GILBERTO MONTEIRO LEHFELD - Trago os 
agradecimentos da Prefeitura pelo honroso convite feito para mos­
trarmos a atuação do município no gerenciamento do trânsito, item 
da maior relevância na discussão do novo Código Brasileiro de 
Trânsito. 

Peço permissão à Mesa para apresentar alguns slides para 
que a minha fala seja um pouco mais ilustrada. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Fique à vontade. 
O SR. GILBERTO MONTEIRO LEHFELD- Vamos mos­

trar o nosso ponto de vista, dentro desta oportunidade que o Sena­
do cria e pela qual deve ser cumprimentando, dentro deste ciclo de 
discussões. Lembro que São Paulo tem uma experiência pioneira 
de 20 anos no gerenciamento municipal do trânsito. Essa experiên­
cia deve se constituir em wn laboratório de análise das suas falhas, 
mas, especialmente, dos seus sucesso. 

E incontestável que o trânsito de São Paulo não é o pior 
trânsito do mundo, como normalmente procuram dizer, referindo­
se ao caos do trânsito. Em lugar algum do mundo o trânsito nasci­
dades grandes é bom. 

Temos dados que comparam o trânsito de São Paulo com o 
de capitais de países do Primeiro Mundo, e o nosso não deixa nada 
a desejar, mesmo com as deficiências atuais. Portanto, vamos co­
locar isso como básico. E parte dessa situação se deve à evolução 
ocorrida, apesar dos percalços nesses últimos vinte anos. Este é o 
ponto fundamental: vamos analisar essa experiência e usá-la o má­
ximo possível neste trabalho gigantesco, que é termos um código 
que vai gerenciar os destinos do trânsito no nosso País no terceiro 
milênio. Nós estamos falando de alguma coisa que deve durar, 
pelo menos, até o ano 2.020, portanto, não podemos perder essa 
experiência. 

Eu gostaria, então, rapidamente, por gentileza, de mostrar 
por que as cidades de porte médio e grande devem e podem geren­
ciar o seu trânsito. 

O trânsito é uma questão de peculiar interesse do municí­
pio, como, já está na Constituição, nós poderíamos colocar: servi­
ço de coleta de" lixo, pavimentação de ruas, transporte público -
são questões gerenciadas pelo município. As pessoas moram no 
município. Ninguém reclama para o Governador de um congestio­
namento, todos reclamam para o prefeito. Acabei de receber uma 
reclamação, agora, há meia hora. 

Então, para que possamos gerenciar de maneira técnica uma 
coisa que é sempre ruim, temos que ter essa facilidade de tennos 
os instrumentais necessários para esse trabalho. 

São Paulo, como foi dito, tem um convênio, assinado em 
1973, com a Administração do Estado e com resultados bastante 
positivos. 

Como é feita essa questão do gerenciamento? Primeiro, evi­
dentemente, com a capacitação do pessoal, ou seja, para esse ge-

renciamento nós devemos ter número adequado de técnicos de to­
dos os níveis, que possam pesquisar, entender e propor soluções, 
adequações para as necessidades de um volume de trânsito de au­
tomóveis que cresce- hoje, São Paulo tem 25% da frota brasileira, 
um em cada quatro carros está no município de São Paulo- e com 
um sistema viário que não é elástico, ele é rígido, é uma cidade de 
traçado antigo. 

Volto a insistir: quando nós falamos, aqui, de São Paulo, eu 
não quero cair no lugar-comum de que São Paulo é o máximo, que 
São Paulo é isso, é tantos por cento do PIB, essa conversa toda. Eu 
quero lembrar o seguinte: que São Paulo é, hoje, com todas as suas 
desgraças, a Campinas de antanbã, a Ribeirão Preto, Fortaleza, Rio 
Grande do Sul. 

Nós não estamos nos preparando para um código de efeito 
imediato e descartável daqui a cinco anos, e sim para um código 
de trinta anos. 

O Brasil pode aprender com os problemas, os defeitos e as 
dificuldades que nós temos hoje para corrigir São Paulo. Esse é o 
ponto central da nossa discussão. 

Essa formação de pessoal, a aquisição de equipamentos, 
viaturas, de pessoal operativo, a questão da tecnologia, lrânsito 
não é mais uma questão de adivinhar ou daquele neu acho que, eu 
acho que". Trânsito é uma ciência praticamente exata, então é fun­
damental que o País venha a se modernizar nísso. São Paulo, com 
todo o potencial que tem, ainda conta com 80% dos seus semáfo­
ros com tecnologia do século passado. 

Nós estamos cuidando, agora, de dar um avanço notável 
nessa questão. Agora, para isso, a questão financeira, a questão de 
recursos. 

Nós corremos atrás do prejuízo, então não se pode ver a 
questão do gerenciamento adequado de trânsito sem recursos. Nos 
últimos anos, os recursos colocados para o município de São Paulo 
gerenciar o seu trânsito se situam na ordem de 80 a 100 milhões de 
dólares. 

Nesse ponto, coloco essa questão abertamente: estamos 
aqui numa oportunidade rara de discutir abertamente com todas as 
autoridades de todos os segmentos. 

Teria condição o Governo de Estado de aportar recursos 
desse vulto para gerenciar o trânsito de uma cidade? A minha res~ 
posta, ou o meu pensamento, é que muito dificilmente. Muito difi­
cilmente, porque o trânsito, para o Governador de Estado, é uma 
coisa, digamos, wn pouco mais distante do que grandes problemas 
que ele tem que enfrentar. E os Governos atuam de acordo com as 
pressões. 

Na prefeitura, a pressão do trânsito é grande, o prefeito não 
tem sossego quando o trânsito anda mal. Todos ligam para ele, não 
ligam para o governador. E isso faz com que ele desvie para esse 
problema uma parcela significativa do seu orçamento que poderia 
estar sendo usado na merenda infantil, na merenda escolar e assim 
por diante; ele faz isso porque reconhece o problema. Então dedi­
ca, com maior ou menor intensidade, sempre em va1ores mujto a1~ 
tos. 

A questão da sinalização: São Paulo tem 240 mil placas 
para serem gerenciadas, trocadas, lavadas, substituídas, desamas­
sadas e compradas. 

Na questão da tecnologia: vamos instalar o sistema de tec­
nologia mais recente do mundo em controle semafórico em tempo 
real, ou seja, semáforos inteligentes. Eles sentem o que acontece, 
simulam e rapidamente fazem a programação, em questão de se­
gundos, para aquela área É alguma coisa da ordem de 60 a 70 mi­
lhões de dólares, e o Município de São Paulo vai bancar. 

Todo esse instrumental é muito pouco se não houver uma 
fiscalização; ou seja, o poder do Município no sentido de obter o 
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comportamento mínimo desejável para que esses benefícios pos­
sam ser fluídos na sua pleJ)i.tude!lraduzindo em miúdos: hoje, em 
São Paulo, de cc_ula.HXfVeículos que estão no sinal vermelho e têm 
possihilidadéde atravessá-lo 09 vermelho 10% o fazem. A litera-

-----tliiâiitternacional mostra que qUando isto é da ordem de 4% já é 
uma catástrofe, Agora, o sinal está lá Pode ser de tecnologia do 
século passado, pode ser de última tecnologia, ele não deve ser ul­
trapassado. Como se combate isso? Esse gerenciamento não pode 
ser feito com agentes que só fiquem recomendando: "Por gentile­
za, de acordo com o Código Nacional de Trânsito, o senhor não 
deve ultrapassar o sinal vermelho. Muito cuidado da próxima vez, 
senão vou ficar chateado com o senhor". Isso a gente sabe que não 
acontece, a imprensa já reconheceu isso. A imprensa, hoje, é a 
grande defensora da aplicação rigorosa da legislação. Houve, evi­
dentemente, alguns acidentes de percurso. 

Então, é fundamental que o Município faça essa fiscaliza­
ção, não de maneira exclusiva. Essa fiscalização em São Paulo é 
feita em parceria com o Comando de Policiamento de Trânsito; 
um trabalho incessante, com um efetivo aquém das necessidades 
de São Paulo. O efetivo que a CPT somou ainda é pequeno em re­
lação a isso. Tivemos melhorias, estamos com noticias boas; não 
sou supersticioso, mas estamos no primeiro semestre de 94 e tive­
mos menos 5% de mortes em relação ao primeiro semestre de 93. 
Dados confiáveis de São Paulo que não estão de acordo com os 
dados fornecidos pelo DENATRAN. Então, São Paulo está redu­
zindo o número de mortes. V amos esperar até o fim do ano para 
termos um número global. 

Essa questão da fiscalização também tem a sua contraparti­
da na questão do estado dos veículos, como já foi comentado. Te­
mos um DETRAN exemplar, hoje ou de alguns anos, sob o 
comando do Dr. Ciro Vidal; é modelo para outros DETRAN do 
País. Temos, evidentemente, como ele próprio já comentou várias 
vezes, um campo ainda bastante amplo a progredir na questão da 
fiscalização dos veículos, a pesquisa do INST mostra isso. Temos 
acidentes terríveis por más condições. Vou citar um caso da sema­
na retrasada: uma perua kombi com um pneu furado encostou na 
marginal para trocá-lo; o estepe estava pior que o pneu; ela saiu, 
andou alguns metros, e o estepe estourou. Uma morte e dois feri­
dos por causa de um pneu em más condições. 

A questiio das vias: Precisamos nos preocupar com o proje­
to das vias, porque uma cidade que já está concretada tem que ter 
saídas. Estamos trabalhando em conjunto com a Secretaria de Vias 
Públicas para priorizar o sistema viário, que deve ser incrementa­
do. Temos aqui obras do porte do Túnel Jânio Quadros, que é a fe­
licidade dos motoristas que vêm da wna oeste para a zona sul; o 
complexo viário, o minianel viário, uma obra que traz economia, 
que se paga em pouco tempo. A população às vezes não tem per­
cepção nítida de qual é essa economia. 

A questão dos pedidos que recebemos: Doze mil pedidos 
para implantação de placas, lombadas, sinalização, melhorias, 
90% delas geradas por questão de segurança. Fazemos isso em nú­
mero muito alto, a população reclama que atrasamos, mas são 12 
mil pedidos que exigem inspeção do local; uma série de dificulda­
des, mas no fmal das contas vem uma conclusão: pode ou não 
pode. Se puder implantamos o que estiver ao nosso alcance. 

A questão das multas: São Paulo tem um sistema de infor­
mação por telefone. É um serviço integrado entre o DETRAN e 
DSV; um serviço de primeira linha, realmente. 

A questão dos pólos geradores: O Brasil tem que, urgente­
mente, aprender com São Paulo onde não errar na questão de pó­
los geradores. As pressões econômicas são muito grandes para 
instalá-los em qualquer lugar. Campinas já está com problemas 
hoje. 

Temos uma experiência que já está sendo sedimentada. A 
legislação existente precisa ser atualizada para que os pólos gera­
dores cumpram sua tarefa econômica, entretanto sem prejudicar ou 
trazer um mínimo de impacto possível ao trânsito, o que hoje de 
certa forma não acontece na sua totalidade. 

São Paulo é hoje o que Campinas, Fortaleza, Porto Alegre 
serão amanhã, em 2010, 2020. Este, insisto, é o modelo para ser 
estudado e para ser contemplado no nosso Código. 

A questão de educação. Temos aí a questão dos corredores 
de trânsito. Uma solução, digamos, tropicalizada para ausência de 
metrô. São Paulo tem um metrô de excelente qualidade e de altís­
sima densidade, dois milhões de viagens por dia Paris, Londres 
têm acima de quatro milhões de viagens, mas têm uma característi­
cas de distribuição: cada estação em Paris está a 400 metros uma 
da outra; em Londres, cerca de 600 metros. O nosso metrô não tem 
essa característica Então, o grosso das nossas viagens é feito por 
ônibus que ocupam muito do leito viário, comparativamente ao 
metrô: o metrô roda por baixo. Então, o trânsito tem que gerenciar 
isso. E por ser investimento de alto custo as soluções das capitais 
brasileiras, cidades de grande porte, vão passar certamente pela 
questão de corredores. Temos aí o know-how do que deu certo do 
que deu errado, para ser aproveitado. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - A Presidência quer 
alertar ao Dr. Gilberto que o seu tempo está esgotado, por isso su­
plico que conclua 

O SR. GILBERTO MONTEIRO LEHFELD - Vou con­
cluir rapidamente. 

Na questão de acidentes, estamos conseguindo bons resulta­
dos- apesar do violento crescimento da frota- através de medidas 
de educação do nosso Centro de Treinamento. 

Esse é o tipo de problema que temos que enfrentar: Dois 
mil e quatrocentos mortos é um número africano de mortos. Esta­
mos conseguindo bons resultados. Através de intensificação da fis­
calização, especialmente, vamos reduzi-los pelo menos em 30% 
nos próximos dois anos. 

Os índices de acidentes vêm caindo progressivamente, 
como se observa aqui. E para obtermos um serviço melhor esta­
mos em contato com o resgate do Corpo de Bombeiro da Polícia 
Militar, o da Prefeitura de São Paulo~ um trabalho conjunto que 
está dando muito bons resultados. 

Finalizando, o que nós propomos, em função dessa expe­
riência de 20 anos, é que o município de médio e grande pone te­
nha a sua participação como entidade reconhecida dentro do 
Código Nacional de Trânsito. Está de parabéns o Senado pela 
oportunidade dessas discussões, das mesas que vão se suceder. 
Existem conflitos de opiniões, isto é natural numa democracia. En­
tretanto, há necessidade que sejam colocadas na mesa, claramente, 
as vantagens e desvantagens; os pontos principais para que oBra­
sil possa ter realmente um Código de Trânsito digno do terceiro 
milênio. Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Agradeço a sua parti­
cipação e concedo a palavra ao Senador Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, acredito 
que o caso de São Paulo é um caso especial. São Paulo tem pro­
blemas, mas também tem recursos. Quando tem urna boa adminis­
tração, São Paulo explode em termos de criar condições para que o 
trânsito flua mais rápido. Apesar de não ser do PMDB, o Dr. Paulo 
Maluf é um grande administrador. O Prefeito Paulo Maluf tem fei­
to muitas obras para melhorar o trânsito. São Paulo, hoje, é um 
grande parque de obras, com todas as dificuldades de receita que 
está tendo. Ele está de parabéns. Eu acredito que o nosso governa­
dor, o governador do nosso partido, não teve condições de fazer 
urna das obras, que é importante, por problema de arrecadação, 
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porque ele já pegou o governo com alguma dificuldade fmanceira. 
Trata-se do grande anel viário de São Paulo, que facilitaria real­
mente a saída para lodas as rodovias, com os entrepostos em volta 
desse grande anel 'iário para distribuição, à noite, dessas cargas. 
São Paulo melhorat., e a tendência, nos próximos dois anos, é me­
lhorar muito. Parect: que, como Senador, estou fazendo propagan­
da do Paulo Maluf. Não é isso. Deve ser registrado que ele está 
fazendo uma boa administração em tennos de trânsito. Mas a reali­
dade nacional é outra. Ternos isso em São Paulo, mas talvez não 
tenhamos no Rio de Janeiro ou em outros estados. Então, o Códi­
go tem que pensar nos Estados do Norte, como o meu e o do Sena­
dor Amir Lando, tem que pensar no Nordeste e tem que pensar nos 
mais desenvolvidos como São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Concedo a palavra 
ao Corone1 PM Melo Araújo, representando o Coronel PM José 
Francisco Profício, Comandante Geral da Polícia Militar do Esta­
do de São Paulo. 

O SR. MELO ARAÚJO - Eminente Senador Amir Lando, 
Presidente desta Comissão, Sr. Senador Gilberto Miranda, Relator, 
Mesa presente, componentes que aqui estão para nos ouvir. Gosta­
ria também de ressaltar a presença de oficiais de várias polícias 
militares do Brasil, demonstrando a preocupação das polícias mili­
tares com este tema que é muito importante para todos nós. Temos 
oficiais da Bahia. de Pernambuco, do Ceará, Piauí e outros estados 
do Brasil prestigiando esta eminente comissão. 

A circulação de pessoas, animais e veículos nas vias públi­
cas, movimento a que damos o nome genérico de trânsito, é hoje, 
dada a sua crescente complexidade, alvo de profundos estudos pe­
las sociedades modernas. O trânsito de hoje modificou completa­
mente. Muitos o associam a uma guerra. e nesta guerra todos nós 
estamos envolvidos como pedestres, passageiros e motoristas. 

Administrar o trânsito é função governamental. O Poder Pú­
blico constrói e mantém a malha viária. edita leis, disciplina a cir­
culação, o suporte e garante, com policiais, o cumprimento das 
leis, estabelece a estrutura de formação e educação do motorista. 
Trânsito é uma atividade que depende do hmmônico trabalho da 
engenharia, educação e trabalho policial, escudado p.Jr leis. Na 
qualidade de integrante da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
permitam-me discorrer um pouco sobre nossas atividades. 

O Estado de São Paulo contém metade da frota nacional de 
veículos em circulação. São números relativamente fantásticos: 
8.700.000 carros no Estado, metade deles no município de São 
Paulo. Apenas na cidade de São Paulo, contamos com 2.500 poli­
ciais militares, executando a modalidade exclusiva de polícia de 
trânsito urbano. 

Como é do conhecimento dos senhores, polícia de trânsito 
se faz com autoridade, preferencialmente a pé, na via pública, 
coordenando a circulação, exercendo a fiscalização e inibindo, 
com sua presença, o cometimento de transgressões ao Código Na­
cional de Trânsito. 

Executamos iguahnente tcxlos os atos referentes aos aciden­
tes de trânsito com ou sem vítimas, elaborando o boletim de ocor­
rência, socorrendo os acidentados, preservando o sítio do sinistro 
para a perícia e transmitindo os dados coletados à autoridade polí­
cia judiciária, para p.JSterior apuração penal. 

Só para o entendimento dessa ocorrência, com todos os des­
dobramentos decorrentes, imobilizamos, diariamente, um razoável 
efetivo. Segundo estatísticas computadas pelo Comando de Poli­
ciamento de Trânsito, CPTRAN, grande comando responsável 
pelo policiamento e fiscalização do trânsito no Município de São 
Paulo, ocorrem em média 500 acidentes de trânsito na cidade, des­
tes, 20% com vítimas. São 7 mortos e 200 feridos, tirando os pre­
juízos, superlotando os leitos hospitalares e causando dor. 

O policial militar de trânsito, porém, não se limita exclusi­
vamente ao mister·para o qual foi especializado, ele age também 
como patrulheiro atendendo a ·toda gama de ocorrências típicas de 
polícia ostensiv~ de manuien~o da ordem pública. que presen-
ciou ou foi acionado. ~ 

Igual atividade é desempenbada pelos policiais militares lota­
dos nos demais 630 municípios que compõem o Estado de São Paulo. 

Aqui, quero fazer um parêntese. Só na capital eu comando 
30 mil homens, que também estão alocados ao trânsito. Quando 
nós falamos 2 mil e 500 do CPTRAN, nós esquecemos 27 mil e 
500 que atuam também na grande São Paulo, nas viaturas de rádio 
patrulha e nos diversos policiamentos que nós executamos. 

O policial militar não se omite diante de um acidente de 
trânsito ou de uma situação que ele precise intervir. Esse é um 
dado muito importante quando se fala que o trânsito conta com 
apenas 2 mil e 500 homens. 

Iguais atividades são desempenhadas pelos policiais milita­
res lotados nos demais 630 municípios que compõem o Estado de 
São Paulo, como já tinha falado. 

As estradas estaduais contam com a proteção de outro corpo 
especializado de agentes, a Polícia Militar Rodoviária, o Comando 
de Policiamento Rodoviário, grande comando responsável pelo 
policiamento e fiscalização dos veículos que transitam nas estradas 
estaduais paulistas, conta com um efetivo semelhante em números 
ao do CPTRAN, dividido em 3 batalhões. 

A Polícia Militar, ao implantar as suas atividades aos com­
ponentes de trânsito, denominado esforço legal, não ignora, po­
rém, as suas responsabilidades para com outro aspecto, qual seja, a 
educação de trânsito em que somos pioneiros, diga-se de passa­
gem. Nela investe-se recursos humanos e materiais no desenvolvi­
mento de programas educacionais que atingem adultos, infratores 
ou não, e crianças, que é sua competência na estrutura organUa­
cional do DETRAN. 

A manutenção de uma divisão, a Divisão de Educação de 
Trânsito, onde são desenvolvidos cursos e palestras na capital e no 
interior, nas escolas e nas vias públicas. 

Para crianças, administra e aplica o programa educativo, de­
nominado Cidade Mirim, que consiste na transmissão de conheci­
mentos do trânsito numa sala de aula adaptada, onde algumas 
situações do cotidiano foram reproduzidas, e que proporciona aos 
pequenos visitantes a Op.Jrtwlidade de aprender brincando sob su­
pervisão dos policiais militares monitores. 

Aplicamos, assim, na prática, a máxima de que é preferível 
educar hoje a punir amanhã. 

Ao prestar serviços ao longo de décadas, no Estado de São 
Paulo, a Polícia Militar atua no policiamento de trãnsito desde 
1948; continuamos com serviços à população paulista. 

O comando de policiamento e da corporação vê com preo­
cupação a crescente e indevida interferência de outros setores nas 
nossas funções exclusivas. 

A municipalização de vários serviços - tendência da adminis­
tração pública- já atingiu setores de trânsito. Recente convênio firma­
do entre o Estado de São Paulo e o seu maior município concedeu 
competência a agentes da companhia de eng\'flharia de tráfego para 
agir em algumas situações, de mcxlo concorrente a JX>liciais militares. 
Estabeleceu-se a idéia de que o Cf cuidaria da fluidez diária e o 
CPTRAN, da fiscalização de veículos e condutores. 

A partir de então agentes do CT, uniformizados, passaram a 
autuar veículos cujos condutores desrespeitavam regras constantes 
do Código Nacional de Trânsito vinculadas a uso do solo munici­
pal. Pega de swpresa. a sociedade civil reagiu, não só quanto ao 
conteúdo mas também quanto à forma como foi atingida pela nova 
polícia. 
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Os resultados obtidos ao longo de três anos são inconclusi­
vos. Mesmo assim, tenta-se agora transfonná-lo em lei nacional 
pela inclusão de dispositivos específicos do novo Código Brasilei­
ro de Trânsito. 

Para os senhores que estudam a questão e vão decidir, lem­
bro alguns aspectos importantes: quem atua no policiamento ou 
fiscaliza ação de trânsito deve ser o policial militar, funcionário 
público investido de poder de polícia. Assim é no Brasil, onde as 
polícias militares acumulam vasta experiência, mas assim e tam­
bém em diversos países considerados de Primeiro Mundo, como 
Portugal, Espanha, França, Itália, Alemanha para citar alguns que 
já consolidaram doutrina a respeito. 

O policial militar fardado é conhecido pela comunidade e 
impõe sua autoridade. Agentes de fiscalização que não são funcio­
nários públicos, nem detêm o poder de polícia são vistos com des­
confiança pela sociedade. Temos acompanhado a regularidade 
com que são ameaçados e agredidos. Não raras vezes a policia mi­
litar tem agido em tais situações na mesma proporção em que so­
mos solicitados a promover sua segurança 

Ao policial militar é proibida a greve. Como sabem os se­
nhores, isso decorre da função. Gostaria de lembrar que em caso 
de greve, que é uma situação perfeitamente normal, dentro do regi­
me em que vivemos, o trânsito teria um prejuízo bastante acentua­
do, uma vez que nessa situação pcxleria haver complicações de 
várias maneiras, não só deixando de atuar corno também atuando 
para que o trânsito não flua 

Agentes não-públicos: A greve é urna manifestação legíti­
ma, porém absolutamente indesejável quando o assunto é trânsito, 
onde qualquer perturbação, por menor que seja, gera problemas 
graves. 

Encerrando, peço aos senhores que considerem os aspectos 
aqui elencados e decidam pela melhor forma de proporcionar a ne­
cessária tranqüilidade pública para a nossa população, sem ignorar 
que somente a Polícia Militar tem estrutura, pessoal treinado pago 
pelo Estado, com poder de polícia e condições de manter e até me­
lhorar o policiamento de trânsito. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Agradeço a partici­

pação do Coronel Melo Araújo. 
Ofereço a palavra ao nobre Relator, se desejar fazer uso 

dela 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Coronel Melo 

Araújo gostaria, em primeiro lugar, que V. s• transmita ao seu co­
mandante-geral que no início de setembro farei uma visita à Polí­
cia Militar. Se pudermos contar com o nosso Presidente Amir 
Lando, poderemos discutir mais o assunto. Normalmente venho a 
São Paulo todo fim de semana porque tenho filhas morando aqui; 
mas no caso do Senador, que está em campanha, não é uma tarefa 
muito fácil. 

Acredito que esse problema da municipalização, da esta­
dualização, esse tipo de conflito vamos ter muito. Num Estado 
como São Paulo é possível gerenciar bem, já no Norte, Nordeste a 
política é muito mais dura, e o prefeito persegue de perto os seus 
adversários. Isso acontece comumente e pode dar algum trabalho. 
Por isso, temos que ter uma flexibilização para que isso aconteça 

Agora, por que só a polícia é treinada - o CPfRAN, no 
caso do Estado de São Paulo-, e tem autorização para multar e 
não o outro efetivo -que o senhor disse- de 28 mil? Temos esse 
número já mantido há vários anos, com uma corporação pequena 
nesse trabalho. Coronel. 

O SR. MELO ARAÚJO - Perfeito, Senador. Acontece que 
os outros policiais militares também atuam e multam. Nos municí­
pios do Estado de São Paulo, são em número de 630; em todos 

eles temos policiais militares atuando nessa área Na capital, existe 
realmente uma especialização do policial militar, dada a complexi­
dade da cidade de São Paulo. Entretanto, todos atuam no trânsito e 
multam por delegação, inclusive do 3 .. Batalhão de Trânsito, que 
detém essa possibilidade pelo DETRAN. 

De maneira que, a Polícia Militar não age somente na capi­
tal mas também no interior do Estado. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Coronel, em que 
direre a multa no interior e na capital? 

O SR. MELO ARAÚJO- Segundo V. Ex•, acontecem coi­
sas nos municípios com menor fluxo de tráfego, com mais facili­
dade. Na cidade de São Paulo, por exemplo, os acidentes de 
trânsito, com vítima, são atendidos pelas viaturas de radiopatrulha 
durante o policiamento nonnal. Temos, hoje, atuando, em São 
Paulo, 1.500 vian.rras nos turnos diários, que fazem essa comple­
mentação do Comando de Policiamento de Trânsito, uma vez que 
os acidentes com vítima têm, realmente, o desfecho no distrito po­
licial para posterior verificação dos culpados etc. 

Nas atuações, por exemplo, de acidentes de trânsito sem ví­
tima, os próprios batalhões e companhias da polícia militar expe­
dem um boletim de ocorrência da situação, em que o cidadão, 
posteriormente, pode procurar os seus direitos junto aos poderes 
constituídos. 

De maneira que, não existe bem uma diferenciação, apenas 
um apoio do resto do policiamento ostensivo aos batalhões de 
trânsito, que têm uma especialização mais específica. 

Entretanto, as Escolas de Formação de Soldados da Polícia 
Militar proporcionam ensinamentos de trânsito como uma das suas 
matérias básicas, e toda a reciclagem do pessoal de trânsito é feita 
também com o pessoal do policiamento ostensivo, nos aspectos de 
trânsito. 

Para V. Ex- ter um exemplo: hoje, por acaso, estou colocan­
do, em função do policiamento de trânsito, especificamente para 
as marginais, dez motocicletas que o Governo do Estado adquiriu. 
Com referência às outras noventa, policiais militares foram tam­
bém pelo CPTRAN melhorados, digamos assim, ou especializados 
para que as motocicletas que estão no policiamento ostensivo pos­
sam e devam também atuar em todos os acidentes, em todas as si­
tuações que o trânsito exigir. 

Temos,s hoje, mais 100 motocicletas no policiamento de 
trânsito de São Paulo, para conhecimento de toda a Mesa 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Muito obrigado, Coronel. 
O SR. PRESIDENTE (Almir Lando)- Concedo a palavra 

ao Desembargador Álvaro Lazzarini, evidentemente, alterando, 
aqui, a seqüência. em face de compromissos anteriormente assu­
midos por S. s• 

O SR. ÁLVARO LAZZARINI - Eminente Senador Amir 
Lando, Presidente da Comissão; eminente Relator, Senador Gil­
berto Miranda; Srs. integrantes da Mesa, minhas senhoras e meus 
senhores, até agora eu ouvi, com muita atenção, todas as exposiçõ­
es feitas. 

Todavia, permito-me dizer que "trânsito", realmente, não se 
resume apenas ao policiamento especializado, como se acreditava 
antigamente. Em outras palavras: trânsito não é caso só de polícia, 
menos ainda de polícia que não seja especializada, embora esta te­
nha papel de relevo no trânsito. Eu cuido de trânsito desde o meu 
tempo de Academia de Polícia Militar no Barro Branco, desde 
1957, quando aprendi sobre trânsito e participei, também, de poli­
ciamento de trânsito. Os estudiosos de trânsito entendem que o su­
porte para o condicionamento de comportamentos adequados no 
trânsito repousa indubitavelmente na participação, no mesmo pata­
mar, dos integrantes do trinômio do trânsito propagado universal­
mente, os famosos três "E", ou seja, Engenharia, Educação e 
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Esforço legal. Devt: mos, a bem da verdade, ressaltar que esses três 
elementos basilares do trânsito devem planejar e trabalhar no mes­
mo nível, em íntirr a conexão, sem imagem ou concepção de su­
bordinação, com o escopo único de agilizar a fluidez e, 
principalmente, propiciar segurança no trânsito. 

Enquanto predominar, senhoras e senhores, o sentido de 
que um ou outro desses componentes devem prevalecer, continua­
remos a incidir nos mesmos erros e sem perspectivas de melhoria 
acentuada nas condições de segurança e fluidez do tráfego. Notem 
todos que a educação para a segurança do trânsito, pela Constitui­
ção da República Federativa do Brasil, tem destaque especial, pois 
pelo seu art. 23, item Xll, "é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios estabelecer e im­
plantar política de educação para a segurança do trânsito", isso 
após a edição de lei complementar, nos termos do Parágrafo Único 
do citado artigo, visando o equihbrio na ação das diversas esferas 
do poder. 

No que se refere à engenharia, previsão constitucional, evi­
dencia-se que ela diz respeito a assunto de interesse local, ou seja, 
do município que deve promover, no que couber, adequado orde­
namento territorial, mediante planejamento do uso do solo urbano, 
o que está na competência dos municípios, por força do art. 30, in­
cisos I, V e Vlll, da Constituição Federal de 1988. 

O esforço legal, porém, é bem mais amplo e começa com a 
competência privativa da União para legislar sobre trânsito, nos 
termos do art. 22, inciso XI, da Constituição de 1988. Como, tam­
bém, sobre Direito Penal, Direito Civil e Direito Processual, con­
forme o inciso I da mesma nonna constitucional, não se podendo 
esquecer ainda a correlação com a regra do art. 24, inciso X, da re­
ferida Constituição, que estabelece competir à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre criação, 
funcionamento e processo do Juizado de Pequenas Causas; como 
também a regra do an. 98, inciso I, que prevê que "a união, o Dis­
trito Federal, os Territórios e os Estados criarão juizados especiais, 
providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para 
a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de me­
nor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, 
mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hi­
poteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 
por turmas de juízes de primeiro grau", para onde encaminharão as 
questões cíveis e criminais relativas ao trânsito. A União só pode 
criar, no âmbito do Distrito Federal e dos Territórios, quando hou­
ver os tais juizados. Nos Estados, depende de cada Estado brasilei­
ro e não de Município, criar varas especializadas. 

O esforço legal, no contexto do trânsito, tema que desen­
volvo neste trabalho, envolve as atividades do Poder Legislati­
vo na elaboração de uma legislação adequada às muitas 
realidades brasileiras; do Poder Executivo, porque a polícia os­
tensiva e de preservação da ordem pública, na qual, doutrina­
riamente, por força de lei, do Decreto-Lei ainda em vigor n° 
667, de 2 de julho de 1969, art. 3" e alíneas, combinado com o 
Decreto n" 88.777, de 30 de setembro de 1983, art. 2", item 27, 
se inclui a polícia de trânsito, é atividade reservada exclusiva­
mente às polícias militares dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, nos termos do art. 144. § 5°, da Constituição de 
1988. Temos norma constitucional vigente que deve ser respei­
tada. Como também é do Poder Judiciário: 

nrr- A ele cabe, no estado democrático de direito, 
a função jurisdicional penal e civil, aquela no julgamen­
to dos delitos de trânsito terrestre, e esta na reparação 
dos danos causados em acidente de veículos, através dos 
procedimentos judiciais adequados." 

Considerada, então, a amplitude do tema, será este trabalho 
limitado ao só exame dos aspectos do poder de polícia administra­
tiva, onde se insere a polícia de trânsito, como também a questão 
da autoridade policial no trânsito e, fmalmente, aJgumas conside­
rações sobre o Poder Judiciário no contexto do trânsito. 

Repito que no estado democrático de direito idealizado pe­
los nossos Constituintes para o Brasil, por almejado e instituído 
pelo seu povo, o cwnprimento da lei obriga não só aos governados 
como também aos governantes e administradores públicos em ge­
ral. de qualquer das entidades estatais, isto é, da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Daí por que no trinômio trânsito integrado pela Educação, 
Engenharia e Esforço Legal, este último tem capital importância -
o art 37 da Constituição Federal exige de qualquer administrador 
público o cumprimento do princípio da legalidade, da moralidade 
administrativa, da impessoalidade e da publicidade-; repito, este 
último tem capital importância, porque sem uma legislação ade­
quada, sem um policiamento que a tome efetiva, fazendo-a cum­
prir, fazendo-a obedecida, de nada adiantará a Educação e a 
Engenharia de Trânsito. Estas, aliás, vivem e subsistem em razão 
de uma legislação de trânsito que seja compatível com as inúmeras 
realidades brasileiras. 

Fiscalização de polícia é modo de atuação do poder de polí­
cia e nada mais do que isso. Não vamos, como consta do tal con­
vênio que hoje foi citado, separar fiscalização de policiamento. 
porque fiscalização de policia. repito, é modo de atuação do poder 
de polícia, e no caso específico da atuação de polícia de trânsito, 
que é espécie de polícia de preservação da ordem pública, da com­
petência exclusiva das polícias militares do Brasil, toma o nome 
de policiamento, segundo os melhores administrativistas e publi­
cistas vivos no Brasil e no exterior. 

Nem por isso é indelegável a outros órgãos, sej~ por lei, 
atos administrativos ou simples ajustes, como são os convênios 
administrativos. As autoridades policiais militares não podem e 
não devem, de fato, conforme sustentou o Cel. Melo Araújo, abdi­
car do poder de polícia, que lhes é inerente, inclusive o relaciona­
mento à polícia de trânsito, típica manifestação de polícia 
administrativa e que nada tem de polícia judiciária, salvo quando 
da ocorrência de ilícito penal. 

Os policiais militares são servidores públicos militares esta­
duais, isto é, são agentes públicos administrativos. De acordo com 
sua investidura legal, têm a correspondente parcela de autoridade 
pública de polícia, isto é, são autoridades policiais com competên­
cia bem definida na legislação decorrente da norma constitucional, 
que prevê a sua atividade de polícia ostensiva e de preservação da 
ordem pública. Daí por que norma infraconstitucional, como o Có­
digo Nacional de Trânsito vigente e seu regulamento. E o que se 
nota também no atual projeto em tramitação é que não se pode re­
tirar do policial militar a sua condição de autoridade policial, uma 
vez que em todo o Brasil o policial militar encarna a autoridade do 
Estado brasileiro, segundo o Supremo Tribtmal Federal. 

De outro lado, também, as sanções de polícia de trânsito 
materializam-se no ato administrativo praticado pelo policial de 
trânsito, quando lhe aplica o poder de polícia, valorando a ativida­
de policiada, ou seja, decidindo a ação praticada pelo administra­
do, pelo condutor, configura ou não a infração à lei. 

A decisão de aplicar ou não a sanção policial é discricioná­
ria, porém não é arbitrária, devendo o policial agir. preponderante­
mente, pelos princípios constitucionais da legalidade, como 
também pelos princípios da razoabilidade, da motivação na inces­
sante busca do interesse público. 

Considerando a capacidade de que dispõe a administração. 
para controle dos seus atos, podem as autoridades superiores, na li-
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nha hierárquica do policial, que aplicou a sanção de polícia, revê­
la, apreciando-lhe o mérito e a ilegalidade, sem prejuízo da sub­
missão, da decisão que impuser penalidade à Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações. Isto mediante recurso. 

No contexto do trânsito não se pode esquecer o papel cons­
titucional do Poder Judiciário em face do estado democrático de 
direito, uma vez que este poder da soberania nacional é o que 
exerce a jurisdição criminal e civil, fazendo controle não só das in­
frações penais, como também a eficiência e a eficácia das ordens, 
com o sentimento de polícia de trânsito, fazendo o controle jurisdi­
cional dos atos de polícia de trânsito, e ainda dos atos de polícia de 
trânsito, isto é, dos atos administrativos das autoridades de po1ícia 
de trânsito e de execução material desses mesmos atos; por exem­
plo: os atos administrativos. Tudo isso através de procedimentos 
judiciais adequados, como o procedimento sumarissimo. previsto 
no Código de Processo Civil; o do sistema dos juizados especiais; 
de pequenas causas cívicas. 

Necessário, senhoras e senhores, que a União crie, no Dis­
trito Federal e nos Territórios, os juizados especiais para concilia­
ção e julgamento das sanções penais de menor potencial ofensivo. 

Mediante procedimento oral e sumaríssimo, permitidos nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e julgamento dos recursos 
por juiz de primeiro grau. tudo a dispensar a feitura dos anacrôni­
cos inquéritos policiais, possibilitando que os policiais de rua, que 
viram, que tomaram conhecimento no local, como é o policial de 
trânsito, desde logo, ao invés de apresentar as panes ao Distrito 
Policial, o faça diretamente ao Juizado Especial, poupando tempo 
e dinheiro para as partes envolvidas. para ele próprio, bem como 
para o Erário público, que fica num esforço duplo. 

Esta a conjugação que entendo deva existir, para um verda­
deiro esforço legal, no contexto de trânsito. 

Muito obrigado. 
O SR. SPRESIDENTE (Amir Lando)- Agradeço a partici­

pação brilhante do Desembargador Álvaro Lazzarini e concedo a 
palavra ao eminente Relator. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Quero agradecer o 
paper que V. Ex• nos remeteu e, também, caso V. Ex' tenha outros 
estudos que nos envie, pois a parte jurídica é necessária e comple­
menta, realmente, o nosso trabalho. 

O SR. ÁLVARO LAZZARINI - Agradeço e peço licença 
para me retirar, pois às 13 horas inicia a sessão na Primeira Câma­
ra Civil, e temos 76 feitos em andamento, e cinco juízes me aguar­
dam. 

Mais uma vez, agradeço a honra de ter sido convidado e es­
tou à disposição de V. Ex•s. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Nós é que agradece­
mos a presença de V. Ex' 

Prosseguindo, concedo a palavra ao Dr. Luiz Célio, Diretor 
do Instítuto de Engenharia, que vai se pronunciar sobre o tema 

O SR. LUIZ CÉLIO BOTTURA - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, demais componentes da Mesa, Auditório, minhas senho­
ras e meus senhores: 

Vou me concentrar na ponderação sobre a responsabilidade 
do poder público, hoje diluída em inúmeras entidades de governo. 
A nível federal são seis ministérios, e no caso de São Paulo, seis 
secretarias, cada uma modificada por três ou quatro entidades, te­
remos num evento de trânsito dezenas de responsabilidades diluí­
das. Trânsito é questão de vida; salvar vida é ação política. A 
movimentação do cidadão pelas vias públicas, seja através de veí­
culo ou a pé, exige medida de segurança Em nossa opinião todas 
as regras devem priorizar os pedestres. As medidas de segurança 
são conseqüências e antecedem ao ato de circulação. Requerem 
conhecimentos específicos em planejamento de implantação, di-

mensionamento, capacidade, fluxos previstos, fluidez desejada; ou 
seja, o seu desempenho global a ser especificado em projetos, veri­
ficado e rea1imentado durante a operação da via 

Trânsito não é só a lesão física ou aos acidentados, ou ao 
patrimônio. Para o estudo da engenharia, o cidadão tem o direito 
de transitar em segurança e tem a obrigação de cumprir a legisla­
ção de trânsito. Essa premissa por nós sugerida, em agosto de 92, 
foi acatada pelo Ministério da Justiça que, em seu projeto de lei, 
def'me o Direito de trânsito seguro como o trânsito em condição de 
segurança é um direito de todo cidadão, cabendo aos órgãos com­
ponentes do Sistema Nacional de Trânsito, nas suas respectivas 
competências, adotar medidas destinadas a assegurar esse direito. 

Quero passar à mão do secretário da Comissão o projeto de lei. 
A idéia de direito está vinculada ao conceito de cidadania 

sociaL Deve ser garantido, principalmente, aos que participam do 
trânsito em condições desfavoráveis, dentre os quais destacamos 
os pedestres, os ciclistas e passageiros do transporte público. Pres­
supor que existe responsabilidade das autoridades em relação ao 
problema, é, portanto, fundamental. As vias novas ou as que têm 
sofrido manutenção somente poderão ser entregues ao tráfego 
quando todas as condições de segurança estiverem absolutamente 
garantidas. Quando em obras, o mesmo rigor deve ser exigido, os 
órgãos públicos responsáveis pelas vias também devem observar, 
com rigor, o serviço de engenharia realizado em projeto e obras, 
para evitar falhas, vícios. Muita atenção deve ser dada aos casos 
de negligência nos controles de uso e ocupação do solo, dos imó­
veis em meio à via, evitando o desajuste que venha comprometer 
ou prejudicar a segurança de pessoas e veículos. 

Para evitar a diluição da responsabilidade entre prefeituras, 
governos estaduais e federal é preci'io clareza na definição das 
competências. O trânsito tem que estar vinculado à jurisdição das 
vias. A questão de competência ganha maior relevância, ainda, no 
quadro atual, quando há rodovias com jurisdições concedidas a en­
tidades de economia mista, e até quem sabe algumas, talvez, ve­
nham ter jurisdição concedidas à iniciativa privada. 

Outra responsabilidade pública são as exigências dos parâme­
tros e qualidades em relação aos veículos em seus equipamentos míni­
mos de segurança a ser incorporado desde a fabricação, por nós, de 
veículos e equipamentos, inclusive os de ciclo devem ser produzidos 
para suportarem impactos previamente calculados e claramente defi­
nidos junto aos consumidores. Isso é urna questão de engenharia 

No tocante à habilitação para conduzir veículos nas diversas 
categorias, os exames devem ser rigorosos e profundos. Cabe aos 
órgãos do estado acompanhar o trabalho dos instrutores autoriza­
dos e das entidades por eles credenciados para facilitar a formação 
dos futuros motoristas. É preciso aferir, continuamente, a qualifi­
cação dos instrutores e imputar aos órgãos credenciadores a res­
ponsabilidade pública dos eventuais acidentes e outras 
conseqüências provocadas por condutores habilitados de forma in­
devida. Nunca vi alguém que vá aprender dirigir ou para ter habili­
tação de motorista, e sim tirar canas. 

Cabe ao poder público também exigir das emissoras, que 
detêm concessão pública para operar sistema de rádio e televisão, 
cenas diluídas em sua programação que transmitam conhecimen­
tos aplicado à legislação de trânsito; bem como, coibir a veicula­
ção de situação que estimule o mau uso das vias, dos veículos ou 
que diz respeito à legislação em vigor. A filosofia dessa pondera­
ção é criar, incentivar os cidadãos, que se sintam prejudicados pelo 
trânsito, a recorrerem junto aos responsáveis pela jurisdição da via 
em defesa dos seus direitos. O mecanismo visa imputar o poder 
público em relação aos acidentes quando esses ocorrerem por defi­
ciências físicas ou de sinalização ou por ação indevida dos seus 
agentes. 
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Deve-se evi·:ar, nesta fase dos debates, o nivelamento por bai­
xo, ou seja. a adoçi.o de medidas mínimas ou mesmo que atenda uma 
suposta condição possível. Sempre haverá situações de maior ou me­
nor complexidade de tráfego, e o Código precisa estar preparado para 
atender a todas as possibilidades dentro dos melhores critérios sociais 
e tecnológicos, poi~~ de urna forma geral os estágios mais complexos 
do tráfego são serrpre os que estão por anteceder. É bom lembrnr, 
como falou o Senador Gilberto, que Campinas é o "efeito Orloff' de 
São Paulo, pois exa!amente há cem anos São Paulo tinha cento e trinta 
mil habitantes. Temos que levar em consideração o tráfego mais com­
plexo, o que ainda vai acontecer. Temos que ter em mente que quem 
consegue ver é somente aquele que está preparado para ver. O pior 
que poderia acontecer seria o novo Código Brasileiro de Trânsito con­
tinuar sendo um espelho de posturas COI'JXIl'3.tivas e provincianas. 
Como uma referência e comportamento social das vias, o Código 
deve indicar as melhores condições possíveis, sempre! 

Obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Quero agradecer ao 

Dr. Luiz Bottura pela sua participação e conceder a palavra ao Sr. 
Relator para as suas inquirições. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Quero agradecer ao 
Clube de Engenharia pelo estudo que fez e saber um pouquinho 
mais a respeito daquilo que a Comissão da Câmara, a qual apre­
ciou este estudo, aproveitou no seu projeto. 

O SR. LUIZ CÉLIO BOTTURA - Nosso estudo foi con­
cluído, se não me fallia a memória, em agosto de 1992, e nós fue­
mos com que ele circulasse pelo Ministério da Justiça. 
Parcialmente alguns conceitos, como o conceito de responsabilida­
de do Poder Público, do benefício do cidadão, da formação do pro­
fissional, do transporte de escolares, da municipalização e da 
função da engenharia já foram acatados pelo Ministério e conti­
nuam sendo acatados pela Comissão da Câmara Federal. Alguns 
tópicos não foram discutidos e o nosso projeto em certo ponto se 
assemelha muito ao projeto apresentado pela NTP(?) e pelos f6-
runs dos secretários municipais de transporte. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Arbitrariamente eu 
inverti a ordem da exposição dos oradores, mas tenho um apelo do 
Dr. Roberto Scaringella a respeito. S. s• solicitou uma inversão da 
pauta. Antes, quero consultar o Plenário a respeito. Temos o Prof. 
Diógenes Gasparini, que estava na seqüência, e depois o Dr. José 
Inácio Siqueira de Almeida. Se não houver oposição de parte dos 
precedentes, vou conceder a palavra ao Dr. Roberto Scaringella 

O SR. ROBERTO SCARINGELLA - Quero, inicialmente, 
agradecer ao Sr. Presidente, Senador Amir Lando, e ao Relator, 
Senador Gilberto Miranda, e às pessoas que deveriam falar antes 
de mim, mas por motivo de força maior vou precisar retirar-me, 
infelizmente. 

Inicialmente, quero dizer que atualmente o Instituto Nacio­
nal de Segurança no Trânsito, entidade não governamental e sem 
fins lucrativos, uma entidade técnica e desprovida de qualquer 
postura partidária ou conotação de grupo. Nós temos uma atuação 
exclusivamente técnica Ao longo do acompanhamento que fez de 
todo esse processo de discussão de: proposição do novo Código 
Brasileiro de Trânsito, o Instituto também encaminhou à Câmara, 
através do Relator, um estudo que consolidou toda a argumentação 
e as sugestões que nós entendíamos importante para serem incor­
poradas ao novo Código. Se a Comissão do Senado, também se in­
teressar, nós também podemos enviar-lhe uma cópia desses 
documentos. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Nós agradeceremos a 
v. s· pela remessa desses documentos. 

O SR. ROBERTO SCARINGELLA - Parece-me, no que 
diz respeito a essa discussão, que não podemos nos afastar de al-

gumas premissas que nos parecem fundamentais. Acho que isso 
também é saudável; todavia, não podemos nos distanciar do obje­
tivo maior. Nós temos que ter uma legislação de trânsito que faci­
lite o avanço com relação aos graves problemas que o trânsito 
brasileiro tem nas estradas e nas cidades, principalmente no que se 
refere à segurança 

Então, não devemos ter um trânsito estadualista, federalista 
ou municipalista. Precisamos ter um trânsito com mecanismos 
adequados que traduzam maior segurança, maior fluidez, um trân­
sito mais humanizado. 

E, neste aspecto, parece-me que devemos nos inspirar no 
que aconteceu nos países do Primeiro Mundo, onde muitos deles, 
há vinte, vinte e cinco anos, tinham um quadro muito dramático do 
ponto de vista de segurança, muito dramático do ponto de vista de 
fluidez. 

O que aconteceu nesses países que têm índices de segurança 
superiores ao nosso? O que aconteceu com esses países onde o nú­
mero de mortes, comparado com o número de veículos, é muitas 
vezes menor que no trânsito brasileiro? Aconteceu nesses países 
uma vontade política explícita, uma mobilização a nível nacional. 
Surgiu a possibilidade de uma organização adequada dos órgãos 
que administram o trânsito. Teve-se uma preocupação com o re­
curso financeiro, problema já levantado aqui; com os recursos hu­
manos, com a tecnologia O trânsito também precisa de recursos 
tecnológicos. Houve wna disposição concreta e prática de imple­
mentar medidas de educação de trânsito em carãter permanente, 
não em caráter episódico. Aconteceu de fonna clara e insofismável 
uma legislação drástica para punir o crime de trânsito, o infrator de 
trânsito, e uma justiça rápida. 

Com essa perspectiva, eles conseguiram um resultado sensí­
vel; premissas essas que devem nos inspirar. Sem dúvida alguma 
que eu, pessoalmente, como técnico que trabalha nesta área e que 
já exerci muitos cargos no setor público e na área particular volta­
dos para o trânsito e transporte, nos últimos vinte e cinco anos, sou 
a favor do estabelecimento do que está previsto no projeto de fim­
do. Esse é um problema gravíssimo e que tem castrado a ação de 
órgãos de trânsito municipais, estaduais e federais. No âmago da 
questão da municipalização existe muito interesse pela receita so­
bre as multas em sinal vennelho, de estacionamento e local proibi­
do, de circulação nas cidades, que hoje não fica no município. 

Atrás da angústia de muito executivo de trânsito, diretor de 
DETRAN, diretor de órgão municipal de trânsito, secretário de 
transportes, existe um conflito fundamental: os técnicos sabem 
exatamente quais são os remédios; os técnicos, ·OS policiais de 
trânsito, os educadores, os homens de trãfego sabem porque esses 
mecanismos, essas ações, esses remédios estão sendo debatidos 
em congressos de trânsito nos últimos vinte e cinco anos. 

A angústia desses executivos - angústia essa que sofri mui­
to tempo quando exerci cargos públicos na área de trânsito - está 
na falta de recursos humanos, recursos financeiros, organização e 
uma distribuição clara de responsabilidades. Os órgãos de trânsito, 
sejam públicos ou privados, principalmente os órgãos públicos, 
não estão suficientemente estruturados e com mecanismos sufi­
cientes, com recursos suficientes para executarem o que eles sa­
bem fazer. 

O Brasil tem técnicos muito competentes na área de trânsi­
to; tem educadores, policiais. Mesmo as cidades mais ricas, que 
tradicionalmente cuidam do trânsito há mais tempo, têm uma re­
sistência de meios muito grave. Não temos todos os técnicos, poli­
ciais, educadores que precisaríamos ter. Os órgãos de trânsito 
estão fazendo uma gestão heróica com recursos muito parcos. 

Eu queria dizer o seguinte: nós, não Governo, não órgãos de 
trânsito, mas sociedade brasileira, não valorizamos a questão do 
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trâlisito e sua segurança. E como a sociedade não valoriza esse 
tema, os órgãos públicos não são contemplados adequadamente 
com meios, recursos e tecnologia; muitas vezes, falta até vontade 
política. A sociedade brasileira banalizou esse quadro dramático 
de segurança do trânsito, de acidentes, de morte e de perdas. 

Entendo que a preocupação do Senado, como ocorreu na 
Câmara, em consultar a sociedade é muito importante. Mas os nos­
sos Senadores, os nossos Deputados, os nossos legisladores preci­
sam, além de tomar a temtxratura dos técnicos, da sociedade como 
um todo, de agir como verdadeiros estadistas, deveriam ver inclu­
sive a deficiência da própria sociedade em valorizar esse tema 

Precisamos introduzir nessa legislação mecanismos que vão 
além do consenso da sociedade, urna vez que essa sociedade vive 
o problema, tem um grau de conhecimento, sem dúvida nenhuma, 
mas, muitas vezes, não valoriza ou mesmo banaliza a questão da 
segurança no trânsito. 

É extremamente importante ressaltar os pontos a seguir: a 
existência do fundo, a justiça rápida. wna legislação drástica e a 
vistoria. 

O Instituto Nacional de Segurança do Trânsito, como já foi 
mencionado, fez pesquisas e estamos sucateando uma frota. 

Atrás de muitos acidentes graves, com muitas vítimas, não 
existe apenas um motorista mal formado e desatento, mas um veí­
culo com problemas de freios, com problemas de suspensão, com 
pneus sem condições de rodar em segurança 

O sistema de habilitação precisa ser todo reconsiderado ou 
todo revolucionado. 

Hoje, sem dúvida, o indivíduo se relaciona com uma auto­
escola como se estivesse em um guichê de uma repartição pública 
para tirar um documento, e não para buscar wna habilitação, o de­
senvolvimento de wna habilidade. 

A questão da via pública: A via pública também é fat:Qr de 
risco. Precisamos formar técnicos para que seja projetado adequa­
damente o sistema viário e obras viárias. 

Ainda hoje, a engenharia nacional muitas vezes se equacio­
na de forma precária quando projeta um viaduto, uma via expres­
sa. quando estabelece o sistema viário. 

Provavelmente, o ponto mais polêmico desse novo código 
seja a questão da municipalização. E eu queria colocar algumas 
posições: a primeira delas é que concordo com o Dr. Ciro Vidal, 
como concordo com os defensores do municipalismo claro, no 
sentido de que é preciso alargar adequadamente as atribuições do 
município. O município já constrói a via pública; por que ele, 
construída a via pública, não teria a competência de operá-la? Pa­
rece-me absolutamente óbvio! 

Acredito que, acima da discussão se se deve ou não munici­
palizar, devemos ter a seguinte perspectiva: como transformar essa 
questão do trânsito nwna questão em que toda a sociedade, todos 
os níveis de governo, todos os níveis de poder possam dar a sua 
contribuição efetiva? 

E deveríamos partir da situação existente. Hoje, os municí­
pios que ficam com o dinheiro das multas, os que investem mais 
em tecnologia, os que têm uma estrutura organizacional e de pes­
soal mais formado - e não os mesmos municípios pequenos -, de 
fato, mas não de direito, já cuidam do trânsito. É a municipalidade 
que compra o semáforo, que contrata a pintura de "zebra", que 
constrói e equipa a via pública 

Então, fortalecer ou reconhecer o que já existe me parece 
uma boa política. Acredito até que- valendo-me ainda da sugestão 
do Dr. Ciro Vidal sobre alargamento das atribuições municipais -
esse processo, que entendo deva ser muito ajuizado, muito pruden­
te, de municipalização, deveria ser até monitorado, dirigido pelo 
próprio Detran, porque wn dos problemas graves que acontecem é 

a necessidade de formar técnicos para os órgãos municipais de 
trânsito. Creio que é extremamente importante. 

O grande desafio não é mudar uma lei e dizer: "Agora, para 
tirar uma carta, vamos exigir um número enorme de precondiçõ­
es". A grande dificuldade será preparar instrutores. Está certo, 
muitos municípios querem ficar com o dinheiro da multa, mas 
atrás disso existe a necessidade de estruturar adequadamente o ór­
gão municipal de trânsito. Isso requer, além de vontade política, 
formação de técnicos, de diretores municipais de trânsito. 

Precisamos ter em mente que não basta escrever uma lei 
moderna, é necessário dar condições para que ela seja implantada. 
Aí está o grande desafio. 

É preciso analisar claramente o seguinte: a Polícia Militar 
está atuando, como o próprio Coronel Melo Araújo explicou, nos 
600 munícípios do Estado de São Paulo, como acontece nos outros 
estados. Isso é wna realidade. Evidentemente, a falta de meios, a 
falta de pessoa em número e formação compatíveis com o tama­
nho do problema é algo que atinge muito também a Polícia Mili­
tar. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Eu gostaria apenas 
de alertar o orador de que seu tempo está esgotado. Por isso, peço 
que conclua as suas palavras. 

O SR. ROBERTO SCARINGELLA - Concluindo, quero 
dizer que precisamos partir da idéia de que, acima de discussões 
um pouco passionais, um pouco corporativas e muito traduzindo a 
realidade e problemas que todos enfrentamos, precisamos ter a 
consciência de que é possível encontrar uma solução equilibrada 
onde o município tenha uma participação importante, onde o esta­
do - o Município de São Paulo tem uma atribuição importante em 
tennos de habilitação e licenciamento- tenha wna posição impor­
tante assim como os órgãos federais. 

Acredito que uma redistribuição adequada de atribuições 
poderá ser um grande avanço no tratamento desse desafio que a 
sociedade brasileira banaliwu, que é a segurança no trânsito. De­
vemos ter um novo Código voltado para a fluidez, mas, fundamen­
talmente, voltado para a segurança; ou seja, precisamos ter 
mecanismos para que o número de vítimas seja cada vez menor. 

Obrigado 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Eu queria agradecer 

a participação do Dr. Roberto Scaringella e peço a S. s• que per­
maneça porque não sei se o Relator fará alguma pergunta 

Com a palavra o nobre Relator. 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) -Em primeiro lugar, 

eu gostaria de pedir desculpas ao Dr. Alfredo Mário. Como Presi­
dente do Instituto de Engenharia, eu tive oportunidade, duas ou 
três vezes, de pronunciar "Clube de Engenharia", quando, na 
verdade, é Instituto de Engenharia, e deixar esse fato registrado 
na Taquigrafia do Senado para que tenhamos uma ata perfeita. 

Em segundo lugar, sendo o lnstituto presidido pelo senhor­
que já dirigiu o Detran de São Paulo -, eu gostaria, realmente, de 
receber suas sugestões e pedir que se juntasse a nós, nessas reuniõ­
es, para dar a sua contribuição. 

Agora, eu gostaria de saber do senhor, Dr. Scaringella, 
quais os países mais desenvolvidos em que existem menos confli­
tos ou algo mais bem defmido em termos de município, estado, 
polícia militar, Detran e convênio? O que há de mais moderno, 
mais simplificado e o que mais rapidamente foi implementado? 

O SR. ROBERTO SCARINGELLA - Acredito no seguin­
te: cada país tem uma realidade cultural e político-administrativa. 
Existe país que tem uma unidade, que é campão; que não tem esta­
do. mas tem região; onde a capital tem uma polarização muito for­
te em relação ao resto do pais. 
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O que me pa.tece importante é que, em todos os países onde 
houve um avanço nuito grande - depois de anos, porque não se 
obtém um avanço instantaneamente; isso não ocorreu em nenhum 
país -, como o JapJo, a França, a Alemanha e a Inglaterra, essa 
questão do trânsito, em um momento crucial, virou um tema de 
mobilização e desafio nacional. Em todos esses países ocorreram 
reformas em que a fiscalização e a legislação foram drásticas, a 
Justiça rápida, o valor da multa é alto e o infrator ou criminoso de 
trânsito é punido rigorosamente. Houve uma postura de continui­
dade da nação, da sociedade. 

Isso o Brasil ainda precisa aprender. Aqui, a cada dois ou 
quatro anos - como foi dito - o novo administrador nega o que o 
antigo fez, começa a articular e é negado mais uma vez, quando 
substituído. Isso custa muito caro para a nação. Precisamos ter me­
canismos que garantam a continuidade e a estabilidade de projetos. 

Em Educação, seria absolutamente inviável fazer algo se 
não houver continuidade. Nesses países, houve uma introdução 
competente e adequada de atividades didáticas ligadas ao trânsito 
no âmbito educacional. Em todos eles, não é um ato banal, nem 
algo barato tirar uma carteira de habilitação: demora, é difícil, cus­
ta caro e o indivíduo sente a responsabilidade. Em todos esses paí­
ses há uma preocupação muito grande em compatibilizar meios 
com o tamanho do desafio. 

Sem dúvida nenhuma, a CT hoje tem o maior orçamento 
de órgão de trânsito do País, que, com certeza, está muito abaixo 
das necessidades fundamentais de quem deve administrar o trân· 
sito. Os administradores fazem milagre mesmo, porque há um de­
sajuste muito grande. 

Acredito que o novo código também precisa levar em conta 
aquilo que o Senador levantou, logo depois do primeiro orador: 
que temos realidades diferentes no Brasil. Mas algumas ações pre­
cisam ter uma perspectiva em nível nacional. 

Então, entendo o seguinte: se a sociedade - cada uma respei­
tando as suas tradições, o seu nível de cultura- decidir, não só tere­
mos uma lei moderna, mas conseguiremos implantá-la Se o atual 
Código, que está imperfeito, retalhado, fosse efetivamente cumprido, 
praticamente teríamos uma condição de Primeiro Mundo. Nós joga­
mos assim: ignoramos que há uma lei que, se cumprida. seria uma re­
volução e queremos substituí-la por uma outra lei. Fui Presidente do 
Contrnn em L 988, quando foi encaminhada a primeira reforma do 
atual Código, sem negá-lo. Não foi possível aprovar esse novo Códi­
go. Não houve condições de mobilização política no sentido de que 
fosse aprovado esse aprimoramento. Devemos inspirar-nos em outras 
realidades, mas devemos encontrar o nosso próprio caminho. 

Talvez por coincidência - certamente não -, nos países de 
maior segurança há um nível cultural maior, uma tradição cultural 
não só em relação às questões do automóvel. São países onde há 
respeito à lei, um respeito muito maior do que existe em nosso 
país. Devemos encontrar o nosso caminho, nossos valores, adap­
tando, tropicalizando e somando. Acredito que esse Código tem 
que ter a virtude de ser o Código da conciliação. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Muito obrigado. 
Agradeço mais uma vez a participação do Dr. Roberto Scaringella. 
Convido o Professor Diógenes Gasparini a usar a palavra. 

O SR. DIÓGENES GASPARINI- Senador Presidente des­
ta Mesa e da Comissão, Sr. Senador Relator, demais membros 
componentes da Mesa, minhas senhoras e meus senhores: 

Em primeiro lugar, agradeço o convite de participar desta 
sessão sobre o projeto de Código Nacional de Trânsito. Sempre 
que se dispõe o legislador a editar lei de caráter nacional, cuja apli­
cabilidade deve ocorrer em todos os cantos do Brasil, fico deveras 
preocupado. Fico preocupado em relação principalmente a dois as­
pectos: 

O primeiro aspecto é exatamente a necessidade de se dar à 
lei esse caráter de aplicabilidade nacional, esse caráter de aplica­
ção integral em todos os recantos do nosso país. Ora, quando isso 
é o que deve acontecer, quando essa deve ser a finalidade da lei 
nacional, preocupa-me, sim, o esquecimento - embora já tenha 
sido algumas vezes relembrado - do fato de que temos vários 
.. Brasis" e de que temos situações e realidades diferentes. O legis­
lador federal, ao produzir lei dessa natureza, não se pode esquecer 
de que a nossa população não é homogênea, temos culnrras dife­
rentes. A aplicabilidade de uma Lei é diferente de um Lugar para 
outro embora devesse sempre ser igual. 

Não deve esquecer o legislador que temos uma federação 
composta por estados diferentes: mais ricos, mais desenvolvidos, 
mais pobres, menos desenvolvidos. A lei se propõe a resolver o 
problema de todos eles de forma homogênea. Não deve esquecer 
também de que a nossa federação é composta de municípios desi­
guais. 

Ora, tudo isso deve ser levado em consideração ao se pro­
duzir norma dessa natureza Essa norma deve contemplar uma es­
pécie de média ou uma situação que possa, através dos 
dispositivos da lei, expressar o que é o comum, o que é o mais pra­
ticado em todos os cantos do país. Não se deve, por essa razão, 
buscar um modelo, ainda que ele seja um modelo ideal, se ele não 
expressar, não refletir a realidade nacional. 

Portanto, a meu ver, erra o legislador sempre que se propõe 
a introduzir, através de lei, dispositivos que não estão adequados à 
realidade do nosso país. Por essa razão, há muitas leis que não são 
aplicáveis, muitas leis em relação às quais se procura, de uma for­
ma ou de outra, fugir aos seus termos, fugir as suas detenninações. 

Isso fatalmente ocorreria com o Código Nacional de Trânsi­
to. Seria uma lei, como dizem alguns, que não iria "pegar", exata­
mente porque não refletiria a realidade brasileira, embora fosse lei 
nacional. 

Um exemplo recente é o da Lei de Licitações de Contratos. 
Existem dispositivos nesta lei que não são aplicados de forma ne­
nhwna. Isso ocorre não porque o município se nega a ser obedien­
te, mas porque há impossibilidades, por exemplo: prazos exíguos 
de publicações no Diário Oficial. O mesmo ocorreria com o Códi­
go Nacional de Trânsito, se não forem modificados alguns disposi­
tivos por ele apresentados. 

Outra preocupação refere-se ao problema de que a lei nacio­
nal, na medida em que é imposta de cima para baixo, na medida 
em que não observa a realidade, acaba por destruir o que, ao longo 
dos anos, foi construído por municípios e estados. Entendo que a 
lei nacional, essa que se propõe a disciplinar o trânsito em todo o 
território nacional, deve aproveitar a estrutura que já existe, apro­
veitar o que o município tem de bom, o que o estado tem de bom. 

Não me parece, portanto, adequado que essa lei exija, por 
exemplo, a criação de entidade com personalidade própria para 
cuidar do trânsito. Por que um departamento municipal de trânsito 
não pode cuidar tão bem quanto o faz uma sociedade de economia 
mista ou uma empresa pública? Toda vez que se destrói o que já 
existe, o custo, o ônus, é muito maior. 

Na medida em que se extingue um órgão que vem sendo 
utilizado para aquela fmalidade, na medida em que se colocam em 
disponibilidade os servidores ali lotados, na medida em que se cria 
outro órgão, com novos profissionais, novos técnicos, o ônus é ex­
tremamente grande. Será que os municípios teriam condições de 
fazê-lo para participar do Sistema Nacional de Trânsito? Poderiam 
eles suportar todos esses ônus? Tenho a impressão de que não. 
Ainda que municípios grandes, bem estruturados, possam supor­
tar, a maioria dos quase 5 mil municípios brasileiros certamente 
não têm condições. 
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Parece-me, Sr. Senador, que o projeto de lei deve preocu­
par-se com esses aspectos. Sei que foram ouvidas as comunidades, 
mas será que foram ouvidos os prefeitos? Será que todos os prefei­
tos foram consultados? Ou foram consultados os técnicos, muito 
preocupados em dispor das coisas da forma mais ideal possível, 
mas destoante e separada da realidade? 

Além desses dois aspectos que me preocupam no Projeto de 
Lei que cria o Código Nacional de Trânsito, tenho algumas preo­
cupações assim pontuais, que refletem exatamente várias inconsti­
OJ.cionalidades aí encontradas. Por exemplo: o art 12, no inciso II, 
diz que compete ao Contran atividade extraordinariamente forte. O 
inciso Xll diz exatamente o seguinte (vamos ler para que se evite 
interpretação diferente): 

"autorizar o SENATRAN ... "- então, é o CON­
TRAN, o órgão administrativo que autoriza o SENA­
TRAN, um outro órgão administrativo -" ... a tornar 
providências junto aos órgãos e entidades da União, dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios para asse­
gurar a regularidade da execução das atividades relacio­
nadas à segurança e educação de trânsito". 

Ora, um órgão administrativo intervindo num outro órgão? 
Seria isso constitucional? Isso não quebraria a federação brasileíra, 
na medida em que se colocassem em confronto vários órgãos, um 
dizendo o que está certo em relação ao outro? Isso me preocupa 
muito! 

Por outro lado, o projeto não é claro em relação às provi­
dências. É como se esse dispositivo outorgasse ao CONTRAN 
uma espécie de cheque em branco para. a qualquer momento, se­
gundo um subjetivismo que a lei não evita, poder intervir nos ór­
gãos municipais que cuidam de trânsito. Isso para mim, Sr. 
Senador, ê muito grave, é muito preocupante! 

Ainda no art. 16- depois no 17 e no 18- há dispositivos 
que cuidam exatamente da criação e da regulamentação das JARI, 
que são as Juntas Administrativas de Recursos em Infração. O pro­
jeto trata das JARI corno se estivesse tratando da criação de um ór­
gão federal. Esses são órgãos administrativos, e a criação de 
órgãos administrativos, no meu modo de ver, é exatamente compe­
tência da Uníão no que díz respeito às suas atribuições, do Estado 
e do Município também, naquilo que diz respeito às suas próprias 
competências. Portanto, a meu ver, jamais esse dispositivo poderia 
tratar da criação e da regulamentação das JARI da fonna como o 
fez. Criar órgãos, meus amigos, Sr. Senador, não-é matéria de trân­
sito. Criar órgão é matéria administrativa, e matéria administrativa 
é de competência exclusiva do Município, Estado e da União. O 
projeto intervém aqui de forma violenta na autonomia munícipal, 
ísso para não falar na autonomia dos Estados e do Distrito Federal. 
O projeto, nesse particular, violenta a autonomia municipal. 

Ainda no § 1 o do art. 19, vemos a intervenção na entidade 
municipal pelo SENATRAN. Há interferência na autonomia, 
afrontando-a, como dissemos no comentário ao dispositivo que 
cuida de autorizar o SENA TRAN a intervir no órgão municipal. 

E vai mais além: vamos encontrar as inconstitucionalidades 
também no § 4o do art. %, quando a lei determina punição certa 
para o servidor - e isso também afronta a autonomia municipal. 
Como pode a lei federal estabelecer para um servidor municipal 
punição? A meu ver, não há essa possibilidade. Há afronta, viola­
ção, outra vez, à autonomia dos Estados, dos Municípios e do Dis­
trito Federal. 

Vai mais além: o projeto interfere também naquilo que foi 
ciosamente dado aos municípios, que é exatamente a aplicação da 
sua receita, na medida em que, no art. 311, diz que cabe, é obriga~ 
tória a participação do município na formação de um fundo para a 

educação de trânsito. Como a lei federal pode dizer validamente 
onde o município vai aplicar as suas receitas, quando o art. 30 da 
Constituição Federal diz, clara e expressamente, ser competência 
do Município a aplicação de suas receitas? 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Eu queria apenas 
alertar o orador, sem querer interromper a sua brilhante palestra, 
mas, se pudesse mandar, inclusive por escrito, as sugestões, a Co­
missão as receberá. 

O SR. DIÓGENES GASPARINI- Faremos isso. E estou 
concluindo, nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Obrigado. 
O SR. DIÓGENES GASPARINI- É claro que estas obser­

vações foram pinçadas rapidamente, porque não tivemos tempo de 
examinar melhor o assunto para expô-lo com mais detalhes. 

Ainda para encerrar, poderíamos colocar em dúvida se o 
Município tem competência para fiscalizar o trânsito. Se os senho­
res examinarem as regras de distribuição de competências verifica­
rão que ao Município não se atribuiu nenhuma competência 
tiscalizatória em relação ao trânsito. Fiscalizar o trânsito é proble­
ma de segurança pública, e os órgãos responsáveis por esta área, 
Sr. Senador, estão indicados no art. 144 da Constituição Federal e, 
lá, não está o Município. 

Portanto, por esta razão também, parece-me que há uma ou­
tra inconstitucionalidade a ser tratada como preliminar de todo o 
resto contido pelo projeto de lei. 

Muito obrigado. (Palmas) 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Gilberto Miranda. 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Professor Diógenes 

Gasparini, tive o prazer de ouvi-lo na defesa do Município. 
Acredito que todos nós no Senado Federal somos muito fa­

voráveis à descentralização, porque quanto mais perto o recurso 
estiver do contribuinte, maior a reivindicação deste e a conseqüen­
te prestação de contas do prefeito aos seus munícipes. 

Temos uma cultura, e, sem dúvida nenhuma, as culturas es­
tão aí e podem ser mudadas. Acredito que o Senado Federal - no 
caso da Relataria e Presidência do Código de Trânsito, tomou até 
um cuidado especial, sob a Presidência do Senador Amir Lando e 
tendo a mim como Relator- preocupou-se em escolher dois mem­
bros desta Casa do Norte do País. O Estado que o Senador Amir 
Lando representa tem pouquíssimas estradas, enfrenta dificuldades 
para se escoar a produção e enfrenta sério problema econômico. 

Na minha região - talvez eu devesse ser relator do código 
fluvial, porque sou do Amazonas - onde, reahnente, o que menos 
há são carros, exceto na cidade de Manaus e em algumas poucas 
cidades, pois nos faltam rodovias; fazer estradas é caríssimo, e te­
mos dificuldade até hoje para conseguir do Governo Federal ligar 
o Amazonas a Roraima e, conseqüentemente, ao Caribe, cuja en­
trada propiciaria exportações maiores da Zona Franca de Manaus. 

A BR-174 até hoje, apesar de ser aprovada no Orçamento, 
não foi asfaltada, levando-nos a enfrentar sérias dificuldades na 
época das chuvas, o que corresponde a um período de cerca de 
sete meses. 

Daí depreende-se que há uma preocupação do Senado nesse 
sentido, pois poderia ter escolhido um Senador de São PauJo, Mi­
nas Gerais ou Rio de Janeiro, por exemplo. Mas não, escolheu-se 
Senadores justamente com a mínima influência dos Estados e dos 
grandes. O senhor e todos que estão aqui presentes podem ter cer­
teza de que a preocupação do Senador Amir Lando e da casa que 
representamos é efetivamente rever e estudar cuidadosamente 
tudo, e, para ísso, estamos iniciando essas audiências públicas. 

Temos interesse também em visitar outros países para ver 
de perto como isso se desenrola Já Dizia no início da reunião que 
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tive oportunidade ele ver como funcionam nos Estados Unidos os 
códigos estaduais. Lá, há um código federal que só cuida do que 
toca no âmbito fed,:ral, das estradas federais que atravessam os es­
tados, bem como a parte marítima. 

Há uma preocupação nesse sentido e não queremos elaborar 
esse código sem dig.cussão, porque, depois do Senado, com as mo­
dificações que serão introduzidas, este código retomará à Câmara, 
cabendo ao novo Presidente da República vetar ou não aquilo que 
julgar conveniente ou o que for aconselhado por sua assessoria. 

O SR. DIÓGENES GASPARINI- Pico contente em saber 
que V. Ex0 pensa dessa forma. e saio daqui mais uma vez engran­
decido juntamente com todos os demais aqui presentes, porque V. 
Ex• tem exatamente esse espírito público. Mas me preocupo em 
relação à grande maioria do Congresso Nacional, pois chega de 
engolir Lei, tipo lei de licitação e contratos. Não dá! É terrível para 
o município. 

Muito obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDEN"IE (Amir Lando) - Quero agradecer a 

participação do Professor Diógenes Gasparini e acenOJ.ar, mais 
uma vez, exatamente na linha das idéias proferidas pelo nobre Re­
lator, Senador Gilberto Miranda, que nós queremos ouvir a socie­
dade; não queremos uma lei a mais; não queremos o arbítrio legal; 
queremos, isto sim, fazer uma lei que swja do seio da sociedade, 
onde ela se edifica realmente. Chega de leis demais e cwnprimen­
to de menosl Execução é o que está faltando a este País. Então, o 
que queremos é exatamente que esta lei seja fruto desse grande 
consenso da sociedade para que a mesma a respeito e a execute. 

Prosseguindo, vamos ouvir o Dr. José Ignácio Sequeira de 
Almeida, Presidente da Associação Brasileira de Pedestres. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO SEQUEIRA DE ALMEIDA - Sr. 
Presidente, Senador Amir Lando, nobre Relator, Senador Gilberto 
Miranda, demais membros da Mesa, em nome da Abraspe, agrade­
ço a oportunidade de estar aqui nesta audiência pública 

Cumprimento os ilustres Senadores, membros da Comissão 
Temporária do Código de Trânsito Brasileiro, pela iniciativa de 
realização desta audiência em São Paulo, oportunidade pela qual a 
sociedade estará mais compromissada com as responsabilidades e 
conscientizada dos direitos que se configuram em tão importante 
instrumento de articulação dos elementos que caracterizam o trân­
sito, quais sejam, o homem, o veículo e a via 

A participação da sociedade na formulação de um código 
que trata de assunto tão relevante para o resgate do ambiente de 
vida nas cidades e nas estradas, sociedade esta mutilada pela vio­
lência das mortes diárias no trânsito, constirui motivo mais forte 
para garantir a sua efetiva aplicação e resultados. 

A diretriz básica eleita pela Abraspe como regente dessa 
participação está pautada sobre o conceito da preservação da vida. 
Coloca-se, assim, a fonnulação do Código de Trânsito brasileiro 
sobre a perspectiva de consubstanciar regras que proniovam o 
aprimoramento das relações de comportamento no trânsito, em be­
nefício da eficiência. da qualidade e da segurança, especialmente 
considerando os papéis que pedestres, passageiros ou motoristas 
assumem, transitória e aleatoriamente, ao se utilizarem das vias. 
Além disso, aponta para a busca da melhoria do desempenho do 
trânsito, em resposta às demandas geradas pelo tráfego, este enten­
dido como um fenômeno sócicreconômico decorrente das relações 
de troca associadas à estrutura de organização da sociedade. 

O Código de Trãnsito brasileiro. ao definir regrns. identificar infra­
ções e estabelecer penalidades, constitui·se em compêndio sobre ... 

O SR. PRESIDEN"IE (Amir Lando)- Peço licença ao no­
bre palestrante apenas para convidar o ilustre Deputado Beto Man­
sur, Relator do Projeto na Câmara, para participar da Mesa, o que 
muito nos honrará. 

v. s· pode prosseguir. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO SEQUEJRA DE ALMEIDA - O 

Código de Trânsito brasileiro, ao definir regras, identificar infraçõ­
es e estabelecer penalidades, constitui-se em compêndio sobre os 
padrões de comportamento que a sociedade reconhece como civi­
lização no trânsito. 

Ser pedestre é uma condição natural de todo ser humano. 
No entanto, os pedestres, particulannente os idosos, as gestantes, 
as crianças e as pessoas portadoras de deficiências, são os mais pe­
nalizados pelo descumprimento das regras de trânsito. Dois terços 
dos mortos no trânsito brasileiro são pedestres. 

Por outro lado, a condição de motorista é um privilégio. que 
o cidadão só pode usufruir após comprovar ter qualificação técni­
ca, emocional e comportamental. 

Desse modo, o rigor das punições, culminando com a 
apreensão da Carteira Nacional de Habilitação, com suspensão 
temporária_ ou até mesmo cassação do direito de dirigir, é ato natu­
ral para a preservação da segurança e tranqüilidade dos cidadãos. 

No conjunto, identifica-se a necessidade de grande esforço 
e de educação, que deve ser iniciado pela eliminação da impunida­
de e da pennissividade no trânsito, no sentido de eliminar vícios e 
moldar comportamentos, tanto de motoristas quanto de pedestres. 

Nesse contexto, destaca-se a necessidade de se identificar, 
com clareza e objetividade, a essencialidade da participação, con­
sagrada neste Código, do município na gestão do trânsito. Colocar 
trânsito como assunto primordialmente de segurança pública, dis­
tante dos interesses da coletividade é complexo demais para ser 
administrado pelo município, já está demonstrado que não resolve, 
porque é o que, em tese, tem prevalecido até hoje. 

Na realidade, com ou sem o apoio do Estado, as administra­
ções municipais sempre são solicitadas em primeira instância pela 
sociedade, pela população, e busca soluções para os seus proble­
mas de trânsito, pois a eles estão diretamente associadas as neces­
sidades de transportes. É falacioso também afmna.r que os 
municípios, de um modo geral, não estão capacitados para admi­
nistrar as questões de trânsito. À falta de orientação técnica pró­
pria, a administração municipal sempre pode recorrer ou ao Estado 
ou a outro muniCípio, que, através de contrato ou convênio, poderá 
subsidiá·la tecnicamente. Lembre-se que a criação de município 
não é ato aleatório, sendo sua constituição o reconhecimento dos 
requisitos mínimos para gerenciar os assuntos de seu interesse, en­
tre os quais o trânsito na sua correspondente dimensão. 

A movimentação de veículos e pessoas constirui assunto es­
treitamente vinculado à própria vida das cidades. Representa a ex­
pressão concreta do pulsar econômico e social que se concentra 
nas aglomerações urbanas. A administração estadual por mais 
atuante que seja, sempre estará distante do dia-a-dia que caracteri­
za a vivência, a operação dos sistemas viários urbanos, mesmo 
porque o trânsito urbano forma estreita relação com o transporte, 
constituindo ambos a expressão do fenômeno sócio-econômico 
gerado pelas relações de troca que caracterizam as atividades hu­
manas, ou seja, o tráfego. 

No inOJ.ito de oferecer contribuição ao debate destà audiên­
cia pública do Código de Trânsito brasileiro, apresentam-se, a se­
guir, alguns comentários e propostas sobre os artigos do capímlo 
Pedestre, seguindo-se uma proposta mais abrangente com relação 
a temas direta ou indiretamente ligados e que constituem aspectos 
de interesse do pedestre. 

A análise realizada pautou-se pelo trabalho que a Abraspe 
já havia realizado, inclusive, em parceria com o Instituto de Enge­
nharia, da qual alguns aspectos conceituais foram absorvidos nas 
propostas do Código e em cima do que foi enviado pela Comissão. 
Entretanto, obviamente, não é conclusiva nem tão abrangente 
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como gostariamos que fosse, mas pela disposição dos Srs. Senado­
res, teremos oporn.midade de continuar colaborando nesse trabalho 
de construção do novo Código. 

As complementações propostas pelas Emendas noS 57 e 58, 
sobre o capítulo Pedestre, contemplam exatamente o sentido didá­
tico embutido no Código, quando propõem a inclusão explícita de 
referência à sinalização nos parágrafos I e li do art 69. Por outro 
lado, o conteúdo desse artigo inaugural do capítulo próprio dos pe­
destres deve ser claro, objetivo e, sobretudo, preciso. A sugestão é 
de que esse artigo passe a ter a seguinte redação, incluindo o pará­
grafo sobre a utilização diversa do espaço referido: 

"Art 69. É assegurado ao pedestre a utilização 
exclusiva dos passeios ou passagens apropriadas das 
vias públicas, das vias urbanas e prioritária nos acosta­
mentos das vias rurais para a circulação, sendo vedado o 
trânsito de pedestres sobre a pista de rolamento e nos lo­
cais proibidos pela sinalização. 

§ A autoridade competente poderá permitir, ex­
cepcionalmente, utilização diversa do estabelecido neste 
artigo, desde que sejam asseguradas condições de segu­
rança e que não haja prejuízo ao fluxo de pedestre." 

A Emenda no 58 propõe para o art. 72, também no capítulo 
Pedestre, a inclusão da sinalização como item a ser considerada na 
manutenção das faixas de pedestres. A simples inclusão do tenno, 
no entanto, não parece suficiente para ressaltar uma responsabili­
dade fundamental do órgão, qual seja. a de realizar as atividades 
de conservação e de manutenção da sinalização, que define as fai­
xas e passagem de pedestres, além de zelar pelas condições físicas 
desses locais e equipamentos. 

Assim, propõe-se a seguinte redação: 

"Art 72. O órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via conservará e manterá obrigatoriamente a si­
nalização das faixas e passagem de pedestres bem como 
suas boas condições de visibilidade, de higiene e de se­
gurança." 

Como contribuição à abrangência do capítulo e visando 
atender aos objetivos gerais do Código, de caracterização de regras 
de comportamento, a Abraspe apresenta como importante, ainda, a 
inclusão dos seguintes artigos e parágrafos; 

"Na realização de atividades e serviços nas vias 
durante o período noturno, as pessoas envolvidas deve­
rão estar equipadas com vestimentas e elementos que 
permitam visualização à distância. bem como adotar to­
das as precauções necessárias para evitar situações de 
perigo no trânsito. 

§ Nas vias sem passeio ou iluminação e nas estra­
das, os pedestres, especialmente crianças e idosos, deve­
rão observar os preceitos deste artigo." 

Tendo em vista a promoção de maior visualização e identi­
ficação de algumas categorias de veículos, tanto por parte da fisca­
lização quanto dos demais usuários das vias, indica-se, ainda, a 
inclusão do parágrafo único do art. 40, que trata da obrigatorieda­
de do uso de farol em luz baixa durante o dia e à noite dos veícu­
los transportando cargas superdimensionadas ou perigosas, 
veículos de transporte de escolares e rodoviários de passageiros, 
propondo-se, desse modo, a seguinte redação: 

"Art 40 ............................... . 

Parágrafo único. Os veículos de transporte coleti­
vo regular de passageiros, quando circularem em faixas 

próprias a eles destinadas, os veículos de transporte ro­
doviário de passageiros, os veículos transportando car­
gas perigosas ou superdimensionadas, os veículos de 
transporte de escolares e os ciclos motorizados deverão 
utilizar-se de luz baixa. durante o dia e à noite, quando 
em movimento e sob qualquer condição de luminosida­
de diurna ou de iluminação noturna" 

A tipificação dos crimes de trânsito constirui tema impor­
tante para os pedestres, vítimas maiores da impunidade e pennissi­
vidade no trânsito. Cabe, no entanto, acrescentar na definição das 
circunstâncias agravantes das penas (art. 296, inciso IV) o espaço 
dos passeios, onde têm ocorrido muitas mortes por atropelamento 
de pedestres. 

De outra parte, a circunstância de acesso ou saída de imóvel 
lindeiro não deve ser configurada como exceção à regra, pois o 
veículo estará circulando em espaço privilegiado do pedestre, sen­
do imprescindível sua atenção. Assim, o texto proposto seria o se­
guinte: 

"Art 296. - .. -- ........ -- ... -.- .. - .. - ... -

IV - São circunstâncias que sempre agravam as 
penas dos delitos de trânsito, quando não constituem ou 
qualifiquem o crime, ter o agente cometido a infração 
(alínea a-4) sobre passeio ou faixa de trânsito temporária 
ou permanentemente destinada a pedestres." 

Outro aspecto relevante a ser considerado constirui-se na 
proposta de regionalização da valoração das multas, através da 
aplicação de índices de comprometimento da segurança e da ope­
ração de trânsito, conforme as características locais de trânsito. 

Assim, considera-se que cada infração deve ser avaliada 
quanto ao grau de risco à vida que lhe corresponde, isoladamente 
ou conjugada a outros fatores. 

Assim, propõe-se que, sob condições de embriaguez ou de 
uso de drogas, ao motorista infrator, desobedecendo o semáforo, 
estacionando sobre a calçada, realizando conversão proibida ou 
em excesso de velocidade, ou então o envolvido em acidente, seja 
aplicado o índice de agravamento, aumentando a ponOJ.ação pro­
posta no Código e o valor da multa, bem como a pena. no caso de 
caracterização de crime de trânsito. 

Na mesma linha, o estacionamento ou a parada, a realização 
de conversões ou retornos proibidos em determinadas vias e horá­
rios, onde o volwne de trânsito é maior, mais intenso, são infraçõ­
es que implicam grandes prejutzos à coletividade, por 
comprometerem mais seriamente o desempenho e a operação do 
sistema viário, gerando, assim, altos custos de congestionamento. 

Desse modo, igualmente deve se aplicar o índice de agrava­
mento, aumentando a ponruação e o valor da multa corresponden­
te. 

Considerada a situação que se tem apresentado como um 
dos maiores problemas das cidades brasileiras, a Abraspe elegeu o 
art. 211, que trata da infração de avanço de sinal vennelho do se­
máforo ou de parada obrigatória, para explicitar gravame na apli­
cação de multas. 

Duas situações foram identificadas corno de maior gravida­
de no cometimento dessa infração. A primeira, no caso de traves­
sia sinalizada especificamente para travessia isolada para pedestre, 
geralmente localizada nas proximidades de escolas ou de locais de 
incessante circulação de veículos. O segundo caso, quando é mais 
sério, nos locais com sinalizações especificamente para travessia 
de pedestres e dotadas de dispositivos sonoros acoplados à opera­
ção do semáforo. 

Temos notícia de que no Paraná existe uma experiência em 
desenvolvimento, e esse é um tema que foi discutido recentemente 
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na Associação Bra;ileira de Normas Técnicas, a respeito de uma 
revisão da nonna d-e acessibilidade da pessoa deficiente às edifica­
ções e ao meio urbmo. E é um semáforo de orientação aos pedes­
tres quanto ao tempo que ele tem disponível para a sua travessia. 

Nesse caso, o art. 211 abrigaria três incisos, que seriam os 
seguintes: 

No caso mais comum, o inciso I- nas interseções: infração 
gravíssima, penalidade de multa, conforme já explicitado o texto 
do projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Gostaria apenas de 
alertar ao depoente, que o ~eu tempo já está esgotado. 

O SR. JOSE IGNACIO SEQUEIRA DE ALMEIDA - Sr. 
Presidente, concluirei em trinta segundos. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - O senbor poderia 
mandar-nos depois as notas por escrito? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO SEQUEIRA DE ALMEIDA- Sim, 
não há problema. 

No inciso 11- nas travessias sinalizadas com semáforo para 
pedestre - a infração é igualmente gravíssima, apenas a penalidade 
é multa de três vezes. 

E nas interseções ou travessias sinalizadas com semáforo 
para pedestres, dotados de dispositivos sonoro e de orientação, a 
infração é gravíssima e a penalidade é multa de cinco vezes. 

Esse é apenas um exemplo de revisão que poderia ser apro­
veitado para as situações de maior gravidade contra a vida, que é a 
tese da Abraspe, em tennos da análise do Código. 

Gostaria ainda de acrescentar a importância - não me lem­
bro agora do número do artigo - da obrigatoriedade de se ter a via 
sinalizada antes de ser entregue ao trânsito. Deve ser incluída no 
artigo a necessidade de que essa situação tenha um termo de res­
ponsabilidade do órgão responsável pela operação da via, para que 
isso fique registrado oficiahnente. 

Agradeço a oportunidade e fico à disposição dos senhores. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Com a palavra o no­

bre Relator, Senador Gilberto Miranda. 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Gostaria de receber 

as sugestões do Dr. Sequeira. Tenho certeza de que sempre o mais 
prejudicado nas questões de trânsito é o pedestre, aquele que o se­
nhor representa. 

Muito obrigado. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO SEQUEIRA DE ALMEIDA- Eu é 

que agradeço. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Agradeço a partici­

pação do Dr. José Ignácio Sequeira de Almeida. 

Concedo a palavra ao Desembargador Geraldo de Faria Le­
mos Pinheiro. 

O SR. GERALDO DE FARIA LEMOS PINHEIRO- Emi­
nentes Senadores, nobre Deputado, minhas senhoras e meus se­
nhores, em 6 de junho de 1991, o Sr. Ministro da Justiça ofereceu 
ao Senhor Presidente da República minuta de decreto criando a 
Comissão Especial para elaboração de anteprojeto do novo Código 
Nacional de Trânsito, com as seguintes considerações: 

"A situação do trânsito no Brasil tem sido consi­
deraria como de calamidade pública pela quase totalida­
de dos especialistas no assunto. A violência no trânsito 
não tem tido limites, conforme têm demonstrado as últi­
mas estatísticas de acidentes, e aqueles que a cometem 
são mantidos na impunidade, à falta de mecanismos 
ágeis de repressão. Para se ter uma idéia, em levanta­
mento realizado nas delegacias do País, de 350 mil aci­
dentes registrados, 177 foram arquivados, prescritos os 
crimes ou simplesmente não investigados. 

Convém lembrar que a legislação brasileira é be­
nevolente e ineficaz. Impõe-se a agilização dos proces­
sos de apuração de acidentes, a modernização dos 
procedimentos relativos à habilitação de condutores e do 
próprio registro de veículos, uniformizando, a nível na­
cional, a documentação pertinente. 

A Comissão Especial disporá, para elaboração 
dos seus trabalhos, de farto material levantado em semi­
nários, simpósios e encontros organizados pelos diver­
sos órgãos encarregados do trânsito no País, que retrata 
com fidelidade a situação caótica vigente e propõe medi­
das e mecanismos para seu melhoramento. 

Estas, Sr. Presidente, as razões que justificam as 
mudanças da legislação do trânsito e a criação da Co­
missão Especial aqui proposta" 

Na mesma data, o Vice-Presidente da República, no exercí­
cio do cargo de Presidente, decretou a criação da Comissão Espe­
cial, cujos membros seriam designados pelo Ministro da Justiça 

As considerações da justificativa foram o retrato fiel da 
época, que, até agora, não se modificou. 

De outra parte, o Código de 1%6, com duas décadas e 
meia, remendado sucessivamente, tomou-se uma colcha de reta­
lhos, sem contar as partes controvertidas e os dispositivos até hoje 
não cumpridos ou sem regulamentação suficientemente adequada 
para fmalizar o desejo do legislador. 

Algumas vezes ainda afirmam, com alguma razão, que o 
Código ainda é bom e apenas merece retoques e disposição políti­
ca para o seu fiel cumprimento. 

Entendemos, no entanto, que após a Convenção de Viena, 
que o Brasil se obrigou a cumprir, e, mais recentemente, o acordo 
sobre a Regulamentação Básica Unificada de Trânsito entte oBra­
sil, Argentina, Bolívia, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai, o texto de 
1966 merece a modificação para um estatuto mais moderno e mais 
atuante. A experiência annazenada ao longo desses anos, com re­
flexos evidentes nas jurisprudências dos Tribunais e nos atos ad­
ministrativos, exige um novo ordenamento. 

Como membro da Comissão Especial, no que me compete 
pessoalmente afirmar, devo esclarecer que o projeto primitivo foi 
totalmente modificado pela revisão do Ministério da Justiça, com 
o que não espelha as opiniões colocadas no curso das reuniões, 
realizadas totalmente às expensas dos membros ou dos órgãos rep­
resentados, sem qualquer ajuda dos Ministérios. 

É gratificante, de qualquer forma, perceber que a Câmara 
dos Deputados, num período de grande agitação política e com tra­
balhos de muita importância para o País, levou a bom termo a mis­
são, entregando ao Senado o texto que agora está sendo revisto. 

Louvo a preocupação dos eminentes Senadores, ofertando 
137 emendas, bem como a disposição da Comissão Temporária, 
procurando ouvir considerações que, por certo, serão devidamente 
apreciadas em tempo oportuno. 

Circulou recentemente a notícia de que o Poder Executivo 
trancaria a elaboração do Código Brasileiro, retirando o projeto em 
tramitação. Não creio que isso possa acontecer, pois não há qual­
quer falha técnica de relevo que motive o gesto governamental, 
considerando-se ainda que existe a seu favor o poder de veto para 
a matéria julgada, deslocada do conteúdo geral. 

O texto em exame não contentará a todos e, diga-se com 
sinceridade, conserva ainda artigos que merecem melhor exame e 
redação mais apurada, para que não gere conflitos de interpreta­
ção. Segundo percebemos, desde os debates das reuniões da Co­
missão, existem resistências ao que se convencionou chamar de 
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municipalização do trânsito, quando, na verdade, está sendo cum­
prida apenas a Constituição Federal, que reconhece o direito de 
tratar de assuntos de interesse local, suplementando ainda a legis­
lação federal e a estadual, no que couber. Ao estado, por outro 
lado, a Lei Magna só concedeu o poder de legislar sobre trânsito e 
transporte mediante lei complementar autorizadora. 

Não se compara, é evidente, a situação da capital de São 
Paulo e de algwnas grandes cidades com a modéstia de alguns mu­
nicípios e até a indigência de outros. 

O que estamos percebendo é que, inspirados no exemplo da 
capital de São Paulo, os municípios começaram a contar os seus 
mortos e feridos e iniciaram a meditação sobre os problemas gera­
dos pelo trânsito local, acreditando na educação sistemática, na fis­
calização rigorosa e na técnica apurada, além de estarem 
conscientes de que, sem investir em trânsito, não haverá prevenção 
e não se salvarão vidas.. 

Os problemas já existiam antes dos convênios, mas andavam 
dispersos nas estatísticas e davam a impressão de serem insolúveis. A 
abertura ooncedida pelo projetD irá, por cato, ajustar a realidade hoje 
existente e contribuirá para o que todos nós desejamos, isto é, a elimi­
nação, em cada cidade, do fantasma ceifador de vidas preciosas. 

Bem interpretada que seja a intenção do legislador e ressal­
vada, desde logo, a competência que jamais será tirada dos esta­
dos, não vemos onde possa existir conflitos, tanto mais se 
atentarmos para o art. 24 do projeto, especialmente para os seus §§ 
2o e 3°, com a remissão ao art. 321. 

O projeto não há de contentar a todos, como é óbvio. Antes 
que seja depurado por wna revisão que conserte alguns desvios - e 
essa providência em nada desabonará o todo-, o projeto terá que 
suscitar dúvidas ou sofrer críticas. 

Pessoalmente, entendo que a desobrigação do Regulamento 
que seria redigido pelo Poder Executivo, com a ajuda, é evidente, 
dos órgãos do Sistema Nacional, causará problemas para a boa 
aplicação da lei. Em substituição ao Regulamento, preferiu o legis­
lador atribuir ao Contran inumeráveis providências normativas, e 
será humanamente impossíve1 que o órgão nacional dê conta das 
suas atribuições com a rapidez desejada. 

De outro lado, o an. 12 aumenta demasiadamente a compo­
sição do Contran, com prejuízos evidentes para a uniformidade 
das decisões. A experiência das Câmaras Temáticas, a nosso ver, 
pode não atender à finalidade prevista. Entendo um erro a equiva­
lência e proporcionalidade com o órgão federal, prevista para os 
Conselhos Estaduais no art so A representação muito numerosa 
causará entraves ao bom funcionamento do colegiado estadual. 

Reputa também um erro do projeto retirar do Conselho Es­
tadual uma parte da competência para os julgamentos dos recursos 
dos infratores em segundo grau, não obstante sejam dedicados a 
ele 40 das infrações gravíssimas. Também reputo desarrazoado re­
tirar do Conselho Estadual o que hoje é da sua cornpetência:·cons­
tituir as Juntas Julgadoras, atribuindo essa providência aos órgãos 
de entidades executivas de trânsito, seja para indicação do presi­
dente, do membro representante e dos condutores. 

Com o mais alto respeito, tenho que afirmar que a medida é 
fruto de uma perspectiva de municipalização exacerbada. E será 
danosa para os recorrentes, pois não há um órgão superior de vigi­
lância da JARI, onde até o coordenador geral, hoje de confiança 
do Conselho, será de livre escolha do Chefe do Executivo. 

Tenho para mim que os poderes atribuídos à Polícia Rodo­
viária Federal, no art. 20 e seus incisos, são conflitantes com o que 
tradicionalmente é atribuição do DNER. Embora pessoalmente 
não esteja de acordo com § I o do art. 19 do projeto, entendo corre­
ta a Emenda no 20 do Senado, incluíndo os órgãos federais como 
aqueles sujeitos à intervenção do Denatran. 

A controvérsia que desde cedo se fonnou está nas definiçõ­
es de fiscalização e de policiamento ostensivo de trânsito. Essa 
distinção, entretanto, já está consolidada desde 1973, com a Deci­
são no 27 do Contran. como são consolidados os convênios dos es­
tados e municípios a partir do julgamento da argüição de 
inconstitucionalidade da Lei paulista n• 4.124, de 1984, declarada 
sem eiva dessa natureza pelo Supremo Tribunal na Representação 
n• 1.235<2 de São Paulo. 

Sobre competência municipal, confiram-se ainda o Manda­
do de Segurança n• 5.758 do Pará, como também o Parecer n• 782 
da Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça, relatados em nos­
sa obra editada pela Ed. Saraiva. A delação prevista no art. 281, a 
nosso ver, é incompatível com o estado de Direito. E está ameni­
zada agora pela Emenda no 118 do Senado, devendo apenas ficar 
esclarecido como será o comportamento da autoridade de trânsito 
em casos tais. 

O lapso do projeto, referindo-se no art 31 O ao regulamento 
do Código, inexistente após a promulgação do Código Brasileiro, 
está sanado pela Emenda 123 do Senado. O capítulo XIX, sobre o 
crime de trânsito, não atendeu as propostas da Comissão de 1991, 
reduzindo bastante as figuras, e não faz qualquer referência ao pro­
cedimento, tal como fora estipulado pela Comissão, citando os 
arts. 98, inciso i, e 24, incisos X e XI, da Constituição Federal de 
1988. 

A nosso ver, perdeu-se a grande oportunidade de civilidade 
penal que a própria mensagem ministerial proclamara. A Emenda 
no 124 do Senado corrige e amplia o art. 311, enquanto a Emenda 
n° 125 me parece prudente ao baixar o percentual em 1% e não 
10%, como previsto no art. 311, parágrafo único. Pennitimo-nos 
discordar também da Emenda no 129 do Senado, por ser matéria já 
prevísta em legislação especial. 

Srs. Senadores e nobres Deputados, mais uma vez, em 
nome do Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo e 
na minha pessoa, pelo tato que, modéstia à parte, com que venho 
agindo há trinta anos, espero e confio na boa vontade, na perseve­
rança e no espírito público e patriótico do Senado Federal e da Câ­
mara dos Deputados, enfrentando todas essas críticas e 
dificuldades que o próprio Poder Legislativo está tendo na sua rota 
tradicional, mas dando ao Brasil, como a população e todos nós 
exigimos, a segurança necessária dentro de urna lei enérgica e 
atuaute. (Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Passo a palavra ao 
nobre Relator, Senador Gilberto Miranda. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Desembargador 
Geraldo de Faria Lemos, como já havia feito o convite inicial ao 
Dr. Aílton e a toda a equipe que trabalhou no anteprojeto, e, como 
sei que o senhor trabalhou também, gostaria de contar com a sua 
ajuda na redação e em rever tudo isso. 

O SR. GERALDO DE FARIA· LEMOS - No que for possí­
vel, estarei à disposição. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Vamos ter oportu­
nidade de marcar uma primeira reunião e aí faremos as reuniões de 
trabalho subseqüentes. 

O SR. GERALDO DE FARIA LEMOS- MuitD obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Sr. RelatDr, encerra­

mos aqui a lista original- É evidente que temos algumas outras au­
toridades importantes para serem ouvidas. Vamos ver se nós 
poderemos reduzir, então, o prazo inicial de 10 minutos, sem pror­
rogação. Antes disso, encontra-se entre nós, como anunciamos. O 
Deputado Beto Mansur, Relator desta matéria na Câmara dos De­
putados. Gostaríamos de ouvir o nobre Deputado, que certamente 
quer nos dirigir algumas palavras, trazendo a sua experiência para 
todos nós. 
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O SR. BETO MANSUR- Rapidamente, eu queria agrade­
cer ao Senador Amir Lando, ao Relator do projeto no Senado, Se· 
nadar Gilberto Mi-anda, e também ao Presidente do Instituto de 
Engenharia, por esse convite para que eu pudesse comparecer a 
essa audiência pública. 

Eu gostaria de dizer aos senhores que esse projeto é um dos 
mais importantes que estão hoje no Congresso Nacional. Eu tive a 
oportunidade- junto com o Aílton Brasiliense e toda a sua equipe, 
com deputados e senadores, inclusive - de participar desse projeto 
na Câmara dos Deputados. Nós levamos aí um tempo muito gran­
de discutindo, e esse Código saiu da Câmara e não passou pelo 
plenário. Ele tinha wna função terminativa dentro da comissão e 
essa função se fez, por isso ele não passou pelo plenário e foi dire­
tamente ao Senado; e ele tem por volta de 325 artigos. 

É importante que o Senado possa discutir essa questão e fa­
zer as modificações que sejam necessárias, até porque é uma dis­
cussãõ acalorada essa questão do trânsito. Quando nós tivemos a 
possibilidade de reunir deputados do Sul, do Sudeste e do Centro, 
discutindo cotn deputados do Norte e Nordeste muitos parlamenta­
res das cidades maiores discutiam a necessidade até da descentrali­
zação do trânsito, ou seja. que os prefeitos pudessem cuidar do 
trânsito das suas cidades. 

Houve muitos protestos até de parlamentares de pequenas 
cidades do Norte e Nordeste, que não queriam dar essa arma­
como eles diziam- para prefeitos, porque existe muita disputa po­
lítica Houve até um parlamentar que falou: "Beto, você imagina o 
prefeito tomando conta do trânsito e tendo um corpo para multar. 
Eu vou tomar multa todo dia, porque sou contra ele, politicamen­
te". 

Então, são questões do trânsito que envolvem tantas coisas, 
tantos temas, e é uma coisa tão importante para todos nós, que eu 
acho muito importante essas audiências públicas sendo feitas pelo 
Senado Federal. Esta é uma Casa que tem a função precípua de fa­
zer uma revisão, e esse projeto possivelmente sofrerá modificações 
e deverá voltar à Câmara para que nós possamos, o mais rapida­
mente possível, ter uma nova lei sendo aprovada dentro deste País. 

Eu ouvi coisas importantíssimas, principalmente da área ju­
rídica. Nós precisamos acabar com a impunidade no trânsito. Pelo 
que eu saiba não existe ninguém preso, até hoje, dentro do País, 
que tenha cometido infrações gravíssimas dentro do trânsito e ma­
tado muita gente. Como Relator que fui deste Códígo na Câmara 
dos Deputados, considero de grande importância estar aqui, junto 
ao próprio Relator Gilberto Miranda, ao Presidente da Comissão, 
Senador Amir Lando, para que possamos tornar esta peça a melhor 
possível, tanto jwidicamente como tecnicamente, a fim de resol­
vermos esse gravíssimo problema que existe no Brasil, que mata 
muita gente e causa muitos prejuízos à Nação. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Agradeço a presença 
de V. Ex• parece que o Dçputado tem alguns compromissos - e 
concedo a palavra ao Dr. Álvaro Corrêa, Secretário Municipal de 
Transportes de Blumenau-SC. 

O SR. ÁLVARO CORRÊA- Sr. Amir Lando, Sr. Senador 
Gilberto Miranda, demais componentes da Mesa, minhas senhoras 
e meus senhores, em primeiro lugar, eu gostaria de prestar aqui 
uma homenagem ao Deputado que nos antecedeu nesta tribuna, 
Beto Mansur, pelo esforço que realizou, pelo trabalho que cum­
priu, aliás, pelo ritmo de trabalho que imprimiu na análise do Có­
digo Brasileiro de Trânsito, quando ele tramitava pela Câmara dos 
Deputados. Foi um trabalho elogiável, e, se tivemos a aprovação 
desse Código, no dia 2 de dezembro do ano passado, na Câmara 
dos Deputados, nós devemos muito a ele e ao Deputado Carlos 
Santana; bem como, é claro, à equipe de Secretários de Transpor­
tes, que teve em Aílton Brasiliense o nosso grande interlocutor, 

que se deslocara várias vezes a Brasfiia. Aqui trago, também, a 
preocupação de Santa Catarina sobre esse problema do trânsito, 
cuja violência, aqui como lá não foge à regra. 

Naquele Estado, em suas grandes cidades, ocorrem, tam­
bém, muitas mortes no trânsito. Na cidade de Blumenau tenho a 
homa de dirigir 1UD órgão que cuida do trânsito, da sinalização, da 
área azul e tenho sentido de perto a pressão da população, da im­
prensa, dos vereadores, enfim, das famílias que, semanalmente, 
contabilizam mortos. No final da semana passada tivemos doze 
mortos. Vinha lendo nos jornais a respeito da preocupação das au­
toridades com relação a esse assunto. 

Realmente, é preciso que se faça alguma coisa. E nós, como 
Secretários de Transporte Municipal integrados ao fórum nacional, 
temos acompanhado, com todos os nossos companheiros, essa luta 
que agora nos assalta com uma nova preocupação: quando ouvi o 
nobre Relator dizer que o Senado Federal não irá simplesmente 
apoiar o projeto aprovado pela Câmara dos Deputados e que irão 
realizar novas tomadas de ouvidas, reuniões, seminários, prome­
tendo até irem ao exterior para buscar novos subsídios. Isso signi­
fica dizer que o novo Código de Trânsito não será aprovado este 
ano. Tudo irá continuar como está. Por quê'? Estamos num ano de 
eleição, no próximo ano irão mudar muitos Parlamentares no Se­
nado Federal e na Câmara dos Deputados. E, então, nova Comis­
são deverá ser formada e somente dentro de cinco a seis meses é 
que este Código será analisado e terá andamento. Isso de acordo, 
ainda, com a vontade política daqueles que irão responder pela 
Mesa do Senado Federal. 

Essa é uma preocupação que tenho, nobre Senador, e que 
me permito fazer em nome de Santa Catarina e de todos os nossos 
colegas Secretários de Transportes, que, como eu, vieram de lon­
ge: de Poços de Caldas, da Bahia, etc., para prestigiar este aconte­
cimento. Queremos transmitir a preocupação de rodos os 
Secretários de Transportes por este País afora. Trimestralmente 
nos reunimos em nossos seminários, fóruns, e tenho escutado mui­
tas preocupações como esta que citou aqui o próprio Senador Gil­
berto Miranda sobre o problema da política. Hoje, existe isso 
também, os Detrans que comandam o processo do trânsito em qua­
se todo o Brasil 

Em Blumenau, ternos um convênio e lá, bem como em ou­
tros municípios, administramos. Mas, por aí afora, o que se houve 
dizer é que se acontecer um problema num semáforo em qualquer 
município- vi isso em Minas Gerais, na Bahia, no Ceará- o ór­
gão tem de comunicar ao Detran na capital do Estado. E, dentro de 
quinze dias, um mês ou trinta e cinco dias é se que se resolve, lá 
naquele município, acertar esse problema. 

Cito questões dessa ordem para mostrar a preocupação dos 
Secretários de Transporte no Brasil cotn o problema de trânsito e a 
ansiedade de todos no sentido de que possamos ter essa revisão 
pronta urgentemente. Preocupa-nos, sobremaneira, essa questão de 
o Senado Federal ter que analisar tudo, como é do seu dever, êerta­
mente. O fato se haver mudanças no Senado Federal., no próximo 
ano, com a eleição de novos senadores, significa dizer que talvez 
nem na metade do próximo ano tenhamos este Código novamente 
aprovado. É a inquietação que deixo aqui, em nome de Santa Cata­
rina, a qual tenho a honra de representar. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Concedo a palavra 
ao nobre Relator. 

Antes, gostaria de dizer que há uma preocupação da Comis­
são em acelerar a apreciação e, certamente, do Relator nesse senti­
do de oferecer o seu parecer. É claro que a matéria é complexa. 
Diante dos apelos da sociedade, de tantas reclamações, tivemos 
que abrir esta discussão. O nosso desejo não foi protelar e, sim, 
aprimorar o projeto. 
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Hoje, o senhor ouviu que a média das idéias não se hanno­
nizarn com a de V. s• Quase todos apontaram pontos a serem mo­
dificados. Não houve uma unanimidade no sentido de que o 
projeto esteja bom, perfeito e acabado, sem nenhuma referência ao 
nobre Relator, Deputado Beto Mansm; é que realmente a questão 
é complexa; existem posições divergentes. E tentaremos neste cur­
so espaço de tempo aprovar até ao ímal deste ano legislativo, evi­
dentemente desta Legislatura, no Senado Federal. A Câmara é um 
órgão distinto, mas que. num esforço concentrado, poderá resolver 
esta matéria 

Não há dúvidas de que algumas mOOificações serão inevitá­
veis. De qualquer sorte, isso é da competência do relator, que é, 
exatamente, capaz de dizer em que pontos será modificado ou não 
o projeto que veio da Câmara dos Deputados. 

Passo a palavra ao Senador Gilberto Miranda. 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Dr. Álvaro Corrêa, 

estamos tão preocupados quanto v. s· 
O que acontece no trânsito brasileiro é muito grave, mas 

não podemos, de jeito nenhum, e não devemos acelerar demais, 
senão acontecerá o mesmo que ocorre no trânsito: vamos atrope­
lar. 

Como disse o Deputado Relator, Beto Mansur, essa matéria 
não passou pelo Plenário da Câmara dos Deputados. Imagine V. s• 
que, apesar de contarmos com nobres colaboradores, de ter sido 
estudada antecipadamente, discutida, de ter recebido emendas de 
todos os Deputados, muitos, pelo excesso de obrigações, acabam 
não apresentando emendas e, às vezes, emendas de plenário não 
são feitas, mesmo sabendo que essa matéria viria ao Senado e, 
conseqüentemente, para ele voltaria se sofresse modificações. É 
impossível mexer em 325 artigos, acrescentar ou tirar. 

Neste País, não podemos tentar fazer as coisas rapidamente. 
Ternos que tentar fazer o melhor possível, o mais definido e defi­
nitivo possível, de preferência, estabelecendo responsabilidades, 
que é o que falta Se aplicássemos ao código, defasado ou não, a 
outra parte penal, com certeza, o resultado no trânsito seria outro. 

Espero que, o mais rápido possível, dentro do melhor traba­
lho, consigamos, talvez até o final do ano, remeter à Câmara dos 
Deputados. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) -Agradeço a partici­

pação do Dr. Álvaro Corrêa. 
Concedo a palavra ao Sr. José Araújo Silva, Presidente da 

Federação Nacional dos Caminhoneiros, por 10 minutos. 
O SR. JOSÉ ARAÚJO SILVA- Senador Amir Lando, Se­

nador Gilberto Miranda, como Presidente da Federação Nacional 
dos Caminhoneiros Autônomos e, também, Presidente do Sindica­
to dos Caminhoneiros Autônomos do Estado de São Paulo, tenho 
algumas observações a fazer, que, acredito, possam vir a contribuir 
parao aprimoramento do Projeto de Lei n• 3.710; de 1993. 

Temos mais 60 alterações a propor. de acordo com o docu­
mento anexo. Destacaremos aqui apenas as mais gritantes, cha­
mando a atenção de V. Ex•s para as eventuais injustiças, ou seja, o 
pior: a criação de uma legislação que não será aplicada na prática 
e, quando o fizer gerará mu1tas absusivas contra os caminhoneiros. 

Apesar por um erro de legislação, um setor envolvido dire­
tamente com a geração e o transporte de riqueza do nosso País é 
estimu1ar a conupção nas estradas do nosso Brasil; é impor, além 
disso urna sobretaxa que encarecerá os transportes de mercadorias, 
inflacionando os custos fmais dos produtos. 

A indústria de multa contra os caminhoneiros começa pelos 
critérios ora adotados pela pesagem de carga. São dois critérios 
distintos: no embarque, pesa-se pelo peso bruto total; nas estradas 
o peso é feito pelos eixos. As discrepâncias são gritantes; mas o 

punido é o caminhoneiro, fora as multas geradas nas balanças, sem 
que o caminhoneiro possa acompanhar os métodos de trabalho 
adotados pelos funcionários. 

Tem-se que modificar, também, o critério punitivo das mul­
tas por excesso de peso. Multa-se cada 200 quilos, por fração, não 
por eixo e excesso. Não se educa o motorista, pune-se apenas. As 
multas trazem embutidas em si outro erro para os gravíssimos 7 
pontos. A cada 20 pontos, perde-se a carta por um período de 12 
meses. 

Dadas as dimensões continentais deste País, os critérios dis­
tintos de pesagem de carga, mais os problemas entre as balanças, 
constatamos uma variação de até 7,2% com a mesma carga nas ba­
lanças da Via Anhangüera e da Rodovia dos Bandeirantes. É mui­
to fácil concluir-se que em apenas uma viagem o caminhoneiro 
poderá perder o direito ao trabalho por doze meses. 

Defendemos uma legislação moderna que puna quando ne­
cessário, mas que pennita educação e o direito de defesa do cami­
nhoneiro. 

Para que V. Ex•s tenham uma idéia, pelo atual Projeto de 
Lei n° 3.710, de 1993, caso o caminhoneiro ou outro cidadão qual­
quer não concorde com a multa aplicada e se recuse assiná-ia, esse 
ato é tido como agravante de culpa, ou seja, dá-se poderes excessi­
vos aos funcionários públicos e aos guardas rodoviários, estimula­
se por um lado, a indústria de mu1tas e permite-se, pelo outro a 
corrupção. 

Eu só queria aqui abrir um parêntese: colocamos a cor­
rupção apenas como uma medida preventiva, mas quero deixar 
claro aqui o apreço que tenho pela Polícia do Estado de São 
Paulo, seja rodoviária seja da Capital. Não tenho dúvida quanto 
a toda essa corporação do Estado de São Paulo, principalmente 
sob o comando de nosso companheiro e amigo Mello Araújo. 
Aproveítamos a presença dos policiais que estão aqui repre­
sentando outros Estados, quero dizer também que temos o 
maior apreço e respeito por todas as corporações deste País, até 
o momento não tenho nenhuma reclamação de corrupção. Em 
reunião com nossa categoria, consideramos que deveríamos co­
locar isso apenas como prevenção, não esperando que vá acon­
tecer. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) -Concedo a palavra 

ao nobre Relator. 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Coroo o senhor é 

conhecido por todos os caminhoneiros de "China", pennita-me ca­
rinhosamente chamá-lo por esse apelido. 

China, o problema do caminhoneiro é muito importante, é 
seriíssimo. Penso que o problema que ele enfrenta, seu regime de 
trabalho, saindo por este País de dimensão continental, indo a Ma­
naus, por exemplo, voltando trinta ou até quarenta dias depois, 
sem ver a fann1ia, o problema das estradas, o risco de vida de 
quem transita pela estrada São Paulo-Paraná, enfun, a situação é 
realmente brutal. 

Eu gostaria realmente que a Associação mandasse o maior 
número possível de elementos para que pudéssemos estudá-los. O 
problema do transporte de carga é sério. Os governadores deve­
riam preocupar-se em criar esse anel viário em todas as metrópo­
les, o que facilitaria muito a vida do caminhoneiro. 

Penso que devemos rever todos esses pontos apresentados, 
e com certeza iremos revê-los. 

O SR. JOSÉ ARAÚJO S!L V A- Quero agradecer a oportu­
nidade, pois não estávamos inscritos para nos pronunciar, mas es­
tamos à disposição de V. Ex•, dentro daquilo que pudermos 
colaborar. 
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O SR. PRESIDENTE (Amir l..andu) - Agradeço a partici­
pação do Sr. José Araújo Silva, Presidente da Federação Nacional 
dos Caminhoneiro~. 

Concedo a palavra a Moacir Francisco Ramos, Assessor Ju­
rídico da Federação das Empresas de TransjX)rte de Carga do Esta· 
do de São Paulo, pelo prazo de I O minutos. 

O SR. MOACIR FRANCISCO RAMOS- Prezado Srs. Se­
nadores, agradecemos por V. Ex" terem-nos concedido a palavra 
posto que também não estávamos inscritos para darmos a nossa 
mensagem. Isto parece que está inserido numa atitude democráti­
ca, que certamente regerá os trabalhos da Comissão. 

Representamos aqui a Federação da Empresas de Cargas do 
Estado de São Paulo, por sua vez congrega treze sindicatos regio­
nais, e que constitui um contingente de associados de seis mil em­
presas de transporte rodoviário de cargas, representando, por sua 
vez 70% da movimentação de carga por rodovia no tenitório na­
cional. Daí por que entendemos importante que a Comissão que 
estuda o Código Brasileiro de Trânsito ouça as propostas que te­
mos a formular. 

Essas propostas estão consubstanciadas num trabalho que 
estará sendo entregue hoje ao eminente Relator. 

Gostaríamos de dizer o seguinte: O CONTRAN. na sua 
composição, deveria espelhar o conjunto das forças da socieda­
de juntamente com as forças do Estado. Essa composição deve­
ria - como já foi lembrado aqui pelos expositores que me 
antecederam - ser equilibrada e paritária de modo a propiciar 
decisões e resoluções que levassem em consideração os anseios 
da sociedade. 

Entretanto, verifica-se que o novo projeto, o projeto em ges­
tação, contempla uma desigualdade gritante no que se refere a essa 
paridade entre o Estado e a sociedade civil. 

Isso não é bom. E entendemos deve ser visto com carinho 
pelos representantes do povo, aqui, os membros do Senado Fede­
ral, no sentido de rever esta composição do CONTRAN. Isto é 
exatamente importante porque daí, inclusive, originou a nossa 
preocupação e o trabalho que elaboramos e ora entregamos ao 
eminente Relator. A permanecer a composição do CONTRAN da 
forma como está, desequilibrada, com certeza as propostas e a re­
gulamentação, que compete ao CONTRAN fazer. poderá estar vi­
ciada por interesses que não aqueles da sociedade. 

Então, essa questão, extremamente importante e delicada, 
deve ser contemplada pelos nossos representantes. 

A proposta alternativa- tentando valorizar os poucos minu­
tos que temos - que elaboramos e entregamos há pouco contempla 
algumas sugestões, entre elas a modificação do art. 101, que sere­
fere aos limites de peso dos veículos de carga; e também referente 
ao art. 257, que trata das responsabilidades pelo transporte de car­
ga excedente. 

Reporto-me, neste particular, ao ponto que já foi menciona­
do pelo nosso companheiro China, relativamente ao transporte de 
carga nas rodovias, o excesso de peso que hoje é punido. O exces­
so de peso, por eixo é punido sem que o transportador tenha como 
evitar. Isso significa que há uma responsabilidade legal, mas não 
há uma responsabilidade fática de cumpri-la. É extremamente im­
portante compreender isso. 

Há uma responsabilidade estatuída em lei e ratificada pelo 
projeto, mas que é impossível de ser cumprida. Ou seja, o trans­
portador rodoviário de carga não consegue controlar previamente 
o peso, por eixo, e o peso responde por quase 90% das autuações. 

Então, vejam a situação em que o transportador rodoviário 
de carga se encontra, ele é juridicamente responsável pelo excesso 
de peso, por eixo todavia, ele não consegue fazer o prévio controle 
cuja responsabilidade é do embarcador. 

Gostaria, eminente Relator e Presidente Amir Lando, que 
V. Ex•s reconhecessem esse ponto como de fundamental impor­
tância e de sugerir agora já finalizando, o seguinte: a exemplo do 
que o Presidente fez há pouco. convidando alguns membros sele­
tos a compor a sua assessoria. também sugiro que V. Ex• convide 
alguém da Confederação Nacional dus Transportes para também 
integrar esta Comissão de elite e fornecer elementos que certamen­
te o ajudarão na sua difícil missão. 

Obrigado Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Landu)- Com a palavra o no­

bre Relator, Senador Gilberto Miranda. 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Dr. Moacir Fran­

cisco Ramos, aceito a sugestão. Já era pensamento meu realmente 
convidar todos aqueles que diretamente têm interesses, como as 
associações, para sentar à mesa e ouvir a todos. 

Sem dúvida nenhuma, há muitos comentários. Fala-se mui­
to que a composição é um problema sério do CONTRAN. O pro­
blema, por eixo, conhecemos o problema de carga. Meu Estado 
vive 99% da produção da Zona Franca de Manaus em termos de 
receita de ICM. Tenho um amigo especial, Franco de Gregório, 
que mexe com carga das grandes companhias e sempre está tra­
zendo esse problema. Acho que este problema é sério, mas sem 
dúvida nenhuma, também vemos o problema que causa às rodo­
vias, que é o excesso de carga ou a carga desbalanceada que, por 
sua vez, já vem também de wn outro problema que é a má fiscali­
zação por parte das Secretarias de Transporte, da qualidade de dre· 
nagem que foi feita na camada de asfalto. nas rodovias. 

Conhecemos, também, o outro lado, que já vem deficiente­
mente, mal fonnado, em termos de rodovia e , conseqüentemente, 
com um tráfego pesado, em algumas regiões. em algumas rodovias 
o excesso de tráfego acaba provocando acidentes, que são o resul­
tado final. Mas, com certeza teremos oportwlidade de convidar a 
Associação que o Senhor faz parte e representa. 

O SR. MOACIR FRANCISCO RAMOS- Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Landu) - Concedo a palavra 

ao Dr. Moíse Edmond Seid, Presidente da Associação Brasileira 
de Medicina do Tráfego, para dar a sua contribuição, pelo prazo de 
10 minutos 

O SR. MOISE EDMOND SEID - Nobre Senadores, eu 
gostaria de explicar por que pedi a palavra. Nos últimos 20 anos, 
tenho trabalhado na área de prevenção de acidentes e de atendi­
mentos aos acidentados. Notávamos que, às vezes. acima do que 
quem. Com raras exceções, foi o que aconteceu praticamente em 
toda esta manhã, na discussão sobre a municipalização ou não. 
Não foram discutidos muitos aspectos técnicos. como o uso do ca­
pacete. cinto de segurança álcool e algumas outras considerações a 
respeito da habilitação. 

Eu gostaria de fazer algumas sugestões, por exemplo, sobre 
a obrigatoriedade do capacete. A maior parte dos capacetes comer­
cializados no País são inteiriços, com mentoneira, totalmente ina­
dequados ao clima do Brasil. Se forem usados nos estados de 
origem dos senhores, talvez pelo calor gerado no seu interior, co­
mecem a resultar em acidentes ao invés de preveni-los. 

É preciso que o legislador, também acompanhe a regula­
mentação dessas leis para que os itens obrigatórios a serem utiliza­
dos pelos motoristas, sejam adequados ao nosso País. 

Outra coisa que gostaríamos de sugerir é a obrigatoriedade 
do cinto de três pontos no banco traseiro; qualquer pessoa de peso 
médio, a uma velocídade de 40 a 50km por hora, num veículo que 
colida com um obstáculo fixo, passa a ter seu peso multiplicado, 
chegando talvez 2 ou 3 toneladas. Essa pessoa vai cair exatamente 
sobre o motorista que está sentado à sua frente, que está usando 
cinto de segurança fazendo com que ambos sofram as conseqüên-
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cias do acidente. Então, gostaria que fosse estuda a possibilidade 
de obrigatoriedade do cinto de três pontos, a colocação e utilização 
do mesmo, concomitantemente, a regulamentação dos equipamen­
tos a serem utilizados para contenção de crianças, das mais varia­
das faixas etárias, nos bancos traseiros. A qualidade e eficácia 
desses itens servirão para salvar vidas de crianças muito pequenas. 
É preciso que se dê muita atenção a esse item. 

Quanto ao controle de alcoolemia, fiZ parte da Comissão 
que redigiu o anteprojeto do novo Código Nacional de Trânsito. 
Na ocasião, discutimos, com várias universidades -Faculdades de 
Medicina da USP, Escola Paulista de Medicina-, os índices utili­
zados de alcoolemia, que é concentração de álcool no sangue. Os 
itens exigidos na atual legislação são muito elevados - obviamen­
te, cada pessoa reage de maneira diferente à concentração alcoóli­
ca-, mas fazendo com que pessoas a essa concentração de 0,8% já 
tenha seus reflexos seriamente prejudicados. 

Nós concluímos os debates com as universidades com a su­
gestão das próprias universidades da adoção do item 4, que não é o 
zero absoluto, mas permite a ingestão de talvez um copo de cerve­
ja ou um cálice de vinho numa refeição, sem causar sérios danos 
nos reflexos do usuário. 

Quanto ao conteúdo programático na habilitação, gostllrfumos 
de sugerir que além das noções de direção defensiva e primeiros so­
corros, que devem fazer parte do currículo mínimo de wna auto--esco­
la, porque essas noções de primeiros socorros são coisas simples de 
serem ensinadas e apreendidas, que podem salvar uma vida, às vezes 
com um gesto simples, como virar a cabeça de uma pessoa para que 
ela não se asfixie com o ptúprio vômito, por exemplo, pode salvar 
uma vida com wn gesto tão simples como esse. Essas noções podem 
ser ensinadas adequadamente aos candidatos à habilitação. 

Além disso, gostaríamos de sugerir que o nível de escolari­
dade dos instrutores de auto-escolas fosse elevado, porque não po­
demos conceber que indivíduos que sequer têm o primário 
ensinem pessoas a dirigir um veículo de alta tecnologia, um veícu­
lo que requer uma série de noções, principalmente os veículos de 
carga e transporte coletivo. 

Mais uma pequena sugestão que gostaríamos de fazer, que 
não diz respeito à parte médica, mas provém de nossas observaçõ­
es do dia a dia É a falta de identificação externa nos veículos refe­
rente ao licenciamento. Até poucos anos atrás existia a plaqueta. 
Através dela, eu, como cidadão, sabia que o senhor, como cidadão, 
havia pago o seu licenciamento referente àquele ano. Com isso, 
qualquer cidadão e qualquer autoridade poderia, num bater de 
olhos, saber se esse indivíduo licenciou ou não o seu veículo. 

Hoje não temos nenhuma identificação desse tipo, não sabe­
mos se o carro foi licenciado neste ano ou no ano passado ou no 
ano anterior. É preciso que se crie um mecanismo; seja através de 
plaqueta, seja através de selo ou seja lá o que for. E preciso um 
mecanismo que facilite a fiscalização do licenciamento e da prová­
vel vistoria que poderá eventualmente ocorrer. 

Gostaria de falar sobre a composição do CONTRAN, que 
foi totalmente modificada em relação àquela que foi aprovada pela 
comissão que redigiu o anteprojeto do Código. Na redação origi· 
nal, nós procuramos fazer com que somente áreas técnicas fizes­
sem parte do CONTRAN. Hoje, há um leque muito grande, e eu 
gostaria que os senhores atentassem para esse fato e analisassem a 
participação de cada entidade para que, com perdão da frase, "não 
se deixe cabrito vigiando horta". 

Temos realmente, que atentar para este fato. Foi retirada a 
área médica, coisa que nos deixou reahnente muito chateados, por· 
que simplesmente foi eliminada da composição a área médica; se· 
quer nas câmaras temáticas ela figurou; somente está figurando 
agora graças- eu vi agora- a uma emenda, a Emenda n., 14. 

Por fim, gostaria de dizer aos senhores que estive em vários 
lugares, visitando e estudando o que diz respeito a acidentes de 
trânsito. Estive em Londres, estive na França, em vários lugares, e 
vi que, até 1970, quando as estatísticas de alguns países do Primei­
ro Mundo quase coincidiam com as estatísticas brasileiras, a rever­
são que aconteceu foi porque os governos resolveram considerar, 
por exemplo, como no caso da França, um caso de segurança na­
cional, para que se facilitasse algumas coisas de ordem burocrática 
e, ao mesmo tempo, investiu-se pesadamente nessa área, fazendo 
com que se revertesse o quadro estatístico para números mais civi­
lizados. 

Infelizmente, nossas estatísticas continuam subindo. Preci­
samos enfrentar seriamente o problema e gerar estatísticas que nos 
orientem, porque até hoje se discute se são 50 mil mortos, se são 
25 mil mortos, ninguém sabe exatamente quantos são. Afinna-se 
que são tantos, mas acontece que, por exemplo, aquela senhora de 
idade que foi atropelada e morreu dois meses depois, de pneumo­
nia no hospital, morreu porque ficou imobilizada no leito em de­
corrência da fratura da perna que sofreu por ocasião do acidente. 
Esse acompanhamento das vítimas tem que ser realizado. 

Finalizando, acredito que nenhwn código, por melhor que 
seja, fará qualquer alteração no nosso trânsito se não houver a fis­
calização adequada Essa é a questão mais importante: precisamos 
resolver de vez o problema da fiscalização. 

Em alguns países da Escandinávia, percebi que quando não 
há fiscalização, também eles infringem as eles de trânsito. Não so­
mos nem melhores nem piores do que ninguém, apenas eles têm 
mais fiscalização, e a lei é mais dura Então, quando ele é flagrado, 
e a probabilidade dele ser flagrado é muito maior, ele sofre as con­
seqüências da lei. A hora que tivermos isso, o Código, talvez até o 
atual que está em vigência, até seja bom. O importante é que haja 
fiscalização. 

Muito obrigado pela oportunidade. Estou à disposição dos 
senhores. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Com a palavra o 
eminente Relator. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Meu caro amigo 
Moise, a única coisa que vou garantir é que a Emenda n<> 14 eu não 
vou aceitar, porque ela é do Senador do Amazonas, Áureo Mello, 
de outro Partido. É brincadeira! 

O SR. MOISE EDMOND SEID- Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Agradecemos a parti­

cipação do Dr. Moise Seid 
Para encerrar, é com prazer que vamos ouvir o Secretário 

Municipal de Transportes, o Sr. Walter Antunes, que aqui esteve 
conosco, desde o início, e, por certo, dará a sua contribuição. 

O SR. WALTER ANTUNES- Srs. Senadores, Senhoras e 
Senhores, meus amigos, houve uma gama de informações transfe­
ridas para os Srs. Senadores e absorvidas por todos, desde as auto­
ridades de trânsito, que hoje trabalham em São Paulo, Dr. Ciro 
Vidal, Coronel Celso Araújo, o engenheiro Gilberto Lehfeld, que é 
Diretor do DEFC, Presidente da CET, passando por médico, enge­
nheiro consultor, o Dr. Aílton, um caminhoneiro, o presidente da 
Associação dos Caminhoneiros, o Poder Judiciário também esteve 
presente. Todos trouxeram tantas informações, que só posso elo­
giar os Srs. Senadores por terem promovido essa abertura ampla 
para discussão, feita em São Paulo, razão pela qual agradecemos. 

Gostaria de dizer que o imprescindível de um grande Muni­
cípio como São Paulo é que a operação do sistema viário, no míni­
mo, seja feita pelo município, com a maior liberdade possíveL 

Por outro lado, é imprescindível a participação do poder mi­
litar. Se não for mudada a Constituição, dando poder policial ao 
município, vamos ter que sempre contar com a polícia militar, por-
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que muitos proble-nas de trânsito exigem intervenção do policial 
fardado e, muitas "ezes, armado. 

Quanto a punições, elas devem ser muitos severas. É onde 
entra o Poder Judiciário. 

A minha ex,eriência de motorista é mais nos Estados Uni· 
dos, outros tiveram experiência de Europa. 

O avanço de um PARE, nos o policial observar, é punido 
no mesmo instante. Para nós aqui, motoristas paulistanos, o PARE 
é só um alerta na direção da guia e não antes da faixa de pedestre. 
Nos Estados Unidos, é obrigatória a parada do veículo. Se o moto­
rista não parar o veículo totalmente, ele pode ser punido. Isso evita 
inúmeros acidentes. 

A colaboração da população, entre si, no trânsito, é muito 
ponderável nos Estados unidos. Numa rua de movimento relativa­
mente grande, em bairros onde não existam semáforos, existem 
quatro sinais de PARE para as quatro direções de cruzamento; 
quem chega primeiro pára, e quem chega primeiro também parte 
primeiro para o cruzamento. 

Esse respeito mútuo, ~-me, o motorista, principalmente o 
paulistano,não tem; não existem esse respeito de wna pessoa para ou­
tra bolas nas esquinas, há algum conflito, algumas vezes, pela afoba­
ção do último que chega e que passar primeiro que chegou. 

A parte educativa é importante, mas o que mais vai educar 
o motorista. no Brasil, é a punição severa Se não houver punição, 
não haverá educação no trânsito. Se o Poder Judiciário tivesse ple­
namente armado para resolver conflitos dessa ordem, no caso, o 
policial deveria conduzir a um juiz de pequena causa o motorista 
que puser em dúvida a sua ação. Por outro lado, o motorista, na 
presença do juiz, seria submetido à multa ou até a uma punição 
maior por não ter concordado com uma multa justa. Isso nos faz 
lembrar o que acontece nos Estados Unidos, onde o motorista é 
conduzido ao juiz de plantão, prática normal que, infelizmente, 
não temos no nosso judiciário. O motorista ao juiz que, decide, no 
momento, se ele deve ser multado, ou absorvido daquela multa por 
alguma razão, ou condena a multa a ser revivida, se ele for reinci­
dente. 

Penso esse seria um passo muito grande no Brasil Temos 
aqui dois Senadores dedicados a nos ouvir, pelos agradecimentos 
muitos. É um grande prazer rever o amigo Amir La.ndo. Por coin­
cidência, estamos na mesma mesa de trabalho. 

O SR, PRESIDENTE (AmirLando)- o prazer é nosso. Co­
nhecemos-nos há quinze anos, V. s• como profissional no Estado 
de Rondônia, transitoriamente. É um prazer saber da seriedade, da 
competência do Dr. Walter Antunes. Conhecemo-nos de longa 
data 

Agradeço as presenças nesta jornada; à Secretaria Munici­
pal de Transportes de Santo André: à Secretaria Municipal de 
Transportes de Santos; à Secretaria Municipal de Transportes de 
Limeira, â Prefeitura Municipal de Diadema; ao ECDEC, de Cam­
pinas; à Secretaria de Transportes de V alinhos; à Prefeitura Muni­
cipal de Sumaré; à Secretaria de Transportes de Juiz de Fora, à 
Secretaria de Araraquara; ao BH-TRANS, de Belo Horizonte; à 
Secretaria Municipa1 de Transportes de São Paulo. Estão presentes 
o Secretário e representantes de outros órgãos da própria Secreta­
ria; Secretaria de Transportes de São José dos Campos e á Prefei­
tura de Blumenau, aqui representada pelo Secretário de 
Transportes Municipal. 

Não sei se o nobre Relator quiser fazer uso da palavra 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Queria agradecer a 

contribuição de todos os expositores, bem como àqueles que não 
fizeram sugestões. No entanto, espero que venham a fazê-las, re­
metendo-as para o gabinete do Senador Amir Lando ou para o 
meu próprio. 

Eu queria dizer a V. Ex"s que partilho da sugestão de todos, 
principalmente do Secretário Walter Antunes. A meu ver, a Polícia 
Militar é muito importante. Enquanto o Estado e o Município não 
tiverem condições de exercer, não estiverem preparados, creio que 
devemos contar com a Polícia Militar que armada impõe respeito. 
Por incrível que pareça, aqueles mais preparados são os mais mal 
educados no trânsito. Eles se consideram acima da lei. Estamos 
cansados de ver alguém sempre dizendo: "O Senhor sabe com 
quem está falando?" Sempre querendo passar por cima até da Polí­
cia Militar. Penso que a classe privilegiada, aquela que anda de 
carro, é a que comete mais infração. Temos verdad~s assassinos 
nas ruas, portadores de uma carteira de habilitação. E preciso rever 
isso. Espero que o que venhamos a rever e aprovar no Senado seja 
ratificado pela Câmara dos Deputados, caso contrário não vai 
adiantar nada V amos ter que contar com a colaboração do veto do 
Presidente da República 

O problema de multa deve ser levado a sério, ela tem que 
ser dma O cidadão s6 sente quando é penalizado, na pena propria­
mente criminal, conseqüentemente. na pena do bolso, senão vamos 
continuar com essa impunidade. Temos ótimas leis no País. Falta 
levá-las a sério, ou seja, aplicá-las. 

Obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Para encerrar, quero 

registrar que esta Comissão sai daqui hoje enriquecida pela gran­
diosidade e acuidade, sobretudo pelo espírito público de todos os 
depoimentos. Obrigado. 

res: 

Está encerrada a reunião. (Palmas.) 

(Levanta-se a reunião às 14h24min.) 

Gilberto Miranda - Amir Lando 

Ata Circunstanciada Da 4• Reunião, 
em 17 de agosto De 1994, 

na cidade do Rio de Janeiro - RJ 
(Audiência Pública) 

Às lOh, acham-se presentes os seguintes Senhores Senado-

Amir Lando (Presidente) 
Gilberto Miraoda (Relator) 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Agradecendo a pre­

sença de todos, dou por aberta a presente audiência pública para 
tratar de assuntos pertinentes ao Código Nacional de Trânsito. 

Convido o Comandante Celso Franco para proferir algumas 
considerações a respeito da matéria. 

Inicialmente, desejo estabelecer algumas normas. Segundo 
o Regimento, teríamos dez minutos para cada depoente, prorrogá­
veis por mais cinco. Assim sendo, vamos conceder de pronto os 
quinze minutos, que, acredito, são suficientes. Em seguida, o Rela­
tor tem a palavra e poderá fazer as perguntas que entender neces­
sárias, o que nos permitirá compor o nosso cronograma. 

O SR. CELSO FRANCO - Agradeço ao Presidente Amir 
Lando, ao Relator Gilberto Miranda, e demais presentes. 

Confesso que fui apanhado de surpresa porque, ao ser con­
vidado para esta reunião, não imaginei que teria de comentar sobre 
o Código. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Quero ioformar a V. 
s• que não só sobre o código como sobre o trânsito em geral. Evi­
dentemente, V. s• tem ampla liberdade de colocar as consideraçõ­
es que entender sobre o código e sobre o trânsito é necessário uma 
especificação maior. 

O SR. CELSO FRANCO - Em primeiro lugar, felicito o 
Presidente Amir Lando e os membros desta Comissão por terem 
trazido este tema a debate. 
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Quando era Ministro da Justiça o meu colega de colégio e 
amigo Célio Borja, telefonei-lhe e reclamei porque o Código era 
ultra-secreto, ninguém tinha conhecimento dele. Então, ele me en­
viou o anteprojeto, e aconselhei~o a consultar, na época, o homem 
que mais conhecida de Código de Trânsito, o ex-Desembargador 
Geraldo Farias Lemos, de São Paulo. Ele foi ouvido e me enviou 
uma fax enorme com comentários sobre o Código. 

Antes de continuar, aproveito a oportunidade para cumpri­
mentar o Senador Amir Lando e dizer da minha emoção em co­
nhecê-lo pessoabnente, pela sua brilhante atuação por ocasião do 
processo de impeachment do ex-Presidente Collor. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Apenas cumpri o 
meu dever. 

O SR. CELSO FRANCO- Mas V. Ex" o fez de uma forma 
patriótica, que muito me emocionou. 

Voltando ao nosso assunto, vejo, com alegria, que a Comis­
são veio ao Clube de Engenharia, apesar de ter sido aprovada. por 
aclamação, no IV Congresso Nacional de Trânsito, realizado em 
Belo Horizonte, a transferência do Conselho Nacional de Trânsito 
para o Ministério dos Transportes. Portanto, vir a esta Casa é uma 
homenagem aos engenheiros. Inclusive, está aqui presente o meu 
querido colaborador Geraldo Pena Filho, um dos maiores enge­
nheiros de tráfego deste País. Sempre afirmávamos que trânsito é a 
engenharia policiada 

Vejo aqui presentes alguns colegas da Polícia Militar, como 
o nosso querido Leite, formado na Alemanha. Hoje há uma certa 
descrença, um certo desânimo dos homens. Sou, talvez, o último 
remanescente de uma espécie em extinção, que é a do diretor de 
trânsito que ia para a rua escutar o trânsito, mano a mano, t; pelo 
menos, demonstrar ao motorista que ele existia. Eu sou o último 
remanescente. 

Infelizmente, Fontenelle faleceu, e apenas eu sobrei. Agra­
deço a Deus ainda estar vivo. Acho até que estou vivo porque saí 
do trânsito, onde o risco é muito grande. estive no trânsito numa 
faixa etária em que o enfarte era comum e apenas ganhei uma úl­
cera de estômago, mas já foi curada 

O Código de Trânsito, que é a lei maior, é de 1967. Vejam 
V. Ex•s: algo altamente dinâmico, como é o trânsito, é regido por 
um código que conseguiu ser maís velho que aquele que o antece­
deu, que era de 1942. O código de 1967, feito, baseado na infor­
mática, não foi informatizado até hoje na maioria dos DETRAN 
do Brasil. 

Então, vamos fazer a coisa que considero mais importante. Mi­
nha contribuição mais destacada poderia ser dada aqui, já que estuu 
diante de altas autoridades da República, como pode de decisão. 

Temos de tomar uma decisão fundamental: ou mantemos na 
estrutura do trânsito nacional o sistema dos Estados Unidos, que é o 
sistema de DETRAN, ou caminhamos para o sistema europeu, que é 
o sistema do engenheiro de circulação e da polícia de circulação. 

Permitam-me dizer que me parece, em virtude do quadro 
nacional, que o sistema americano- nisso não vai nenhuma críti­
ca, porque a política é permanente nas nossas vidas, até começa 
nas nossas casas-, o sistema do DETRAN, permite colocar nos ór­
gãos do trânsito, em muitos casos, homens que não são da área, 
não são especialistas do trânsito, mas apenas políticos que vão fa­
zer política com o trânsito. Dizíamos que o grande mal é que é di· 
fícil fazer trânsito com política e é muito fácil fazer política com o 
trânsito. 

Então, o sistema europeu, em que São Paulo foi pioneiro­
houve a feliz coincidência de estarmos trabalhando lá quando isso 
aconteceu -, colocou a engenharia no município e trouxe o poli· 
ciamento sob contrato para o município. Quando se tenta fazer 
isso por convênio, normalmente não funciona. 

Em São Paulo, foi colocado à disposição da prefeitura um 
efetivo de quinhentos homens, pagos pela prefeitura, além do que 
recebiam por serem policiais, o que os levava a terem um compor· 
tamento exceJX:ional, em que pese, já, á excelente polícia paulista. 

Isso foi feito no Governo do Professor Miguel Colassuon­
no, prefeito de São Paulo na ocasião. Fora nomeado pelo Governa­
dor. Então, o diálogo era mais fácil. 

Há contra a municipalização da engenharia a preocupação, 
e o assessor do Senador Gilberto Miranda me dizia isso, de que 
pudesse ser mais explorado, ainda, politicamente. E eu tenho algu­
ma experiência. porque fui capitão do proto na Parafba, na década 
de 60. Lá aconteceu urna coisa que, para mim, que vinha do Rio 
de Janeiro- que não era mais capital, pois já existia Brasília. Inau­
gurou-se um grande hotel no interior da Parmb.a, em Patos, cujo 
dono era inimigo político do prefeito. Nunca houve água Então, o 
hotel não funcionava Essas coisas, nos municípios, são levadas a 
sério. 

Entendo que a engenharia não deve ser meramente colocada 
no município. Deve-se exigir as mínimas condições necessárias 
para que o município as tenha. Quando ele não puder tê-la, esse 
serviço poderá ser feito pelo Departamento de Estradas de Roda­
gem ou por outro órgão. como se fez aqui no Rio de Janeiro, crian­
do-se um departamento ou diretoria de circulação viária ou de 
engenharia de tráfego. 

Esta é a decisão que se tem que tomar: ou se mantém o DE­
TRAN ... Hoje existe até uma associação de classe, criada pelos di­
retores de trânsito. Não entendo por que fizeram isso. Não sei e 
não quero saber. 

É necessário que se profissionalize, é necessário que o ho­
mem que gerencia o trânsito, que utiliza o que chamo de ciência 
do controle de trânsito, que não é engenharia de tráfego, mas é 
ciência do controle de trânsito, o homem que joga com o emplaca­
mento, com a habilitação, com a engenharia. com o policiamento, 
seja conhecedor da matéria E não há melhor conhecedor do que 
isso, até porque tem o comando, do que o policial de trânsito espe· 
cializado. 

O sistema europeu tem o engenheiro de circulação, que é 
quem faz o planejamento da sinalização das estradas e ruas feitas 
pela prefeitura a que eJe pertence, e o policial de circulação, que é 
o homem que faz funcionar aqueles sistemas. Há uma troca de in­
fonnações. 

Em São Paulo, na época do Secretário de Transporte no Go­
verno do Dr. Jânio Quadros, Roberto Scaringela, havia urna rádio 
-se não me engano, a Rádio São Paulo-, que fazia a transmissão 
do que acontecia no rush matutino. 

Depois havia uma mesa-redonda, em que o policiamento e 
o engenheiro trocavam impressões sobre o rendimento da malha 
viária, que já se deveria calcular. Se em uma instalação de vapor 
de uma máquina propulsora de um navio há possibilidade de cal­
cular o rendimento dessa malha, é possível também calcular o ren­
dímento de uma malha viária. Inclusive, deveria ser informado ao 
utilitário qual o rendimento da máquina. 

Esse o primeiro ponto. Podemos caminhar na organização 
vigente mas desculpem-me-, pela minha vivência, não é possível 
que funcione bem. V ale lembrar que, em um Departamento de 
Trânsito como o do Rio de Janeiro, que tem quase cem anos, o ca­
rioca só se lembra de três ou quatro diretores, não porque os outros 
não tenham sido bons, mas porque a organização não funciona. 
Portanto, a meu ver, é necessária essa modificação. 

Em segundo lugar, encaminhei expediente ao então Minis­
tro Abi-Acke1, em 1980/81, sugerindo uma fórmula para que a 
nova administração funcionasse. Existe até a terceirização de ser­
viços, visto que hoje, para usar uma expressão forte, colocam ba-
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nanas junto de macaco: o motorista quer pagar e alguns maus fun· 
cionários querem' ender. 

Outro ponto é que o Código de Trânsito só tem punição 
para o usuário. O Wministrador não tem nenhwna punição no Có­
digo. Trata-se de um Código parcial. Deveria prever também puni­
ções para omissão ou incompetência do administrador, mas não o 
faz. Reftro-me a pJ.nições administrativas, pois as penais já exis­
tem. 

Existe ainda a possibilidade - trabalho nesse setor - da co­
locação da publicidade, desde que guardadas as regras técnicas par 
que ela não prejudique o veículo principal de sinalização, como 
grande fonte de renda para a sinalização de trânsito moderna, que 
é cara em wn País que não é rico e tem outras prioridades, embora 
o trânsito mate tremendamente na faixa etária dos jovens. 

Se os senhores atravessarem a baía e forem a Niterói, cons­
tatarão que há uma sinalização impecável, que não custa um tostão 
à Prefeitura, pois toda ela é subsidiada 

Houve um Congresso do Instituto Nacional de Sinalização, 
em Curitiba, em que se levantou essa tese para as estradas, desde 
que os outdoors sejam sempre- é preciso fazer esta ressalva- de­
baixo da égide do técnico, para que ela não se transforme numa 
poluição tremenda na cidade. Esse é um outro assunto interessante 
a ser tratado. É preciso que se permita isso. A lei é feita para aju­
dar o engenheiro e não para atrapalhá-lo. Temos o que há de mais 
importante, Senador, que é a capacidade técnica Sempre lidei com 
profissionais da melhor qualidade. Está cheio pelo Brasil. O se­
nhor vai a uma cidade pequenina e encontra um rapaz brilhante; 
todavia, faltam recursos. Vamos, pois, conseguir que ele obtenha 
recursos de uma fonte de renda enorme, quase toda oriunda de 
multinacionais. A sinalização de Niterói é patrocinada pela Brah­
ma, pela Coca-Cola. pela Pepsi -Cola, pelas companhias de cigarro. 
Então, por que não usar esses meios? 

Há um assunto a ser pensado. Tenho um projeto elaborado, 
mas sou muito pequeno para conseguir que seja aceito nas cidades. 
Tentei em São Paulo, no Rio e não consegui. Hoje vou entregar a 
uma grande organização bancária. Não é possível que continue a 
vir de casa para o trabalho um motorista sozinho no seu carro im­
punemente, não há doutor que dê jeito em dar vias de rolamento 
para um indivíduo sozinho em seu automóvel. Isso não existe. 
Quem morou no exterior sabe que não se usa o carro para o traba­
lho, a não ser quem tenha meios para isso. O sistema que imagina­
mos não contraria a filosofia do homem que popularizou o 
automóvel, Henri Ford, que afirmou ter criado um carro acessível 
a qualquer homem que ganhasse um salário razoável, o qual, com 
sua família, daria graças ao Criador pelo acesso aos espaços livres 
da natureza. Então, não o fez para trabalhar. 

Segundo, a estrutura social vigente é capitalista. Esse sis­
tema que estamos planejando também permite ao indivíduo que 
tenham posse poder vir sozinho no seu carro, mas vai pagar 
muito mais, através do controle do estacionamento. Esse é ou­
tro ponto que precisa ser encarado como a grande solução para 
o trânsito nas grandes cidades, porque a criação de transporte 
de massa, na situação de penúria em que vive o Brasil, é prati­
camente impossível. 

Quando da realização da Eco 92, criamos esse sistema não 
tecnicamente, mas peJo pavor: pedimos que as pessoas só usassem 
o carro para siar de casa por absoluta necessidade. Isso permitiu 
que o trânsito do Rio de Janeiro fluísse, naquele período, de ma­
neira fantástica. 

Portanto, com esses projetos, desejamos que se criem em 
espaços para que o transporte possível de massa, que é o ônibus ou 
o bonde, possa funcionar. Hoje, o apelido do bonde é veículo leve 
sobre trilhos. 

No Rio de Janeiro, tem-se 80% da população viajando em 
20% do espaço urbano e 20% viajando em 80% da população via­
jaodo em 20% do espaço urbano e 20% viajando em 80% do espa­
ço urbano. Nos ônibus não funciona mais aquele indicativo de 
lotado porque estão sempre lotados nas horas de pico. 

J?e wna maneira geral, é o que tinha a dizer da experiência que 
tenho. E preciso que a polícia se especialize. é preciso que a ela se dê 
autoridade e apoio. Quando nós chegamos ao Detran, em 1967, o sol­
dado de polícia que fazia o policiamento só obedecia ao cabo e daí par 
acima, não obedecia ao engenheiro. O engenheiro, trepado em wn 
caixote. disse ao batalhão de trânsito, que era, na ocasião, o Batalhão 
Tiradentes: "O responsável pela ciroJ!ação sou eu, os seohores têm 
que obedecer a mim. Agora, aceitamos sugestões." 

Estou às ordens para os esclarecimentos que desejarem. 
Não sou o dono da verdade, apenas tenho uma vivência de quase 
30 anos na área. Sofro, porque ternos o ponto mais importante, que 
é a capacidade profissional. V. Ex•s estão na casa que a gera, o 
grande Clube de Engeobaria. 

Encerro, citando o slogan do patrono desta Casa, o enge­
nheiro Edson Passos: "0 ótimo é inimigo do bom". Não adianta 
querermos fazer a coisa perfeita e acabar não fazendo nada. 

Muito obrigado pela oportunidade e desculpem pela sinceri­
dade. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Laudo) - Concedo a palavra 
ao Senador Gilberto Miranda, Relator da Comissão. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) -Comandante Celso 
Franco, em primeiro lugar. queria agradecer, em simples palavras, 
as colocações feitas por V. s•. Aproveito para convidá-lo a me aju­
dar nesta tarefa, juntamente com a equipe que, na época do ex-Pre­
sidente da República, foi criada para estudar o anteprojeto, para 
que pudéssemos rever aquilo que foi aprovado na Câmara dos De­
putados: o que é constitucional, o que é inconstitucional, o que é o 
que não é prático, independente dos problemas existentes entre po­
lícia militar, polícia rodoviária. quem deseja a municipalização, 
quem tem condições e quem não tem, sem paixões, sem lobby. 

O SR. CELSO FRANCO- A única paixão é o amor ao 
Brasil. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Exatamente. Por 
isso, gostaria de convidá-lo para se juntar a nós e tentar redigir um 
Código à altura do povo brasileiro. 

O SR. CELSO FRANCO - Com muita honra. Muito obri-
gado. v 

O SR. PRESIDENTE (Arnir Lando)- Agradecendo a parti­
cipação do Comandante Celso Franco, convidamos o Major PM 
SarnueJ Dias Dionísio, representante do Coronel Carlos Magno 
Nazaré Cerqueira, Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado 
do Rio de Janeiro, para fazer uso da palavra. 

O SR. SAMUEL DIAS DIONÍSIO - Bom dia, senhores, 
fico muito satisfeito em estar hoje representando o meu coman­
dante. A Polícia Militar tem compromissos com a população já 
muito bem apresentados aqui pelo Dr. Celso Franco. 

Atualmente sou oficial da Polícia Militar, onde estou há 
vinte anos. Tenho curso de doutorado na área de trânsito feito na 
Europa. Digo isso só para demonstrar que o investimento que esse 
órgão hoje faz não é tão simples como imaginamos. A Polícia Mi­
litar do Rio de Janeiro proporcionou a oportunidade de um oficial 
novo, capitão, estudar na Europa Voltei de lá e fiquei encarregado 
de comandar urna companhia de trânsito. Trabalhamos também 
para que a lei seja cumprida. 

Toda essa discussão relacionada ao problema de competên­
cias começou agora com o Comandante Celso Franco. Para discu­
tirmos sobre esse assunto, temos que estudar um pouco da história 
da legislação de trânsito no Brasil desde 1941. 
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Em 1941, uma fase complicada, tivemos dois Códigos de 
Trânsito sucessivamente. Ambos retiravam, já nessa época, a com­
petência de atuação dos municípios. Tivemos o Código de 1966, 
ainda em vigor hoje, que foi estudado durante oito anos, desde 
1958, num congresso que houve no Hotel Quitandinha. Foi neces­
sário um período de oito anos de estudos para que tivéssemos um 
novo código, aprovado no dia 21 de setembro de 1966. 

Em 1967, o Governo, à época instalado, resolveu fazer uma 
modificação no Código. Baixou-se, então, o Decreto-Lei n" 237, 
que simplesmente mudou toda a parte de competência do Códígo. 
Quer dizer, esse dispositivo legal não mudou mais nada, só a parte 
de competência. 

Hoje o grande problema desse projeto que está tramitando 
no Senado Federal é determinar de quem é a competência para 
multar e para recolher o dinheiro. Ninguém aqui está importando­
se com o fato de que no Rio de 1 aneiro há um elevado número de 
homicídios: cerca de 3.200 ao ano. 

O projeto desse código, eu já o tinba, pois o Deputado Car­
los Lupi deu-me uma cópia. Estudando, começamos a observar o 
seguinte: primeiro, existe uma disputa muito grande entre Municí­
pios e Estados. E essa disputa não antevê que tanto o Rio de Janei­
ro quanto Corumbatb.a, em Goiás, Município desconhecido da 
maioria dos presentes, fazem parte do Brasil. Por conseguinte, a 
noção de competência para atuar no trânsito não considera a exis­
tência de Corumbru'ba, ou seja. é como se naquele Município as 
pessoas não morressem. 

A conclusão dísso é que essa discussão em torno das com­
petências do Código é que cria esse tipo de debate. 

Infelizmente, a nossa Polícia Militar - e isso não é só aqui -
tem problemas seriíssimos. Para ter uma idéia, ficamos quinze 
anos sem uma unidade de trânsito. Estamos há dois anos com essa 
unidade de trânsito, porque pedimos pelo amor de Deus ao Gover­
nador do Estado para fazê-la. Essa atividade de polícia foi relegada 
a segundo plano, não só por culpa da polícia, mas por culpa do sis­
tema dos DETRANs em funcionamento hoje. 

O que ocorria no Rio de Janeiro? O policial multava e sabia 
que depois ninguém iria pagar a multa. Por isso, a mentalidade era 
a seguinte: para que multar? É preferível vender ... Falando num 
português claro, o que acontecia era isso, porque as multas não 
eram cobradas. 

Estive um periodo no DETRAN, e observamos no cadastro 
do PRODERI que existiam dez milhões de multas não pagas entre 
1981 e 1991. Imaginem o que é isto: dez milhões de multas não 
pagas! E veja bem: hoje, a média é de duas multas por soldado/dia. 
Isso não existe. É como se não estivesse acontecendo nada na ci~ 
dade. O que ocorre é que vou multar e ninguém vai cobrar. 

No que díz respeito ao Código, discute~se hoje sobre a com­
petência de quem vai fazer o que - se o DETRAN vai fazer ou 
não, se vai continuar DETRAN, se vai haver a Prefeitura- e se es­
quece de discutir coisas importantíssimas. 

Essa lei tem de ser baseada numa convenção internacional 
da qual o Brasil é signatário, que é a Convenção de Víena. Até 
hoje, algumas questões são assinaladas, outras não, ficando a fis~ 
calização por conta do policíal. Se isso não for bem escrito, não 
estiver adequado à realidade de trânsito do Brasil, nada vai funcio-
nar. 

Citei a Convenção de Viena porque tive oponunidade de fa~ 
zer wn trabalho de pesquisa em um dos cursos profissionalizantes 
e descobri que, na área da Poücia Militar, 99% nunca tinha ouvido 
falar na Convenção de Viena. No DETRAN, 99,8% das pessoas 
entrevistadas não sabiam da sua existência. de que é um acordo in~ 
ternacional, tem força de leí complementar, mas não está adequa­
do. Um exemplo muito simples se refere aos ciclomotores. 

Trata~se de motocicletas ou bicicletas? De acordo com a Conven­
ção, cada País signatário pode definir na sua lei se ciclomotor é bi­
cicleta ou moto. 

O SR. ELEUZA V AZ CARDOSO - O Brasil não é signatá-
rio. 

O SR. SAMUEL DIAS DIONÍSIO - É signatário sim, se­
nbor. Existe um decreto de 1980. 

Outro detalhe importante é que o Código de Trânsito e esse 
projeto devem ter umas cinqüenta folhas falando em punir e duas 
folhas falando em educar. Não consigo entender. Hoje, a polícia 
tem de atuar, mas não tem competência para tal. Está escrito no 
Código. Se esse Código entrar em vigor como está, eu, Coman­
dante da Companhia de Trânsito, posso reter um veículo que está 
sem condições de círcular. Hoje posso fazer isso, mas quando en­
trar em vigor não poderei mais, pois não terei mais competência 
p3l'a tal. Assim, vão começar a criar várias policias. um sem- nú­
mero de pessoas querendo fazer o serviço de polícia. 

Entendemos, porém, que o policial não pode entrar na seara 
do engenheiro e nem este entrar na seara do policial, eles têm de 
trabalhar em acordo, com o objetivo de educar as pessoas. Isso não 
está previsto no Código. Existem várias infrações de trânsito pre­
vistas neste Código com multas altíssimas e que, na verdade, não 
há como serem cobradas. Criou~se um sistema de pontuação cujo 
princípio é ter um registro de carteira de habilitação que funcione, 
só que o registro não funciona. As multas são aplicadas a veículos 
e não a pessoas. Entre esses trezentos artigos há muita coisa nova 
e boa, mas, infelizmente, não se ariveram à base da realidade do 
que acontece no trânsito. Tem de se colocar pessoas que conheçam 
o dia-a-dia para trabalhar nessa área. 

Volto a falar que, no Rio de Janeiro, há registro de três mil 
mortes por ano no trânsito. Lembro-me de um professor-psicólogo 
de um curso que fiz. Renier Rosenstrat, que dizia que o problema 
do brasileiro é que ele tem uma doença chamada ilusão de invul­
nerabilidade, ou seja, ele acha que nunca vai acontecer nada com 
ele. E o nosso Código continua com esse mesmo problema. Infe­
lizmente, toda essa discussão que se faz em tomo dele refere-se à 
competência, ou seja, quem vai multar e quem vai recolher o di~ 
nheiro. A parte de segurança de trânsito, aquilo que diz respeito ao 
incentivo, de fazer com que a engenharia permita que o Código de 
Trânsito seja seguro e a polícia fiscalize, que a atividade de educa· 
ção ensine o que não se pode fazer, infelizmente o nosso projeto 
ainda não viu. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Permite-me um apar-
te? 

O SR. SAMUEL DIAS DIONÍSIO- Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Eu poderia ter dado 
essas explicações no início, mas não o fiz para que o senhor tives­
se liberdade de trazer a debate todas as questões. 

O Senador Gilberto Miranda e eu - S. Ex' é o Relator, e 
como Presidente a minha atuação é mais restrita-, quando pensa~ 
mos em abrir essas audiências públicas é porque entendemos a 
complexidade da matéria. 

Em primeiro lugar, trânsito não é só engenharia, não é só 
policiamento, não é só segurança, é educação. Penso que nem seja 
o trinômio dos três "E", é mais complexo ainda. 

Nós temos de pens3l' em trânsito de maneira mais profunda. 
Fazer uma lei não é uma atividade arbitrária do Congresso. Essas 
leis que são arbitrárias são feitas até por pessoas inteligentíssimas, 
mas que não têm a experiência e a complexidade do real. Penso 
que a abstração chega, às vezes, a atingir níveis de aprofundamen· 
to muito grande, mas a realidade é mais rica. Acho que a ficção 
nunca alcança os detalhes da realidade. 
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A nossa preocupação é exatamente ouvir os senhores que 
são experts na rr.atéria e a sociedade, porque nós queremos fazer 
uma lei para dun..r e que ela seja panurida no seio da sociedade. 
Tenho dito e repetido, em várias entrevistas, que a lei deve ser edi~ 
ficada no seio da s.:riedade, cabendo ao legislador apenas escrevê~ 
la. 

Então, o senhor tem inteira liherdade para fazer todas as 
considerações que desejar, porque o objetivo nosso é ouvir para 
poder extrair daí es~es ensinamentos, senão a lei será imprestável. 
Nós temos uma fúria legiferante e um vácuo legai, leis demais, im­
próprias, inúteis, inconstitucionais. Podíamos acrescentar cem ad­
jetivos e ainda assim não definiríamos o grande drama legíslativo 
deste país, esse desejo de legislar, legislar demais e muito mal. Te­
mos que legislar menus e melhor, sobretudo dando clareza ao tex­
to legal para qualquer cidadão poder ler e saber o que temos 
escrito, que imperativo de comportamento social está escrito na 
lei. Atualmente, as leis são feitas atabalhoadamente, possuem uma 
estrutura verbal incompreensíveL E ainda desejamos que a popula­
ção cumpra. 

Por causa desse exagero de leis, estamos vivendo hoje uma 
repulsa legal. Eu nem díria que se trata de desobediência civil, mas 
sim desprezo. Estamos enojados desse emaranhado legal que serve 
para coisa alguma. 

Podemos aqui fazer uma grande alocução, dentro das nos­
sas limitações, sobre esse tema. Peço escusas por ter feito essa in­
tervenção, mas é importante dizer que o nosso desejo é exatamente 
este: ahertura absoluta, oportunidade à sociedade de falar, porque 
quem sabe faz a ieí. A lei deve ser utn imperativo social, uma ne­
cessidade do convfvio, não pode ser um arbítrio. Um arbítrio é um 
vazio legal e é o que nós estamos vendo peste País. . 

O SR. SAMUEL DIAS DIONISJO - Eu ta exatamente 
abordar esse assunto mencionado pelo nobre Senador Amir Lando. 

Temos um projeto de lei com 333 artigos- agora estou cri­
ticando o texto. A grande maioria desses artigos está escrita em re­
soluções do Conselho Nacional de Trânsito. Foram t:razidos para o 
texto da lei, com todas as dificuldades para uma futura modifica­
ção em pontos que devem ser mudados, conforme a sociedade vai 
se desenvolvendo. 

Foi feito um projeto de lei tão grande, tentando agrupar tan­
tos interesses, que provocou, por exemplo, a proibição de se colo~ 
car propaganda numa sinalização. Não consigo ver como esse 
assunto pode ser discutido muna lei. Não foi discutido por um téc­
nico, alguém resolveu inserir isso. Há intrusão visual, mas se for 
bem colocada, não tem. 

Há assuntos que estão dentro do texto da lei, por isso esse 
projeto tem trezentos e tantos anigos que são tópicos que não de~ 
veriam estar na lei. O próprio desenvolvimento da sociedade vai 
nos obrigar a mexer nela; e mexer numa lei é muito mais compli· 
cado do que mexer num decreto, numa resolução, mexer na regu~ 
lamentação de forma geraL O problema é que a lei é grande 
demais, tem muito assunto, é prolixo esse projeto, contém partes 
que deveriam ser feitas de fonna que, no fururo, consigamos modi~ 
ficar, conforme o desenvolvimento da sociedade. Os equipamentos 
de engenharia de tráfego estão mudando todo dia, e cada equipa~ 
mento desses faz com que tenhamos a condição de mudar as re· 
gras. Por exemplo, o nosso limite de velocidade está hoje fixado 
em 80kmlh. Pode ser que, no futuro, tenhamos uma construção 
viária que nos permim andar a 150kmlh. 

A proibição da lei está aqui, e aí se faz um decreto para que 
a lei não seja alterada. Então, acontece como está acontecendo 
hoje: o regulamento do Código Nacional de Trânsito e as resolu­
ções contrariam plenamente o que consta na lei. 

Essas considerações partem exatamente de alguém que está 
vivendo isso. Quando um policial sob meu comando me pergunta 
como agir, abro a lei, que tem duas vertentes, duas coisas diferen· 
tes para ele fazer. 

Diz determinado artigo do projeto que a atividade de flSCali­
zação e policiamento. na área Federal. é de competência exclusiva 
da Polícia Rodoviária FederaL Adiante. diz que essa mesma com­
petência, apesar de ser exclusiva. também é de competência do 
DNER. São coisas que observamos no que se refere àquela vonta­
de de fazer todo mundo multar. 

Há infulções dobradas no Código atual. O Código atual traz 
um elenco de deveres e de proibições e se repetem comportamento 
proibidos nos deveres e nas proibições. Continua o mesmo proble­
ma nessa atividade de identificação das punições. 

Toda a parte de regra de circulação foi muito melhorada. A 
atual regra de circulação no nosso código tem um artigo com uma 
s:érie de incisos que foi bastante melhorada. mas precisa melhorar 
ainda mais. Essa é uma parte importante e não foi tão ttabalhada 
quanto a de punições e penalidades. Temos muito medo de que 
esse texto seja aprovado como está. Não há como ser práticos nes­
se texto. que é grande demais e tem muitos conflitos. 

Para concluir, vou falar sobre a Polícía Militar. 
Sempre se discutiu muito sobre fiscalização e policiamento. 

Inclusive o Conselho Nacional de Trãnsito, já em 1974, por meio 
de uma decisão, definiu o que era policiamento e o que era fiscali­
zação. Infelizmente, não tiveram a atenção de procurar os papas do 
Direito Administrativo, que dizem que a atividade de flScalização 
está dentro da atividade de polícia. não há como separar uma da 
outra. A sanção de polícia e a fiscalização de polícia são aUibutos 
do poder de polícia. Estamos querendo inserir só o que é técnico, 
aquilo que hoje é legal. Atividade de polícia não pode estar separa­
da de atividade de fiscalização, por mais que se discuta. Ninguém 
aqui vai discutir com o professor Diogo de Figueiredo Direito Ad~ 
ministrativo. Ele e outros escreveram livros sobre esse assunto, e 
estamos aqui distribuindo para todos os lados a capacidade de fis­
calizar. A nossa Polícia Militar no Brasil todo tem dificuldade de 
fiscalização por uma série de motivos, principalmente em possuír 
uma lei e operacionalização complicadas das penalidades. E como 
o marisco que está entre o mar e o rochedo. Hoje, é o que está 
ocorrendo. 

A Polícia Militar quer atuar no trânsito de fonna especiali­
zada. É o básico. Todos os oficiais de Policia Militar que traba­
lham com o trânsito desejam fazê-lo com unidades especializadas. 

Para os senhores terem uma idéia, o Departamento Nacional 
de Trânsito tem um curso de pós~graduação com especialização 
em trânsito na Universidade Federal de Uberlândia. Já existem 
quatro tunnas sendo que 90% delas são compostas por oficiais de 
Policia. A Professora Neusa pode confirmar isso. 

Essa questão da Policia Militar, da qual estamos tratando, é 
para deixar bem claro que aquela Corporaçã? quer participar e. de~ 
seja que os seus insttumentos de ttabalho seJam eficazes e eficten­
tes, do contrário, a Polícía Militar todo dia terá que colocar um 
soldado na rua porque está pegando o dinheiro do cidadão que tem 
o carro mal estacionado. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Concedo a palavra 
ao Relator que fará as suas indagações. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Major Samuel 
Dias, fazer perguntas esparsas não resolve o problema com relação 
ao Código. Acredito que a própria Polícia Militar do Rio de Janei­
ro deve ter lido e comentado artigo por artigo do Código. 

Gostaria, dentto do possível, de receher da Policia Militar 
um comentário geral sobre o assunto; depois, voltaremos aqui para 
discutirmos. A núnha idéia é debater com as Polícias Militares em 

I 
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várias reuniões para podennos ouvir o que a Corporação tem a di­
zer, porque acreditamos há muita coisa inconstitucional, falta defi­
nir mais claramente as competências. 

Faremos negociações no Senador Federal, a relataria irá 
mexer no texto e, tenho certeza, o Senado Federal olhará de outt'a 
forma esse projeto do Código de Trânsito. 

Esse Código, aprovado na Comissão da Câmara dos Depu­
tados, não foi apreciado pelo Plenário daquela Casa porque trata­
se de um projeto terminativo. Conseqüentemente, quando esse 
projeto voltar àquela Casa os parlamentares só poderão mexer nos 
itens que alterannos aqui. Eles não poderão mais mudar naquilo 
que já foi aprovado. Acredito que teremos algumas modificações a 
fazer e caberá ao Presidente da República sancionar ou vetar a ma­
téria. 

Espero receber de V. s- e da Corporação esse comentário 
geral. 

O SR. SAMUEL DIAS DIONÍSIO- Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Ao tempo em que 

agradeço a participação do Major Samuel Dias, quero dizer que se 
S. s• tiver alguma contribuição por escrito a apresentar, poderá en· 
caminhá· la à Comissão. Agradecemos antecipadamente. 

Convido para usar da palavra o Dr. Márcio Queiroz, Secre· 
tário Municipal de Transportes, representante do Prefeito César 
Maia. 

O SR. MÁRCIO QUEIROZ- Senador Amir Lando, Sena­
dor Gilberto Miranda, respectivamente Presidente e Relator da Co­
missão Temporária do Código de Trânsito, senhoras e senhores, 
bom-dia. 

É uma oportunidade bastante boa que temos aqui no Rio de 
Janeiro a de poder emitir opiniões sobre o projeto do Código de 
Trânsito, já aprovado pela Comissão Especial da Câmara dos De­
putados e, agora, em tramitação no Senado Federal. 

Gostaria de dizer o nosso approach a esse projeto. O Rio 
de Janeiro foi honrado, em março do ano passado, com a nossa es­
colha na qualidade de Secretário Municipal de Transportes aqui do 
Rio de Janeiro, para presidir o Fórum Nacional de Secretários de 
Transportes, uma entidade que se tem reunido, geralmente congre­
gando aproximadamente 40 cidades, entre elas 20 das capitais bra­
sileiras. São Secretários Municipais de Transportes que 
representam a maior parte das cidades onde o trânsito se dá, repre­
sentando um percentual superior a 70% da frota rodante no País. 

Quando assumimos, em março do ano passado, já vinha tra­
mitando de longa data, no Ministério da Justiça, um projeto de có­
digo que, na sua reta final, sofria alterações inaceitáveis pelos 
Secretários Municipais de Transportes. Dentro daquilo que reza a 
nossa ConstibJição de 1988 claramente, trânsito é uma questão lo­
cal, e, sendo uma questão local, precisa ser da responsabilidade 
dos Municípios. 

Defendíamos uma maior participação dos Municípios nos 
assuntos de trânsito. 

Existe um projeto, elaborado principalmente pela ANTP­
Associação Nacional de Transportes Públicos, e pela CET, de São 
Paulo. Certamente a cidade de São Paulo é aquela que hoje mais 
sente e mais vive os problemas de trânsito, mercê da frota; lá está 
25% da nossa frota rodoviária, ou seja, lá estão 25% dos nossos 
problemas ou até mais do que isso, porque, se lá está 25% da frota, 
os problemas lá serão muito superiores a 25%. As cidades de pe­
quenas frotas praticamente não sofrem problemas de trânsito. 

Esse projeto foi levado à presença de Deputados, que patro­
cinaram a apresentação. Refiro-me aos Deputados Santana e Beto 
Mansur. Posteriormente o Deputado Beto Mansur foi substituído 
por outro que participou como Relator da Comissão. Resultado: 
uma semana depois o Ministério da Justiça entrou com a sua ver-

são. Certamente essas duas versões tinham conflitos sérios, confli­
tos conceituais, básicos. 

Mas, na Comissão da Câmara, esses conflitos foram discuti­
dos. Muita coisa acoriteceu. Saiu uma resultante, que é exatamente 
esse código que foi levado ao Senado e está sendo discutido. 

É o ideal? Certamente que não. 
É bom? Eu diria que sim. 
Seria muito importante, na busca de um ideal, na busca de 

um ótimo, não perdermos o bom. Neste momento, o que temos é 
uma lei de trânsito, um código que já não é respeitado, já não me­
rece aquela atenção ou aquele respeito que deveria ter, porque, en­
trando moeda nova, a moeda velha deixa de ter valor. 

Precisamos agilizar e ter rapidamente uma nova lei que pas­
se a cuidar desse gap, desse vácuo que, de certa forma, se criou. 

Creio que posso também falar um pouco, não apenas como 
representante do Município do Rio de Janeiro, mas também com 
uma certa representatividade, porque agora já não sendo mais o 
Presidente do Fórum, que fui na época de apresentação, quer dizer, 
de levar isso à Câmara, através de Deputados, para que fosse apre­
sentado este projeto. Participo - pelo menos, hoje - do Conselho 
Nacional de Transportes Públicos, representando o Fórum Nacio­
nal de Secretários de Transportes. Então, assistimos aqui à apre­
sentação do Major Samuel Dionísio e concordamos com algumas 
críticas a este código, mas entendemos, numa visão pragmática, 
que seria muito importante para as questões de trânsito no Brasil, 
principalmente a nível municipal, que tivéssemos rapidamente 
aprovado o nosso Código Brasileiro de Trânsito, de preferência 
nesta Legislatura, ainda pelo Congresso que aí está, o mais rapida­
mente possível, propondo até que seja com o texto que aí está. 

Trata-se de um assunto bastante complexo, técnico, real­
mente muito abrangente. Poderia ser mais enxuto, escoimado de 
alguns números que são fixados, matérias que poderiam ser deixa­
das para o âmbito de decretos. A meu ver, esse debate todo reabri­
ria uma discussão que nos faria perder o "bom" que temos no 
momento, na busca de um "ótimo" que não sabemos quando seria 
possível, provavelmente não mais nesta Legislatura. 

Permitam-me o desafio, inclusive, mas o Senado nos deve 
um Código Brasileiro de Trânsito ainda este ano. Seria muito bom 
que o tivéssemos rapidamente. 

A minha experiência começou no Estado da Guanabara, 
mas também tive uma longa experiência federal, como assessor do 
DNER, com fmna trabalhando para o DNER e pesquisando para o 
Instituto de Pesquisas Rodoviárias - aqui está o Dr. Valdir de 
Abreu que conosco colaborou em muitas jornadas no InstiOJto de 
Pesquisas Rodoviárias. 

Temos muita coisa errada em matéria de trânsito no Brasil. 
Por exemplo, a nossa estrutura de trânsito está toda no Ministério 
da Justiça. Em que outro país do mundo isso acontece? Pode ser 
que apenas nós estejamos certos e todos os outros errados. Será? 

Geralmente, pelos países afora, o trânsito é uma decorrência 
dos transportes, é uma questão de circulação, está a cargo dos Mi­
nistérios dos Transportes. Mas isso também já foi discutido, já se 
perdeu. Ficou, portanto, na área do Ministério da Justiça. Vamos 
em frente! Que o Brasil seja diferente de. todos os outros. Talvez 
haja mais um ou outro país onde isso se verifica, mas não são mui­
tos, nem representativos. Não são países europeus, nem países 
com mais experiência, como os da América do Norte. 

O fato é que seria muito bom se tivéssemos o código rapi­
damente aprovado. Ele tem o grande mérito de respeitar a Consti­
tuição, oferecendo aos municípios uma maior participação nas 
questões de trânsito. Os municípios são a esfera administrativa que 
mais vem crescendo, em termos de Brasil. A Constituição deixou 
isso bem claro, ao lhes oferecer maiores responsabilidades, não só 
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na área de trãnsilo, mas também em vários outros setores. E real­
mente é preciso e;ue, a nível local, as coisas sejam melhor assumi­
das. 

Aqui, no Rio de Janeiro, vemos isso· bem, assim como em 
São Paulo e em Belo Horizonte. Os grandes centros estão cons­
cientes dessas necessidades: os prefeitos, por intermédio da Frente 
dos Prefeitos; os secretários municipais de transportes, através de 
seus fóruns. Há, nesse sentido, quase que uma unanimidade das 
forças locais. 

Faço até uma colocação política neste momento. A grande 
força política, nestes 45 dias que antecedem as eleições históricas, 
são os municípios, porque eles são um poder estável, com uma 
perspectiva de dois anos e alguns meses. Não é o Governo central, 
não é o Governo Federal, que tem, talvez, cinco meses e pouco de 
atividade; não são os governos estaduais, que também têm uma 
vida útil curta pela frente. Até essa posição política, neste momen­
to, creio que deve ser considerada por todos, principalmente aque­
les que se colocarão diante das urnas daqui a 40 dias. 

Gostaria de deixar bem clara a posição do Rio de Janeiro, e 
acredito que posso falar um pouco também em nome do Fórum 
Nacional de Secretários de Transportes, até porque tenho tido en­
tendimentos, principalmente com o Secretário de Belo Horizonte, 
que hoje preside o Fórum, com a área de São Paulo, de Porto Ale­
gre e com várias outras áreas que, congregadas, representam mais 
de 60% a 70% das questões de trânsito no Brasil. Esse código não 
é o ideal, mas ele já é bom, e representaria um upgrade, uma gra­
duação superior em relação ao código que temos hoje em dia, e 
nos penniti.ria caminhar e avançar. 

Pediríamos, então, em nome da Cidade do Rio de Janeiro, 
que é a segunda em matéria de trânsito no Brasil, à Comissão do 
Senado, que nos brindasse com a aprovação e o encaminhamento 
da proposta conforme está Esta é a nossa p:>sição. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Concedo a palavra 

ao Senador Gilberto Miranda, para fazer as suas indagações. 
O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Dr. Márcio Quei­

roz, em primeiro lugar, gostaria de lhe agradecer por ter compare­
cido e nos oferecido seus comentários. 

Gostaria de dizer a V. s• que eu não sou político de profis­
são, sou empresário, industrial, e acabei assumindo a cadeira no 
Senado porque o titular, de quem eu era primeiro suplente, candi­
datou-se e foi eleito Prefeito de Manaus- e hoje é candidato a Go­
vernador. O político, em época de eleição, promete muito, e depois 
cumpre pouco. 

Penso que devemos fazer um código sério. O que não quer 
dizer que o seu pedido para que aconteça uma aprovação rápida 
signifique que V. s• não quer um código sério. Creio que devemos 
fazer alguma coisa duradoura, senão teremos que fazer legislações 
paralelas, até chegannos a um outro código. 

Dois terço do Senado estarão se renovando na próxima Le­
gislatura. Temos praticamente 54 Senadores fora da Casa. O Sena­
dor Amir Lando, que é candidato à reeleição e está em primeiro 
lugar- estamos torcendo para que S. Ex- volte, pois é um compa­
nheiro do PMDB, um belíssimo Senador da nova geração -, saiu 
de Rondônia, chegou em São Paulo ontem às 6h30min da manhã, 
participou de uma reunião até às 3h da tarde, depois veio para o 
Rio de Janeiro, para depois voltar a Brasília e, em seguida, para 
Rondônia, para retomar a sua campanha. 

Para que não aconteça o que aconteceu na Câmara, que 
aprovou esse código na Comissão e o mandou para o Senado, pre­
tendemos efetivamente debatê-lo. Teremos um Senado diferente 
no ano que vem. Acredito que o PMDB, o nosso Partido, conti­
nuará com a maior Bancada na Câmara e no Senado - é o que in-

dicam as pesquisas-, mas haverá renovação de parlamentares e te­
remos condições efetivas de discutir. 

Pretendemos ouvir muito mais, pretendemos voltar e contar 
com a participação de toda a sociedade, de todos as associações, 
de todos os órgãos, porque esse projeto ficou um ano e meio na 
Câmara dos Deputados. Portanto, não serão dois ou três meses a 
mais, no final do ano, ou seis meses, que nos impedirão de fazer 
realmente alguma coisa mais completa, mais séria, que nos impe­
dirão de tirar todas as dúvidas, inclusive em relação à parte incons­
titucional, e que, às vezes, faz artigos coincidirem com outros 
artigos. 

É um martírio ler esse texto, e já fizemos isso várias vezes. 
É a coisa mais chata que existe, porque é um apanhado de coisas. 
Dá até sono ler isso. Então, temos que fazer por etapas, temos que 
ouvir, discutir, e ter a humildade de receber contribuições. 

Acho que é literalmente impossível, inclusive, Senador 
Amir Lando, termos quorum para aprovar isso, ainda este ano, no 
Senado. É muito difícil! Estamos torcendo para haver quorum 
para aprovarmos o Orçamento, pois já estamos praticamente em 
setembro. 

Mas espero voltar a conversar com V. s•, ouvir as sugestões 
da Prefeitura do Rio de Janeiro, porque não podemos continuar 
com esse tipo de trânsito no Rio de Janeiro. Cada vez que abro os 
jornais e leio sobre escândalos no Detran do Rio de Janeiro, sobre 
falsificações, corrupção, eu me assusto. Não acontece apenas no 
Detran do Rio de Janeiro, mas nos Detrans de quase todo o País. 
Emplaca-se e não há plaquetas; escolhe-se a placa e se paga por 
ela; tira-se carteira e as auto--escolas já têm os seus esquemas para 
isso. Tudo isso precisa acabar neste País. 

O Senador Amir Lando foi um Relator que modificou a 
História deste País. Estamos vendo, agora, que o País não aceitou 
um candidato a vice pelo PT justamente porque o que ele pregava 
na CPI, da qual fiz parte, não valia para ele~ para ele valia outra 
coisa. 

O País está mudando, temos que mudar isso aí também. 
Nós, que somos de uma geração nova, principalmente na política, 
no Senado - e V. s• na Secretaria de Transportes -, temos que 
aproveitar a vivência do Coronel Celso Franco, a vivência do SaM 
muel, que, apesar de ser muito novo, tem uma experiência, uma 
bagagem muito boa. Temos que modificar tudo isso, tentar, talvez, 
enxugar, para que não aconteça como na Constituição. Faz-se uma 
Constituição enorme, e depois não se aplica. Vamos tentar enxuM 
gar esse código e fazer alguma coisa aplicável, uma coisa mais séM 
ria. 

Prometo que vou dar o melhor de mim e ouvir absoluta­
mente tudo, porque, como Relator, eu não devia nem ter dito nada 
do que disse aqui. O Relator não tem que falar, mas ouvir, para, 
em seguida. consultar e discutir; tem que estar aberto e não ter 
nada definido como vontade dele próprio. (Palmas.) 

O SR. MÁRCIO QUEIROZ -Quanto à questão de um có­
digo mais sério, o problema fica com os Deputados, que o aprova­
ram. Nós não temos aqui esse tip:> de preocupação, porque, como 
eu disse, gostaríamos de, pragmaticamente, ter alguma coisa. .. 
Esse é melhor do que o que existe, e que já não funciona, ou não é 
aplicado. 

A nossa prática é tenivel. Sou Secretário Municipal de 
Transportes do Rio de Janeiro, uma cidade com aproximadamente 
1 milhão e 300 mil veículos, mas não sei exatamente quantos veí­
culos temos na cidade do Rio de Janeiro, porque não nos é dado 
acesso ao cadastro de veículos. Estamos entrando na Justiça. A 
nossa Procuradoria está buscando a forma legal de fazer isso. De­
pois de um ano e meio não conseguimos ainda. V. Ex•s precisam 



Outubro de 1994 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Sexta-feira 21 5915 

atentar para essa realidade. Isso ocorre aqui e em outros lugares 
também. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miraoda)- O problema políti­
co é justamente ... 

O SR. MÁRCIO QUEIROZ- Não é político apenas. É um 
problema institucional, que precisa ser desmontado, que precisa 
ser modificado. E esse código modifica alguma coisa, ele já seria 
uma upgrade, já seria um ganho muito grande. Nós pelo menos 
teríamos condição de poder trabalhar, coisa que não fazemos. Fa­
zemos à margem da lei, fazemos na base da coragem, porque não 
temos o sustentáculo da Lei Maior de trânsito, porque ela nos im­
pede, delegando a órgãos que V. Ex" acabou de citllr. 

Eu não ouso dizer isso que V. Ex• pode dizer como Parla­
mentar, porque, no momento em que disse, fui levado, numa posi­
ção constrangedora, ao Ministério Público, onde tive que dar 
declarações a um funcionário, que, sentado em um micro, tomou o 
meu nome, o meu número, a minha carteira de identidade. Isso 
tudo porque, em determinada entrevista, eu disse que havia inte­
resses inconfessáveis, e um ocupante do nosso Detran, um titular, 
considerou-se ofendido porque aquilo era uma crítica ao órgão e, 
em assim sendo, seria uma crítica também ao seu titular. E lá fui 
eu prestar declarações a respeito. Não havia nada contra, nada de 
pessoal, nem haveria por quê. O titular do Detran do Rio de Janei­
ro é uma pessoa idônea. 

Com relação a esse tipo de crítica, a esse tipo de ação, hoje, 
os Secretários Municipais de Transportes são cerceados. Morre-se 
muito, confonne disse o Major Dionísio, por causa desses desman­
dos. Vidas humanas estão em jogo. Trata-se também de uma ques­
tão econômica muito séria. Isso também é grave para nós. Urge, é 
necessário ter pressa com relação a essa questão. Os Municípios 
estão sentindo isso, os Estados estão sentindo menos e o Governo 
Federal e o aparato de Brasília menos ainda. 

Acho que é preciso, rapidamente - falaremos sobre isso 
aqui no Rio de Janeiro e em todos os Municípios de grande porte; 
isso vai ser dito antes das eleições-, que a sociedade tome conhe­
cimento do que precisa ser feito para se ter alguma coisa a mais. 
Não podemos calar-nos neste momento. Precisamos de uma lei 
melhor. Séria, eu diria que ela é, porque passou pela Câmara dos 
Deputados, no seu conjunto ela passou JX>r aquela triagem. 

Esta é a nossa posição, que é também a posição da maioria 
dos Secretários Municipais de Transporte deste Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Nós queremos agra­

decer ao Dr. Márcio Queiroz, Secretário Municipal de Transporte, 
e dizer que vamos pensar neste País como um todo e procurar dar 
celeridade ao processo legislativo, de acordo, evidentemente, com 
as possibilidades do momento que estamos vivendo. 

A Comissão, por nossas audiências públicas, não vai atrapa­
lhar a vida do povo brasileiro. Nós queremos reahnente edificar 
uma lei melhor, uma lei duradoura. uma lei que tenha base na rea­
lidade e não em meras abstrações. Ouvimos, ontem e hoje, suges­
tões muito úteis no sentido da edificação dessa lei, inclusive as 
observações de V. s• Nós também temos pressa; todavia, temos, 
em primeiro lugar, o dever de fazer uma boa lei para a sociedade 
brasileira 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Sr. Presidente, eu 
gostaria de fazer mais alguns comentários. 

O SR. PRESIDENTE (Amir !..ando)- Tem a palavra oRe-
!ator. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miraoda) - Dr. Márcio, ouvi­
mos o Major Samuel dizer que, do ano de 1981 a 1991,~u seja, 
durante praticamente dois ou três Governos, Governos de diferen­
tes partidos, havia dez milhões de multas sem serem cobradas. De 

acordo com a minha visão, algwna coisa está acontecendo aí; há 
uma conivência Não estou criticando hoje nenhum diretor de De­
tran ou o dirigente máximo do órgão, mas o sistema está errado. 
Estamos cansados de saber que há despachantes que conseguem ti­
rar as multas. Havia despachantes que faziam isso. Por que não in­
formatizar? Por que não cobrar? Por que a Polícia Militar, quando 
registra a ocorrência ou emite a multa, não a manda diretamente 
para um centro de processamento de dados? Enfim, por que não 
mudar esse sistema? Não pode continuar existindo aquele sistema 
em que se escolhe a placa e se escolhe o dia da vistoria. São privi­
légios em cima de privilégios só para uma classe privilegiada. 

Em compensação, quando eu vinha para cá- eu estava em 
Copacabana, num apart. hotel -, demorei uns trinta minutos no 
Aterro. Por quê? Porque um coitado havia morrido na pista e esta­
va estendido lá. Se tivéssemos mais passarelas para pedestres, tal­
vez essas coisas acontecessem menos. O problema de trânsito é 
seriíssimo. Como disse V. s•, três mil pessoas morem no Rio de 
Janeiro, no local. No local, imaginem fora! 

O SR. MÁRCIO QUEIROZ - Pesquisa nossa, no Rjo de 
Janeiro - a Operação Alfa - mostra perfeitamente que a relação 
entre aqueles dados levantados no local e a realidade é superior a 
dois. Então, se ele fala em três mil no local, pode considerar seis 
mil para mais. Isso tudo comprovado por pesquisas desenvolvidas 
dentro de métodos os mais científicos possíveis. 

O SR. PRESIDENTE (Amir !..ando)- Agradecemos, então, 
a participação de v. s· 

O SR. MÁRCIO QUEIROZ- Muito obrigado pela oportu­
nidade. 

O SR. PRESIDENTE (Amir !..ando) - Concedo a palavra 
ao Dr. Luiz Rjbeiro. (Pausa.) 

Não se encontra presente? 
Está aqui, evidentemente, representado pelos engenheiros 

Romero Rangel e José Ribamar Pereira Catanhede. Vou dar a pa­
lavra a um e depois ao outro. Como são dois representantes, cada 
um dispõe de dez minutos. 

O SR. JOSÉ R!BAMAR PEREIRA CATANHEDE- Ex­
m0s Srs. Senadores, somos engenheiros do DNER e estamos repre­
sentando a Associação Brasileira de Engenheiros Rodoviários. 
Temos uma visão do trânsito um pouco diferente da apresentada 
pelas pessoas que aqui abordaram a questão. Até aqui. a nossa ex­
periência se louva a nível nacional. Atuamos sempre no Departa­
mento Nacional de Estradas de Rodagem e temos não só a 
experiência do sistema federal, como também do entrelaçamento 
das relações Estado/DNER, Estado/rodovias federais e Esta­
do/Municípios. 

Viemos a esta Comissão apenas para apresentar um traba­
lho que foi feito ao longo de vários meses. Estudamos detalhada­
mente o projeto de código e trouxemos um trabalho por escrito, no 
qual nos reportamos·, iniciahnente, ao Sistema Nacional de Trânsi- · 
to, a partir do Código vigente, de 1966. Apesar de meu ex-profes­
sor ter dito que esse Código está superado, considero-o um 
diploma legal da melhor qualidade, e é uma pena que realmente 
ele não seja aplicado. Eu digo nesse trabalho que se hoje os nossos 
comandantes militares quisessem aplicar as sanções cabíveis a to­
dos os condutores que cometeram duas infrações do Grupo II, nos 
últimos dois anos, nós pararíamos o Brasil. 

Lamentavelmente, o que há é a falência das instituições ou 
a sua inadequação. É imJX>ssível se fazer trânsito com engenharia 
de um lado e polícia do outro. Os dois têm que trabalhar juntos. 

O nosso trabalho começa pela análise do código proposto, 
comparando-o com o existente. Ele mostra. preliminannente, no 
seu aspecto estrutural, quando se concebe uma estrutura nacional 
de trânsito, que, primeiro, se mantém um erro congênito, que é 
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deixar o Contran f: o Denatran no Ministério da Justiça. Ora, o Mi­
nistério da Justiça é um ministério político, não tem estrutura nem 
vocação para cuidar de problema de engenharia. Poderia até, even­
tualmente, cuidar :le policiamento, mas não de engenharia de trân-
sito. 

Então, defmdemos a tese de que toda essa estrutura deve 
passar para o Ministério dos Transportes, inclusive o Departamen­
to de Polícia Rodoviária Federal, que não deveria ter saído do 
DNER. 

Por outro lado, esse código novo propõe uma estrutura de 
Trânsito, dentro do Ministério da Justiça, que é algo - com todo 
respeito aos ilustres Senadores -cavalar. Ele transforma o Conse­
lho Nacional de Trânsito, que tem onze membros, em um Conse­
lho de 24 membros, e ainda de composição variável. Cria também 
várias câmaras temáticas, que são grupos setoriais de estudos que 
devem suprir essas autoridades, que decidem da sua parte técnico­
científica. Então, essas câmaras setoriais - de sistemas de educa­
ção, policiamento, operações viárias - só têm cabimento se 
estiverem colocadas nos Ministérios que podem ter uma estrutura 
para recebê-las. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Concedo a palavra à 
De" Eleusa Vaz Cardoso, representando o Dr. Luiz Antônio Ferrei­
ra de Araújo, Presidente do Departamento de Trânsito do Estado 
do Rio de Janeiro. S. s• tem a palavra pelo prazo de quinze minu­
tos. 

A DR" ELEUSA V AZ CARDOSO - Exm•s Srs. Senadores 
Amir Lando e Gilberto Miraoda: 

Na qualidade de representaote do Presidente do Detran do 
Rio de Janeiro e também da Associação Brasileira dos Detrans, 
quero fazer alguns esclarecimentos a respeito das pessoas que me 
precederam. Primeiro: a nossa Associação, Dr. Celso Franco, foi 
criada à semelhança da Associação dos DER e dos Municípios, 
para que tivéssemos oportunidade de congregar numa associação 
os diretores e uniformizar os procedimentos administrativos viá­
veis para aplicação legal. A troca de experiência tem-se mostrado 
muito benéfica nos projetos que são desenvolvidos em cada De­
tran. E, evidentemente, essa troca de experiências só pode desen­
volver o trabalho. 

Com relação às dez milhões de multas, que foram citadas 
aqui como não cobradas, é lamentável que se diga isso, porque foi 
justamente na época em que a parte de fiscalização de trânsito e a 
parte de engenharia, no Rio de Janeiro, foi delegada ao mmlicípio. 
Tanto que esse convênio teve que ser denunciado, porque, lamen­
tavelmente, as coisas não funcionaram como deveriam. 

E, agora, as minhas explicações. Quero dizer aos senhores o 
seguinte: durante trinta anos, trabalhei na área de trânsito no Mi­
nistério da Justiça; tenho aqui presente várias pessoas que traba­
lharam comigo e conheceram nosso trabalho no Ministério da 
Justiça Fez-se muita cótica aqui dizendo que é inviável continuar­
se o trânsito na fonna em que está. o Código atual. Isso não é ver­
dade. Este Código não foi aplicado sequer por 50% dos seus 
preceitos, porque os órgãos estavam mal equiparados, mal servi­
dos financeiramente para que fizessem a aplicação da lei. O que se 
precisava era de uma legislação para se compilar toda a legislação 
esparsa existente e também porque, como passamos a ser signatá­
rios da Convenção de Viena e tínhamos um Código que, apesar de 
ser o Código Nacional de Trânsito, portanto - entendemos nós -
dirigido a normas comportamentais, ele tinha um único artigo que 
falava de regras gerais de circulação e estabelecia normas de com­
portamento. 

E fizemos o quê? A idéia inicial do projeto foi transformar 
este Código em um Código realmente de circulação viária Chega­
mos inclusive a propor e, lamentavelmente, isso não se concreti-

zou, que este Código partisse de títulos bem definidos. O primeiro 
título seria: Da Circulação. E esse colocaríamos com uma lingua­
gem - que o Sr. Senador disse muito bem - acessível ao usuário, 
ao nosso motorista Ora, o Código diz que, numa via de mão du­
pla, em que o condutor tem que dobrar à esquerda, ele tem que pri­
meiro atingir o eixo central da via, para depois fazer sua manobra. 
Os senhores hão de convir comigo que, dificilmente. um motorista 
vai entender uma linguagem técnica dessa natureza 

Mas o que é fundamental? É dizer o seguinte: este Código 
em vigor teve uma renovação que foi criar como órgão obrigató­
rio, dentro dos Detrans, os serviços de engenharia de trânsito. E 
por que isso não foi feito e somente alguns Detrans hoje têm o ser­
viço de engenharia efetivamente funcionando? Porque à exceção 
do DER e do DNER. que tinham excelentes técnicos com forma­
ção específica de engenheiros rodoviários, as nossas universidades 
não formavam engenheiros de trânsito, nem arquitetos com fonna­
ção urbanística voltada para a área de trânsito. Essa é uma dificul­
dade pedagógica que estamos enfrentando, porque até hoje não 
conseguimos que contivesse, como matéria obrigatória dos currí­
culos desses cursos. a área de trânsito. Então, os nossos arquitetos, 
os nossos engenheiros, ao sairem das suas faculdades têm que pro­
curar os cursos específicos de pós-graduação, para que possam se 
especializar nessa área 

Tanto que. ao implantar-se um Departamento Nacional de 
Trânsito, foi contratada a equipe que é técnica da COP para formar 
e traçar uma diretriz nacional de segurança de trânsito. Temos, 
hoje, no Brasil, uma farta documentação contendo as diretrizes bá­
sicas de segurança de trânsito desde itens que são voltados para o 
setor de engenharia de trânsito efetivamente. 

Posteriormente, como disse o Major Samuel, fizemos cur­
sos de pós-graduação e de formação técnica em todas as polícias 
militares do Brasil, porque o que almejamos é um corpo especial i· 
zado em trânsito. Um policial que tenha formação específica em 
suas academias para combate à criminal idade não pode ser o mes· 
mo homem que vai para a rua gerenciar o trânsito, e essa é uma 
luta que o Ministério da Justiça vem desenvolvendo há mais de 
quinze anos. Mas V. Ex-s hão de convir comigo que não se forma 
mão-de-obra da noite para o dia, não se pode formar técnicos a ní­
vel de 150 milhões de habitantes num curto espaço de quinze 
anos, mas os passos estão aumentando. O Major Samuel citou a 
sua experiência do Rio de Janeiro, e trago a V. Ex•s a minha expe· 
riência de Brasil. Percorremos, semestralmente, os Detrans e as 
polícias militares. Hoje, todas elas estão conscientes e estão vol­
tando as suas atenções para a profissionalização do homem de 
trânsito. Eles têm, inclusive, várias horas/aula ligadas à engenha­
ria, ao atendimento ao acidentado, à estatística de trânsito, não 
como um mero número, mas, sim, para se resolver os pontos ne­
gros e os locais de maior acidente de trânsito. 

Gostaria de deixar bem claro o seguinte: preocupa-me mui­
tíssimo, Srs. Senadores, no momento em que se transfere ao muni­
cípio a engenharia- e acho justo que o faça porque a ocupação do 
solo ê interesse do município-, mas considerar trânsito um assun­
to de peculiar interesse do município. parece-me uma visão ainda 
equivocada Trânsito é um assunto por demais abrangente e muito 
integrado ao desenvolvimento político de um país para ser somen­
te um interesse peculiar do município. E temos, hoje. nessa expe­
riência, quando foi editada a Emenda Constitucional no 14, que 
criou as regiões metropolitanas, um órgão estadual que foi criado e 
se chama Conselho Deliberativo da Região Metropolitana, respon­
sável pelo sistema viário que era justamente para compatibilizar as 
açõ~s vários municípios que congregam uma região metropo­
litana. Não sou antimunicipalista, digo sim. a engenharia e a ocu­
pação urbana é um assunto extremamente relevante e que deve 
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ficar a nível municipal. Entretanto, no Brasil, a melhor experiência 
de trânsito é a que foi ínicíada no Detran. O Comandante Élcio 
Franco pode afiançar as minhas palavras de que o melhor trabalho, 
ou talvez o mais completo, eu diria assim, feito no Brasil, foi no 
Paraná. Começou com o Engenheiro do Detran, Dr. Marcos Prado, 
um arquiteto com visão urbanística completa, fazendo de Curitiba 
essa cidade que, hoje, conhecemos, onde o centro urbano realmen­
te atende a todas as necessidades do cidadão e ele, destituído de 
vaidades, não quis apenas o Detran como gerenciador do trânsito, 
mas criou-se, também, um órgão municipal, um instituto próprio 
para, junto com o Detran, estudar realmente o trânsito como uma 
ação global e não apenas uma ação de policiamento, uma ação de 
engenharia, uma ação de educação. Enquanto não congregarmos 
esses três "Es",jamais sairemos do estado que estamos. 

Preocupa-me, também, ter sido transferido o poder de polí­
cia aos municípios na forma do anteprojeto e lhes digo por quê: 
não é se esfacelando o poder de polícia e tomando-o inconstitucio­
nal, porque as normas constitucionais já defmem quais são as atri­
buições das guardas municipais; não é se criando grupamentos 
fardados paralelos que resolveremos o trânsito neste país. Tanto 
isso é verdade que, hoje. há wn clamor da população quanto à má 
prestação dos serviços concedidos pelo milllicípio. qual seja, o 
transporte de massa, o transporte urbano. E pergilllto aos senhores: 
Há uma fiscalização rigorosa em cima dos ônibus, em cima dos tá­
xis? Temos ônibus que andam sem as menores condições de segu­
rança, poluindo o ambiente, quando existem normas rigorosas 
quanto ao controle de emissão de gases poluentes. No entanto, no­
tamos uma total falta de fiscalização do município em relação aos 
serviços que ele é concedente, ou ainda, dos serviços que compe­
tiam, primordiahnente, ao Poder Público executar, os quais ele 
transfere não tem ainda um corpo capaz de fiscalizar. Será que se 
transferirmos o poder de fiscalização de trânsito, no seu entendi­
mento global, ferindo a Constituição, dando a um agente adminis­
trativo poder de polícia - que é wn poder inerente ao estado e, 
portanto, indelegável - nós estaríamos realmente criando urna 
nova situação, estaríamos criando condições viáveis de o trânsito 
melhorar? 

Volto a dizer: o município é importantíssimo nesse contex­
to. Todavia, parece-me que, como o Major Samuel colocou muito 
bem, hoje estamos preocupados não só em delegar e incluir o mu­
nicípio no Sistema Nacional de Trânsito. Existe uma briga pelos 
recursos como se multa fosse receita de um município ou do esta­
do. Ledo engano! As multas que se arrecadam na maioria das cida­
des não são capazes de sinalizar uma única via. Tenho muito medo 
de que se cometa aqui, Srs. Senadores, o mesmo equívoco que se 
cometeu ao se extinguir a Taxa Rodoviária Única, criando-se o 
IPV A. A Taxa Rodoviária Única contemplava 40% para manuten­
ção das rodovias federais e 60% para ser dividido entre os estados 
e municípios. Criou-se a ilusão de que era um dinheiro que só se 
deveria destinar ao estado. Extinguindo-se a TRU, criou-se o 
IPV A, e o DNER, que era um órgão eficientíssimo - tínhamos 
uma melhor malha viária-, acabou por fala de recursos. Não exis­
te hoje um tostão daquilo que se arrecada para um veículo trafegar 
- e o grande tráfego que há se faz nas rodovias, e os caminhões e 
ônibus recolhem IPV A altíssimos - destinados à área rodoviária 
para manutenção das rodovias. 

Assim, tenho muito medo senhores, volto a dizer, de que 
mais um equívoco se cometa ao se tirar do estado para se transferir 
ao município. Acho que temos de encontrar uma forma de se con­
gregar tudo isso. Até mesmo, se o município realmente pertencer 
ao Sistema Nacional de Trânsito e for o responsável por todo um 
plano de engenharia. que ele participe das multas, que ele também 
tenha direito à arrecadação; mas , de repente, sairmos dessa situa-

ção e nos transferirmos para uma outra, que será uma inovação, 
causa-me temor! 

Permitam-me apenas lembrar aos senhores que muito se 
disse aqui da ineficiência dos Detrans. Sinto-me na obrigação de 
defendê-los, porque, ao que me parece, está-se tendo muito uma 
visão de Rio de Janeiro. Temos percorrido os Detrans e, hoje, a 
quase totalidade deles já está informatizado; a quase totalidade 
melhorou seus padn)es e têm. inclusive, feito trabalhos excelentes 
com os municípios e com as próprias Secretarias de Educação dos 
Estados no sentido de implantar o que nós precisamos: educação 
em todos os níveis. da pré-escola até às universidades. 

Não adianta termos planillias muito boas de planejamento 
viário, de sinalização se não educarmos o cidadão para o cumpri­
mento da lei, uma vez que não é possível se colocar um policial 
em cada esquina, a fim de se obrigar o usuário a cumprir a lei. É 
preciso, isto sim, que ele seja educado e isso é difícil; é tarefa ár­
dua Em wn país onde não temos respeito ao bem público, educa­
ção cívica, educação sanitária, educação ambiental ele não será 
diferente no trânsito. Jamais se terá um cidadão educado se ele não 
o for globalmente. 

Gostaria ainda de dizer aos senhores que os Detrans lutam 
hoje com uma falta enorme de recursos e, às duras penas, têm con­
seguido levar suas funções a termo. O Rio de Janeiro sofre hoje 
mudanças enormes no trânsito e, se os senhores puderem ir ao De­
tran, verão que existe uma casa, nova, com urna mentalidade nova. 
É claro que ainda existem falhas, mas que são sanáveis. 

Gostaria de lembrar aos senhores o seguinte: exacerbou-se 
nas punições inscritas no novo anteprojeto; esquecendo-se, entre­
tanto, que a lei que hoje prevê a apreensão da carteira por três mul­
tas do grupo 11 no decorrer de um ano jamais pôde ser implantada, 
porque há, ainda, deficiência no Registro Nacional de Condutores, 
já implantado em alguns estados à semelliança do Registro Nacio­
nal de Veículos Automotores. 

Tenho ceneza de que essa legislação, elaborada na forma 
em que está, só nos trará danos extremamente graves, porque não 
se pensou num Brasil de vários brasis, não se pensou em 4.800 
municípios; pensou-se na experiência maravilhosa de São Paulo. 

Lá houve o maior sucesso porque, ao lado da delegação de 
competência dada ao município, com a criação do Departamento 
de Sistema Viário, o estado criou uma sociedade de economia mis­
ta, a Companhia de Engenharia do Tráfego, que conseguiu recur· 
sos externos para investir em equipamento e na fonnação de 
pessoal. Esse órgão técnico da maior qualidade mudou a figura de 
São Paulo. Pergunto a V. Ex•s: Quantos municípios pcxlerão ter 
uma sociedade de economia mista que arrecadará recursos exter­
nos para criar um órgão técnico? 

Despreocupou-me a declaração do Senador Gilberto Miran· 
da de que essa aprovação não será ligeira, porque precisamos mu· 
dar, mas conscientemente, porque temos de pensar no trânsito 
como matéria global e não como matéria específica, ou de enge­
nharia, ou de policiamento, ou de educação. 

Finalizando, gostaria de dizer a V. Ex•s que meu grande de­
sejo, durante meus 30 anos de serviço, foi o de que o trânsito não 
fosse assunto apenas do Ministério da Justiça e do Ministério dos 
Transportes, mas também da Presidência da República, pelo seu 
caráter extremamente dúplice. Há normas em vigor que tentam 
melhorar a qualidade e a segurança de nossos veículos, mas isso 
vai depender fundamentalmente de o Ministério da Indústria e Co­
mércio fiscalizar as peças de reposição que estarão no mercado 
para a conservação dos veículos. Há problemas muito sérios na 
área de educação, e precisamos de total apoio do Ministério da 
Educação. Se esses dois ministérios não se aliarem ao Ministério 
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dos Transportes e ao Ministério da Justiça, o trânsito não será me­
lhor e mais seguro. 

Por que nãCJ se tratar desse assunto na Presidência da Repú­
blica. que teria ascendência sobre todas as áreas ministeriais? 

Apenas para informação de V. Ex•s, gostaria de dizer que, 
segundo estatísticas feitas no Denatran, conseguimos, proporcio­
nalmente ao número de veículos em circulação, reduzir em 5% os 
acidentes de trânsito no país. Portanto, os jovens não têm sido tão 
ínoperantes como se quer fazer crer. 

Muito obrigada. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) -Agradeço a partici­

pação brilhante da nra Eleusa, que nos tem acompanhado em di­
versos outros encontros, bem como a presença de todos. 

Enriquecemos muito nosso repertório relativo à matéria. 
V amos trabalhar com base nele. Como disse, a lei não pode ser 
mera abstraÇão e nem um ato autoritário do Congresso; é, sobretu­
do, essa auscultação, que estamos realizando para fazer o melhor o 
mais rápido possível. 

Muito obrigado. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião, às 12h25min.) 

Gilberto Miranda- Amir Lando. 

ATA CIRCUNSTANCIADA DA 5' REUNIÃO, EM 23 DE 
AGOSTO DE 1994, 

res: 

NA CIDADE DE BELO HORIZONTE- MG 
(AUDIÊNCIA PÚBLICA) 

Às 14h., acham-se presentes os seguintes Senhores Senado-

. Amir Lando (Presidente) 

. Gilberto Miranda (Relator) 
O SR. APRESENTADOR- Eu gostaria de convidar os Srs. 

Senadores Amir Lando e Gilberto Miranda, Presidente e Relator­
Geral da Comissão do Código de Trânsito, respectivamente, para 
tomar assento à mesa; os Srs. Dr. João Luís da Silva Dias, convi­
dado como Presidente da Empresa de Transportes e Trânsito de 
Belo Horizonte; Dr. Célio de Castro, vice-Prefeito de Belo Hori­
zonte, representando o Prefeito de Belo Horizonte; Tenente-Coro­
nel Dagoberto Rocha Gandra, Comandante do Batalhão de 
Trânsito da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais; Dr. Osias 
Batista Neto, da Sociedade Mineira de Engenheiros; e Dt. Wan­
derley Vieira de Andrade, Diretor do Departamento de Trânsito do 
Estado de Minas Gerais. 

Com a palavra o Presidente da Comissão, para dar início 
aos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Dou por aberta a pre­
sente reunião de audiência pública da Comissão Especial que estu­
da o Código Nacional de Trânsito, no Senado da República. 

Inicialmente, queremos agradecer a Fundação João Pinhei­
ro, na pessoa do seu presidente, que infelizmente não quis partici­
par da mesa, porque tem outras atribuições e compromissos 
anteriormente assumidos. 

É uma satisfação estannos neste centro de pensamento mi­
neiro aqui na Fundação João Pinheiro, quando assuntos de interes­
se do País, de Minas e das comunidades são levados à reflexão 
vertical, chegando às raízes das questões para apresentar soluções 
de interesse geral. Para nós constitui uma honra estannos neste re­
cinto, porque, sobretudo, o planejamento aqui é a elaboração diu­
turna e, fundamentalmente, o que está em jogo no planejamento é 
bem servir a população e o País. 

Queremos agradecer a presença das autoridades, especial­
mente do Prefeito Municipal, Patrus Ananias, aqui representado 

pelo vice-Prefeito, que tem assento à mesa. e de todos os demais 
que comparecem nesta audiência. Nós queremos ouvir a socieda­
de. 

Essas audiências públicas têm o fito de auscultar aqueles 
que têm uma experiência diuturna nesta questão. Uma lei, como 
sempre tenho dito, não pode ser o fruto do arbítrio legislativo. Não 
se pode pensar num autoritarismo legislativo, mas sim em cons­
truir uma lei a partir dos reclamos, dos imperativos da própria so­
ciedade. A lei se edifica - vou repetir o que já tenho dito 
constantemente - no seio da sociedade; ela é uma parnuição so­
cial. A nós, legisladores, cabe a tarefa de ouvir e extrair dos conse­
lhos, das experiências, das observações, sobretudo daquelas partes 
que têm um relacionamento direto com o fenômeno, a sabedoria 
da experiência para produzir uma lei justa, eficiente, correta e apli­
cável. As nossas leis, via de regra, não têm nada ver com a realida­
de, com a necessidade social. E, assim. as leis se tomam inúteis, 
inaplicáveis, impróprias, inservíveis, injurídicas, enfim, leis que 
não têm nenhum sentido no convívio social. O legislador não pode 
talhar condutas a seu talante, mas deve estabelecer normas que 
constituem sempre uma exigência do real, visando dar a esse com­
portamento social uma tessitura jurídica embrincada na Constitui­
ção, a fim de estabelecer-se o império da Lei Maior. 

É nesse sentido que queremos ouvi-los, e é nesse sentido 
que passo a palavra ao Relator para algumas observações iniciais. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Senador Gilberto Mi­
randa. 

O SR. RELATOR (Gilberto Mirauda)- Gostaria de agtade­
cer a presença de todos, senhoras e senhores, e dizer que, como 
Relator deste projeto, passamos já por São Paulo. Depois, teremos 
audiências públicas no Rio de Janeiro, em Belo Horiwnte. em 
Brasília, no Sul do País e, por último, no Nordeste . 

A idéia é, como disse o Senador Amir Lando, ouvir toda a 
sociedade: as polícias militares, os secretários de transportes muni­
cipais e estaduais, prefeitos, governadores e realmente fazer uma 
revisão do projeto elaborado na Câmara dos Deputados, onde pas­
sou só pela Comissão, já que é terminativo ali. Depois de ser anali­
sado, relatado e votado no Senado, ele voltará à Câmara, que terá 
poder de mexer naqueles artigos que o Senado alterar. mas não 
nos que não modificarmos. 

É de interesse nosso. Ainda há muito a ser debatido pela so­
ciedade, pois, apesar de ter ficado um ano e meio na Câmara, não 
deu tempo para ver-se tudo. E acredito que teremos condições, de­
pois, de rever o projeto geral, fazer um debate mais fechado com 
as polícias militares dos Estados, com os prefeitos, com governa­
dores e depois chegannos a um projeto final para ser debatido no 
Senado. emendado, se necessário no plenário, e votado. Muito ob­
rigado. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) -Passo a palavra ao 
Vice-Prefeito, Dr. Célio de Castro, que representa o Prefeito Mu­
nicipal. 

Iniciaremos o processo de audiência, quando cada expositor 
terá quinze minutos para dissertar sobre suas teses. 

O SR. CÉLIO DE CASTRO - Sr. Senador Amir Lando, 
Presidente da Comissão; Sr. Relator, Senador Gilberto Miranda; 
Srs. componentes da Mesa, meus senhores e minhas senhoras, mi­
nha presença nesta Mesa tem dois significados. Em primeiro lugar, 
a importância com que o poder público municipal, na pessoa do 
prefeito e do vice-prefeito, encara o projeto desta Comissão. 

Em segundo lugar, o apoio total e integral à decisão tomada 
pelos Srs. Relator e Sr. Presidente de fazerem audiências públicas, 
isto é, de tomar o legislador participativo. Por outro lado, a mim é 
muito agradável e prazeroso reencontrar os Senadores Amir Lando 
e Gilberto Miranda, de quem fui companheiro na Câmara dos De-
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putados, no Congresso Naciona1 e com quem tive uma convivên~ 
cia extremamente engrandecedora para mim, pessoalmente. 

Por outro lado, quero acentuar, finalizando, que está repre­
sentando à Mesa, a BH-Trans, empresa municipal que cuida do 
transporte urbano em Belo Horizonte, o seu Diretor Dr. João Luiz 
Dias da Silva, que participará ativamente, como nosso delegado, 
de todas as discussões que se fizerem nesta audiência pública 

Logo que se iniciarem os trabalhos, vou pedir licença ao no­
bres Senadores Amir Lando e Gilberto Miranda para retirar-me, 
devido a compromissos de agenda. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Para nós é motivo de 
alegria e honra a presença do Vice-Prefeito Célio de Castro, aruan­
te parlamentar. Tivemos uma relação muito próxima quando das 
investigações do CPI no caso PC. Estava lá S. s• sempre ativo e 
sobretudo perspicaz nas investigações. 

É um prazer revê-lo nesta abertura e privannos, ao menos 
na abertura, da presença de V, s•. Entendemos seus motivos. Este­
ja à vontade para retirar-se, se assim desejar. 

Dando prosseguimento aos depoimentos, dou a palavra ao 
Dr. João Luiz da Silva Dias, que disporá de 15 minutos. 

O SR. JOÃO LUIZ DA SILVA DIAS - Exmo Sr. Senador 
Amir Lando, Sr. Senador Gilberto Miranda, demiDs componentes 
da Mesa, vou diretamente ao assunto porque o tempo é curto. 

Estamos tratando de uma peça de extrema importância e 
gravidade. Trata-se de um projeto de código com seus trezentos e 
cinqüenta e tantos artigos e que trabalha no ponto mais importante 
das nossas relações de produção de transporte. 

Temos que entender o sistema de transp:nte de uma manei­
ra bastante abrangente. Costumamos referir-nos a questões como 
educação de trânsito, comportamento e deixamos de ter essa visão 
completa que percebe, em primeiro lugar, que o Código de Trânsi­
to, junto com outras normas, junto com o conhecimento, a cultura, 
a educação, se situa exatamente na superestrutura do sistema de 
transporte, mas que tem a sua infra-estrutura, com a sua engenha­
ria de tráfego, com o sistema viário, com os modais, o ônibus, o 
trem, o veículo, e a sua operação na sua estrutura de transporte. 

Começo fazendo a intervenção por esse lado, exatamente 
para não tomannos, uma coisa que a gente só consegue fazer bem 
numa sala de aula de Física, quando se consegue desintegrar o 
transporte, segundo seu conteúdo, aquilo que se leva, e o movi­
mento, o trânsito. 

O trânsito visto apenas como movimento não é nada. O 
trânsito é a circulação, e é a circu1ação contida, levando, transpor­
tando pessoas ou cargas. 

Então, nós estamos falando de um sistema de transporte e 
estamos falando sobre um dos aspectos extremamente importante, 
que é a circulação. 

Ninguém questiona, ninguém discute a competência que os 
municípios têm na produção, na operação dos bens públicos muni­
cipais, como tais o sistema viário, as vias, as pistas e calçadas. 

Ninguém duvida que isso é uma competência direta do mu­
nicípio. Ninguém tem dúvidas de que nas relações da cidade o mu­
nicípio há de se desdobrar para operar um público, sem privilegiar 
clientelas, procurando de uma maneira universal fazer com que es­
ses bens estejam à disposição de toda a população e que não sejam 
apossados, privatizados por detenninados segmentos da comuni­
dade. 

Esse é o dia-a-dia da cidade, que está muito presente nas 
nossas atividades de trânsito, na hora em que estamos determinan­
do uma carga e descarga, atendendo a necessidade de suprir, de 
abastecer os estabelecimentos comerciais; na hora em que nós es­
tamos restringindo numa das pistas o estacionamento, para con­
templar uma necessidade da capacidade da via, para atender a 

fluidez; na hora em que estamos atendendo a necessidade impe­
riosa, embora também desastrosa, de se estabelecerem os chama­
dos quebra-molas ou lombadas, em função da prioridade à vida, à 
segurança Não sendo suficiente a sinalização que regulamenta a 
velocidade máxima nas vias, quando se faz impotente a sinaliza­
ção, como não podemos fazer com que cada sinal seja convalidado 
pela figura do operador, do policiamento; muitas vezes nós somos 
levados a colocar, reedificar quebra-molas, que contrariam todo o 
esforço da engenharia de dar fluidez ao sistema viário. 

Isso faz pane do cotidiano da cidade, como faz parte do co­
tidiano da cidade interditar vias que são basicamente destinadas à 
circulação de veículos, para eventos na cidade, para manifestações 
de cultura, de alegria na cidade. Isso se faz, assim como também 
uma responsabilidade básica inquestionável, porque expressa na 
Constituição, a competência do município na gestão do transporte 
público. 

Então, essa é uma competência enumerada para se chamar 
da sua essencialidade na Constituição Federal. O município tem 
responsabilidades na prestação do serviço de transportes. 

Bom, mas transpoite não anda sozinho! Em transporte, em 
grande parte dos casos, compartilha o sistema viário com o siste­
ma privado. 

Eu vou pegar, embora possa até causar um pouco de estra­
nheza numa reunião de Código de Trânsito, wna equação crítica 
do transporte coletivo. 

O transporte coletivo, que responde pelo deslocamento em 
Belo Horizonte de 72% da população, sofre todas as perturbações 
decorrentes de disputar o sistema viário como Trânsito. Quer di­
zer, compartilha o sistema, ainda que se procure estabelecer as fai­
xas exclusivas, o tratamento preferencial, de qualquer forma 
compartilha, e com uma característica crítica no mundo inteiro. In­
felizmente, a demanda de transporte não se distribui uniformemen­
te ao longo do dia; ela se concentra em horários. Por muito que se 
esforcem as autoridades para deslocar atividades, o comércio, ban­
co, a escola, para horários diferentes para atenuar o pico da de­
manda; existe uma demanda concentrada em determinados 
horários. Isso faz com que o transporte coletivo, embora seja do 
ponto de vista macroeconômico mais eficiente para o País, o que 
consome menos energia para transportar o máximo de pessoas, 
ainda assim o transporte coletivo tem um fator de ineficiência, de 
ociosidade, com relação a sua escala. o seu dimensionamento, Te­
mos de dimensionar o transporte para atender a demanda de pico. 
Isso é trágico. É trágico em qualquer parte do mundo. Não é ques­
tão de Terceiro Mundo, de subdesenvolvimento. 

No Japão, chegam a existir empurradores nas estações do 
metrô, para compactar os passageiros dentro do carro no horário 
de pico, traballiando com nível de serviço extremamente baixo, 
embora seja de alta qualidade na tecnologia de produção de trans­
porte. 

É uma característica: temos que trabalhar no pico com nível 
de serviço baixo, sete passageiros por metro quadrado. Em São 
Paulo, chegou-se a onze passageiro por metro quadrado. É uma 
característica, uma característica perversa, mas própria de um lu­
gar onde o sistema viário vai se escasseando mas não é possível 
destruir a cidade para o transporte, que é uma função-meio. Então 
há essa característica 

E existe a equação crítica do transporte, que significa: para 
dimensionar o transporte, vamos fazê-lo em função da demanda de 
pico. Então para atender, no pico. digamos, de duas horas, a tantas 
mil pessoas, portanto tantos passageiros por minuto, há de um lado 
a capacidade do veículo, a capacidade estática, o veículo de seten­
ta passageiros, transportados entre em pé e sentados; a renovação 
ao longo da linha, quer dizer, ao longo da linha há passageiros 
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descendo e subindo. Então, a capacidade dinâmica é maior. Mas 
ao lado disso, a variável mais importante de todas é o tempo do ci­
clo, tempo da viagem. O tempo em que um ônibus sai de uma pon­
ta da linha, faz todo o seu percurso e retoma em condições de 
fazer uma segunda viagem no próprio horário de pico. Essa equa­
ção vai determinar quantos ônibus vamos precisar para atender a 
demanda de pico. Se esse tempo de ciclo, se ele puder ser reduzi­
do, com a mesma frota podem-se atender mais passageiros. Então, 
uma redução do tempo de ciclo de 20% significa uma redução da 
frota em 20%. É possível, com o mesmo capital imobilizado, que 
não abrange só ônibus, mas todas as imobilizações, motorista, tro­
cador, equipe de apoio, rodo, termos uma economia de 20%. En­
tão, trânsito tem a ver diretamente com o custo do transporte. E é 
fundamental que se tenha essa capacidade de regência. Não é pos­
sível se imaginar que alguém possa gerenciar uma parte e ter uma 
outra parte fora do seu controle. E essa é a questão fundamental 
que estamos discutindo no código: transporte/trânsito. 

Por que Curitiba tem um trânsito bastante bom, apesar de 
do ponto de vista de tecnologia até deixar muito a desejar? Por 
quê? Porque tem o melhor sistema de transporte. Temos que resol­
ver o nosso sistema de trânsito produzindo transporte. Nós não po­
demos sair nessa coisa desatinada, nessa engenharia rodoviária, de 
sair desmanchando a cidade para criar vias expressas, que são mu­
ros que dividem a cidade, que impedem a travessia na cidade, para 
dar mais capacidade a essas vias, e de uma forma destrutiva, po­
luente, agressiva. A cidade não é uma estrada. As nossas ruas são 
os nossos espaços de convivência, onde estão o nosso comércio, as 
nossas escolas. os nossos serviços, os nossos hospitais, onde nós 
estamos. Então, isso impõe uma gestão, uma gerência com uma fi­
losofia totalmente diferente. 

E é isso que e reclama nessa discussão do código, agora. 
Temos na questão brasileira do código uma construção equivoca­
da. Tratamos a nível federal, cuja responsabilidade é legislativa. A 
competência que a Constituição reserva ao Governo Federal em 
matéria de trânsito de fonna privativa é legislar sobre trânsito e 
transporte. Por que legislar? Porque nós não podemos ter em cada 
município uma fronteira e uma codificação diferente. Então, pela 
uniformidade do País, temos e devemos ter, até ultrapassando o 
próprio País, uma única codificação, uma única regu1amentação. 
Mas a gestão do trânsito é uma competência municipal. Não há ne­
nhuma dúvida com relação a isso nesse código e no código atual. 
Por quê? Porque é um fundamento constitucional: autoridade de 
trânsito no município é o prefeito. Nem o Presidente, nem o Go­
vernador, nem esse código, nem lei alguma, senão a própria Cons­
tituição, poderia dispor de forma diferente, porque no trânsito 
estamos tratando de urna das funções mais elementares da cidade. 
Se há uma coisa que é extremamente local, é a nossa esquina, são 
as nossas funções exercidas dentro da cidade. 

Essa é uma questão grave, porque, no plano nacional, aque­
la função supervisara que o Governo Federal tem está sendo exer­
cida a nível do Ministério da Justiça, que não vive trânsito. O 
Ministério da Justiça não vive trânsito. O órgão onde o Governo 
Federal exerce uma competência, uma jurisdição de trânsito é o 
Ministério dos Transportes, nas rodovias federais. Fora dali, em 
lugar nenhum. É onde ele desenvolve a sua sensibilidade para as 
questões de trânsito. Entretanto, não é quem comanda o sistema a 
nível federal é o Ministério da Justiça e não o Ministério dos 
Transportes, que vive a questão. Grande parte dos nossos aciden­
tes são causados não só pela imperícia- como via de regra se atri­
bui - do condutor, mas também por um problema de engenharia 
de tráfego. Uma via tratada inadequadamente, não só com relação 
a sua sinalização, mas uma sublevação em uma curva, é causadora 
de acidentes, e a responsabilidade deve ser de quem responde pela 

via, pela implantação e pela operação, ainda que eventualmente 
delegada. É um princípio até bíblico: "Quem pariu Mateus que o 
sustente". 

A responsabilidade que os gerentes públicos têm com as 
suas estruturas, com os seus bens públicos é completa: resJ)Ondem 
pela implantação, operação, manutenção e bom funcionamento das· 
estruturas, que há de se ler de diversas formas. No conceito rodo­
viário, nós iríamos ler as nossas rodovias priorizando a segurança 
e a fluidez, pretendendo com isso estar também lendo um trans­
porte feito em condições econômicas. 

Na cidade, o quadro muda: a essas variáveis que são extre­
mamente importantes incorpora-se uma outra, que é a convivência, 
a gentileza urbana. Não é com passarelas que devemos viabilizar a 
travessia de pedestres a cada ponto, pois não são feitas para pedes­
tres e, sim, para automóveis, ou seja, para tirar o pedestre da frente 
do automóvel, submetendo-o a um esforço inominável. A cidade 
não pOOe ser feita dessa forma. Não podemos dividir a cidade em 
vias rápidas, segregando a população de um lado e outro, subme­
tendo-a a um esforço físico para seu deslocamento a pé, porque 
afinal de contas, um dos atendimentos que o código procura, pela 
primeira vez, incorporar é o atendimento ao pedestre. O pedestre é 
um dos modos mais importantes, mais fundamentais do sistema de 
trânsito e que tem sido muito pouco contemplado até hoje por difi­
cu1dades diversas, que têm que ser enfrentadas rapidamente. 

Esse código é inovador, representa uma sfutese de :POSições 
até contraditórias. Ainda assim, representa um grande avanço em 
direção a esses pontos de criminalização das infrações, mas que 
não poderá se fazer sem uma reformulação total e absoluta das 
nossas gerências de trânsito, seja a nível dos governos estaduais­
no que são as suas responsabilidades -, seja a nível dos governos 
municipais. 

Minas Gerais possui 756 municípios. Ninguém terá mais 
capacidade e mais propriedade para determinar qual o sentido da 
via, aonde deve ser o ponto de táxi, aonde é a carga e descarga do 
que o senhor prefeito municipal. Então, lá em Espinosa, em Extre­
ma, em Uberaba, na grande e na pequena cidade, ninguém tem 
mais competência de, junto à população, discutir as soluções da 
produção de transportes. 

Essa a manifestação que eu queria fazer de entusiasmo pelo 
projeto, que - embora possam haver melhores - representa uma 
conciliação das diversas opiniões e dos diversos setores, todos 
comprometidos com esse nosso objetivo. Nós não podemos é con~ 
tinuar assistindo à mortandade vigente no Brasil. E uma solução é 
procurar fazer uma revolução cultural na área de transporte. Essa 
revolução cultural passa pelo código de trânsito, há de passar pela 
educação de trânsito, ma<; não se faz educação de trânsito sem dar 
o produto. Ninguém aprende a trabalhar com microcomputador, 
com forno de microondas se não tiver o equipamento a sua di!-.-po­
sição. Portanto, não se faz educação de trânsito se não tiver uma 
engenharia de tráfego adequada; não adianta ensinar ao pedestre a 
ter um determinado comportamento em casos críticos, como o 
nosso aqui de Belo Horizonte - a BH Trânsito é uma empresa 
muito nova, correndo atrás de uma situação extremamente grave 
na cidade -, sem um atendimento ao mesmo. Em diversos lugares 
não há sinalização e, quando existe, não há sequer tempo para que 
o pedestre possa atravessar com segurança. 

Esses são os nossos desafios; essa a grande parceria que po­
deremos ter a partir do código de trânsito, envolvendo todos os 
agentes em todos os níveis de governo. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Concedo a palavra 
ao nobre Relator, Senador Gilberto Miranda. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda) - Dr. João Luiz da 
Silva Dias, em muitos pontos, o pensamento do Relator coincide 

••• 

I •• 
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com o de V. sa, como, por exemplo, com relação à municipaliza­
ção, com relação à transferência de parte de artigos do Ministério 
da Justiça para o Ministério dos TransJXJrtes. 

Gostaria de receber da Companhia de Trânsito que V. sa 
preside sugestões, críticas, preferencialmente, com relação ao pe­
destre, que, ao meu ver, sempre foi esquecido - acredito que está 
na hora de darmos muito mais ênfase ao pedestre -, com relação 
ao CONTRAN, ao DENATRAN; enfim, qual o enfoque dado pela 
Companhia presidida por V. sa às polícias militares no trânsito, à 
engenharia do trânsito hoje. Seria muito importante receber esse 
trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Agradeço a partici­
pação do Dr. João Luiz da Silva Dias, Presidente da Empresa de 
Transportes de Trânsito de Belo Horizonte, e concedo a palavra ao 
Dr. Odilon Pereira de Andrade Neto, Secretário de Transportes do 
Município de Juiz de Fora. 

O SR. ODILON PEREIRA DE ANDRADE NETO- Sena­
dor Amir Lando, Presidente da Comissão, Senador Gilberto Mi­
randa, Relator, demais autoridades, senhoras e senhores, tendo 
estado presente na audiência pública de São Paulo e estando aqui, 
hoje, o que posso perceber é que o debate em tomo do Código 
tem-se dado de forma rica quanto ao seu conteúdo, quanto aos 
seus objetivos. 

Pretendo dar urna visão do que representaria o Código para 
as cidades menores do interior. O que tenho visto é o Código ser 
debatido muito sob a ótica das áreas metropolitanas, dos grandes 
centros, e essa ótica não é a única sob a qual se deve analisá-lo. 

Juiz de Fora é, atualmente, a segunda cidade do Estado em 
população. Desde 1983, a Prefeitura vem empreendendo um esfor­
ço muito grande na composição de uma equipe técnica; investir na 
formação de uma secretaria municipal que trate, tecnicamente, não 
só a questão de transporte como a questão de trânsito. De lá para 
cá, tivemos formada uma equipe com onze profissionais de nível 
superior, dos quais nove com especialização ou curso de mestrado. 
A prefeitura responsabiliza-se pela sinalização, pela normalização 
do trânsito com relação à carga, descarga, pontos de serviços em 
geral. Ela opera o trânsito da cidade e decide, em comum acordo 
com a comunidade, a melhor forma de atuar, a melhor forma de 
realizar essas tarefas. 

Temos uma legislação de uso e ocupação do solo que já tra­
balha com os conceitos de pólos geradores, com conceitos urba­
nísticos, que tenta planejar a cidade para que evitemm a 
degradação da qualidade de vida no município futuramente. Te­
rnos uma Comissão Municipal de Segurança no Trânsito, que en­
volve entidades diferentes, educacionais, ligadas ao Poder Público, 
preocupada<; em discutir a segurança do trânsito e a qualidade do 
mesmo. Temos o Conselho Municipal de Transportes, que debate 
as grandes diretrizes, do ponto de vista de transporte e trànsito. 

Eu poderia fazer uma sintetização do que vem sendo a 
questão do trânsito e a relação do trânsito com aqueles que deve­
riam, em tese, estar também participando dessa questão no Muni­
cípio, como Juiz de Fora. 

Em onze anos de prefeitura, de 50 mil veículos emplacados 
no município, temos hoje 90 mil. Em onze anos de prefeitura 
como técnico e, hoje, como Sec"Tetário, não tive um único contato 
institucional, formal sobre a questão operacional de trânsito na ci­
dade com o DETRAN, que é o órgão do Estado que deveria estar, 
de uma forma ou de outra, participando dessas questões a nível de 
um município como Juiz de Fora, que é o segundo do Estado. 

Podemos, assim, perceber qual seria a realidade nos demais 
municípios. Essa é uma questão séria. 

O Código, podemos dizer assim, que ele está vindo tarde 
com essa visão municipalista. Na verdade, ele vem se adequar a 

uma realidade que já existe, conforme pude descrever aqui; no 
caso de Juiz de Fora, ele existe pelo menos há onze anos, que é o 
período sobre o qual posso dar o meu depoimento. 

Reafirmando, por conseguinte, o Código não é um projeto 
para os grandes centros, para as áreas metropolitanas. Ele atende, 
principalmente, uma realidade do interior, que está necessitada de 
atuação na questão de trânsito, porque as estatísticas de t:rârisito 
não são diferentes nas cidades médias e pequenas daquelas dos 
grandes centros. Elas são terríveis, e temos que trabalhar sobre 
elas imediatamente. 

Acredito que, numa visão de debate, interessa quando reu­
nimos a sociedade para discutir a melhor forma de trabalhar e a 
melhor forma de legislar. Entendo que devemos dividir as resJXJn­
sabilidades e não disputar as competências. Há tarefas importantes 
a serem desenvolvidas por todos os segmentos da sociedade. A 
responsabilidade não é apenas do Município, do DETRAN e do 
Governo Federal; todos temos responsabilidades e há tarefa para 
todo mundo. É fundamental que tenhamos o mais rápido possível 
uma proposta aprovada para que possamos começar a trabalhar e a 
reverter essa realidade. 

Há anos que temos órgãos de gerência estruturados nos mu­
nicípios do Brasil, e podemos perceber esse retomo principalmen­
te na questão do transporte coletivo, sobre a qual mais se 
estruturaram os municípios. Temos hoje, a nível nacional e esta­
dual, organizações que representam os municípios e debatem a 
questão do transporte coletivo com profundidade. A questão da ta­
rifa, principalmente, que tanto aflige a nossa população, vem sen­
do debatida tecnicamente há muito tempo, o que mostra que o 
município é plenamente capaz de assumir todas essas tarefas e tra­
tar as questões a nível mais de micro e não somente a nível geral. 

Em Minas Gerais, existe o Fórum Mineiro de Secretários de 
Transporte. Há dois anos reunimos a cada três meses e, em geral, 
cada reunião conta com trinta, quarenta cidades. De Montes Claros 
a Poços de Caldas, de Uberlândia e Juiz de Fora, passando pela 
área central do Estado, estamos debatendo esse código. Posso, 
portanto, afirmar, com tranqüilidade, que a realidade no Estado é 
semelhante a essa que descrevi de Juiz de Fora. 

Todas as cidades estão aguardando, com ansiedade, que 
esse debate em tomo do código seja concluído e que tenhamos o 
projeto aprovado para podermos, de imediato, intervir, com instru­
mentos mais eficientes, nas diversas realidades. 

Defendo que a proposta aprovada pela Câmara dos Deputa­
dos já é um avanço significativo, como ressaltou o João Luiz aqui 
ao lado. Atende a todos; penso que todos ganharão. A partir desse 
momento, com esse novo código e com o empenho do Poder Pú­
blico nos seus diversos níveis, nos mais recônditos lugares de cada 
Estado deste País, estaremos começando uma revolução do ponto 
de vista do trânsito e- por que não dizer- da saúde pública, revo­
lução essa que a Europa, o Japão e os Estados Unidos fizeram nos 
anos 60, cujos resultados conhecemos e, por isso temos de procu­
rar alcançar também. Muito obrigado. 

O SR RELATOR (Gilberto Miranda)- Como Relator, gos­
taria de perguntar ao Dr. Odilon Pereira se, nessas reuniões trimes­
trais, os Secretários de Transporte dos Municípios, que já devem 
ter debatido todo esse código em sua primeira fase - o anteprojeto 
- e com o projeto já aprovado na Câmara dos Deputados, já têm 
ou enviaram sugestões dessa etapa para a Câmara dos Deputados, 
ao Relator ou ao Presidente. 

O SR. ODILON PEREIRA DE ANDRADE NETO - Ao 
longo desse tempo, todos os trabalhos elaborados, seja por parte 
dos membros, seja pelas plenárias, eram colocados para os Depu­
tados. O Deputado Beto Mansur teve oportunidade de debater co­
nos~o em várias ocasiões. No dia 1 o de setembro estaremos 
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reunidos na cidade de Três Corações para mais uma etapa. E um 
dos temas continua sendo o Código Nacional de Trânsito. Com to­
dos os trabalhos e documentos gerais, teremos condições de enca­
minhar para a relatoria sem maiores problemas. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Gostaria que V. s• 
fosse o portador de urna mensagem a essa reunião que se realizará 
no dia 1 o de setembro, como meu representante, junto aos outros 
Secretários, para pedir sugestões por escrito, a fim de que possa­
mos analisar- juntamente com o Presidente Amir Lando - a nossa 
participação na próxima reunião. A nossa idéia é elaborar uma re­
latoria realmente completa. Estamos pretendendo fazer um código 
de trânsito, se não por trinta anos, pelo máximo de tempo }X)Ssível. 
Não queremos começar com um código de trânsito já obsoleto. 

Então, é imp:ntante que essa experiência vivida pelos Srs. 
Secretários que atuam nos municípios, nos grandes centros, e pe­
los próprios Secretários de Transporte, para que possamos, real­
mente, ir mais fundo na análise do problema do trânsito, 
verificando não somente na legislação, mas também os problemas 
com que os senhores se defrontam dia a dia. 

Gostaria de pedir a V. s• que nos mandasse, o mais breve 
possível, essas sugestões. Ficaremos esperando um convite de sua 
parte para irmos à próxima reunião, de preferência antes do final 
do ano. 

O SR. ODILON PEREIRA DE ANDRADE NETO - O 
convite fica feito desde jã. Aceito, com satisfação, a tarefa. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Gostaria de convi­
dar o Cel. Dagoberto Rocha Gandra para falar durante quinze mi­
nutos. 

O SR. DAGOBERTO ROCHA GANDRA - Exm" Sr. Se­
nador Gilberto Miranda, demais autoridades, senhoras e senhores, 
tratar a segurança no trânsito e a busca da cidadania nos desloca­
mentos é algo que encontra total ressonância na Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais. 

No exíguo espaço de tempo destinado a essa apresentação, 
procurar-se-á de fonna sintética, mostrar o trabalho desenvolvido 
pela PM-MG em busca de maior conscientização das pessOOs e de 
um quadro mais ameno quanto aos acidentes de trânsito e à visão 
da Instituição quanto aos aspectos e atribuições de órgãos de ges­
tão do trânsito. 

Observou-se que no texto do Código de Trânsito, há preo­
cupação evidente com as polícias militares, sendo que foram as 
únicas instituições sobre as quais se delineou a forma de atuação, 
ou seja, exigiu frações especializadas e integrantes com perfil vo­
cacional e formação técnica adequada 

Isso representa um reconhecimento à importante participa­
ção dessas instituições no trânsito e, por outro lado, indicam uma 
tendência quase intervencionista. Porém, paralelamente a essa 
qualificação imposta, verificou-se que na convenção do CON­
TRAN e nas competências dos demais órgãos e entidades do siste­
ma nacional, não se deu às policias militares representatividade 
compatível, permitido o entendimento de que é preciso ter atuação 
restrita e na qualidade de prepostos de outras instituições ou enti­
dades. 

A manifestação da PM-MG é no sentido de que haja real­
mente urna reflexão quanto às alterações propostas com uma visão 
voltada para a eficácia que se pretende. Dizer que a legislação vi­
gente, com vistas de ser reformulada, não é adequada torna-se im­
prudente, posto que não houve o engajamento necessário para que 
produzisse os seus efeitos. Isso é um risco que se corre também 
com a atual proposta agravada pelo fato de diversificação de órgã­
os ou entidades para exercício de atribuições semelhantes. 

A gestão do trânsito é complexa e, por isso mesmo, deve 
congregar todos os setores, porém as vinculações e atribuições de-

vem ser explicitadas como um caminho necessário para sua perfei­
ta operacionalização. 

É. ainda, preocupação da PM-MG o devido acesso ao RE­
NA V AN como suporte para o desencadeamento de ações e opera­
ções de polícia ostensiva de trânsito. Há urna enônea idéia de que 
informação e cadastro, por serem assuntos que indicam atuação e 
poder ainda não se tomaram de uso comun na área pública e isso 
deve acentuar~se com a criação de outros níveis na administração 
de trânsito. As realidades, embora diversificadas pelo País, devem 
ser regidas por ações da União que devem unir todos os setores na 
busca de um trânsito humano e caracterizado por baixo número de 
acidentes. 

As diversas manifestações convergem para a aceitação da 
proposta do Código Brasileiro de Trânsito e sua abordagem técni­
ca, sendo que as maiores diflculdades centram-se exatamente no 
que se refere à competência dos diversos órgãos e entidades envol­
vidos. 

Atuação da PM-MG no trânsito. 
A participação da PM-MG no trânsito urbano e rodoviário 

vem de longo anos, através do Decreto Federal n• 667, de 1%9. 
em que se estabeleceu a competência das polícias militares para 
exercerem suas atividades com contingente ostensivo fardado, a 
PM-MG iniciou sua participação na execução do policiamento de 
trânsito quando foram criados o Batalhão de Policia de Trânsito e 
o Batalhão de Polícia Rodoviária Estadual, unidades especializa­
das nessa atividade que, desde então, foram ampliando suas ações 
em busca de segurança no trânsito. 

É importante ressaltar que desde que assumiu a responsabi­
lidade pelo trânsito. a PM·MG sempre atuou por intennédio de 
suas unidades especializadas, em que os policiais são recrutados e 
fonnados para atuar exclusivamente no trânsito, além de realiza­
rem constante reciclagem. A especialização dos policiais é de fun­
damental importância para melhoria dos serviços prestados, o que 
tem sido comprovado ao longo desses anos. ......~_A 

Ações de Policiamento de Trânsito urbano. /~I 
(leitura) 
Srs. Senadores, defendemos essa posição movidos por um 

único sentimento, o de prestar um serviço cada vez mais efetivo, 
porque as polícias militares sempre estão comprometidas com esse-'" 
resultado. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Amir Lando)- Agradecemos a parti­

cipação do Tenente-Coronel Dagoberto Rocha Gandra, e concede­
mos a palavra ao nobre Relator, para algumas observações. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Coronel Dagober­
to, em primeiro lugar, gostaria de saber a opinião da Polícia Mili­
tar sobre a Companhia de Engenharia de Trânsito, no caso de São 
Paulo, por exemplo. 

Pela exposição de V. s•, parece que a Polícia Militar consi~ 
dera que muita gente mandando só cria problemas. Como V. s• vê 
uma companhia de engenharia de trânsito trabalhando junto com a 
Policia Militar? Qual a visão da Policia Militar de Minas Gerais? 

O SR. DAGOBERTO ROCHA GANDRA -Já tivemos re­
latos de superposição de recursos públicos em determinados cruza­
mentos em São Paulo. Existe uma participação da CE'I, por seu 
segmento uniformizado, atuando ostensivamente, o que é de ex­
clusiva competência das polícias Militares. Entendemos que, em 
São Paulo, por meio de um convênio do Executivo estadual ou 
municipal, o policiamento foi delegado. A nosso ver, a polícia os~ 
tensiva é indelegá>~el, é de competência exclusiva das Polidas Mi~ 
litares. Então, temos hoje uma atuação da CET, no nosso 
entendimento, por não ocupar o espaço, ou ainda, pelo fato de a 
Polícia militar do Estado de São Paulo não ter tido condições- tal-
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vez em face da metrópole - de dar seqüência as suas atividades 
voltadas ao trânsito. 

Foi dito por um dos Diretores de trânsito presente, Dr. 
Eduardo Junqueira, que em São Paulo apenas dois mil homens da 
Polícia Militar não eram suficientes para aquele policiamento. 
Essa é uma demonstração de que, talvez. a Polícia Militar do Esta­
do de São Paulo não tenha tido condições de atuar, onde se fez, 
então, necessária a presença da CET. Os conflitos existem. Temos 
notícias de que, nessa atuação. em alguns momentos há o conflito. 
Em Belo Horizonte, houve alguns conflitos entre os meus homens 
e alguns elementos da BH-Trânsito, talvez naquele entusiasmo de 
querer prestar o serviço. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Ten. Cel. Dagober­
to, quanto representa o efetivo do Batalhão de Trânsito em relação 
ao efetivo global da Polícia Militar? 

O SR. DAGOBERTO ROCHA GANDRA- Quero explici­
tar a atuação do Batalhão de Trânsito em Belo Horizonte. Ele arua 
na área delimitada pelo perímetro do contorno e mais onze grandes 
corredores. Temos mais quatro batalhões cujos pelotões atuam no 
trânsito a atendem as regiões Leste, Sul, Norte e Oeste. Hoje, na 
Polícia militar de Belo Horizonte, em apenas um batalhão sob meu 
comando, tenho 1.127 homens atuando. Em Contagem, na região 
metropolitana, há uma companhia com 232 homens, e nessas qua­
tro unidades há pelotões específicos atuando no trânsito. Segura­
mente, temos hoje algo em tomo de 200 homens atuando nessas 
unidades, o que representa para a população de Belo Horizonte. 
para o volume de veículos circulando naquela capital, um percen­
tual em tomo de 10 a 15% dos 10.000 homens do efetivo de Belo 
Horizonte, estes atuando especificamente no trânsito. É claro 
que, nesse atendimento é observado o princípio da universali­
dade, segundo o qual todos os policiais militares têm instrução 
específica de trânsito na sua formação e atuam no trânsito 
quando necessário. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- O senhor acredita 
que 15% do efetivo é suficiente para manter o trânsito fluindo? 

O SR. DAGOBERTO ROCHA GANDRA- É intenção mi­
nha apresentar um projeto ao meu Comando que diz da necessida­
de de se instalar um novo batalhão em Belo Horironte, justamente 
por sentir que a aplicação da Polícia Militar no trânsito precisa 
crescer para conter o número de acidentes que está aí. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Só o Batalbão de 
Trânsito tem poder de multa no Estado ou toda a Polícia Militar 
tem esse poder? 

O SR. DAGOBERTO ROCHA GANDRA- Toda a Polícia 
Militar do Estado contra com seus membros atuando com o poder 
de auruar. O policial militar faz a autuação. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Não só o Batalhão 
de Trânsito? 

O SR. DAGOBERTO ROCHA GANDRA - Não, toda a 
Polícia. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Dlíerente do caso 
de São Paulo, então? 

O SR. DAGOBERTO ROCHA GANDRA- Todos os bata­
lhões têm os seus segmentos e atuam com a competência de poder 
autuar também. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Atuir Lando)- Agradecemos a parti­

cipação do Ten. Cel. Dagoberto Rocba Gandra. 
Tem a palavra o Dr. Wanderley Vieira de Andrade, Diretor 

do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais, pelo pra­
zo de quinze minutos. 

O SR. WANDERLEY VIEIRA DE ANDRADE- Exm• Sr. 
Senador Amir Lando, Presidente desta Comissão, Senador Gilber-

to Miranda, Relator. demais componentes da Mesa. meus senho­
res, sabemos que fazer um código para agradar a todos torna-se 
impossível. Sabemos dos avanços incluídos nesse projeto que está 
em andamento, e sabemos também de· quantos querem se manifes­
tar para fazer alguma alteração nele., haja vista que ele passou pela 
Câmara Federal, fui para o Senado e já está com mais de 130 
emendas. 

Mas preocupo-me- e apresento uma sugestão para simplifi­
car ao máximo-. no que se refere ao CONTRAN, com o número 
de conselheiros. Entendo que 26 conselheiros é um número alto, 
principalmente quando sabemos que esses conselheiros moram em 
Estados diferentes, e reuni-los numa mesma cidade é muito difícil. 
Talvez se devesse fazer um estudo mais aprofundado, como disse 
o Comandante Dagoberto, incluir apenas órgãos que realmente de­
vam fazer parte desse Conselho e retirar aqueles que talvez não fa­
çam tanta falta. 

Outro ponto que preocupa muito. pela inviabilidade de ser 
colocado em execução, e que consta do art. 24, é o que fala na mu­
nicipalização, principalmente quando passa para o poder munici­
pal a competência de aplicar e receber multas. Sabemos que os 
DETRAN têm, muitas vezes, dificuldades para receber multas, es­
pecialmente quando o veículo é de outro Estado. O DETRAN tem 
facilidade de cobrar multas em um Estado, porque ele detém o ca­
dastro de todos os veículos daquele Estado; ele detém o poder de 
licenciar os veiculo. E há a imposição de, se houver multa, o veí­
culo não ser licenciado, obrigando-se o proprietário a procurar o 
DETRAN; corno necessita resolver o seu problema, o priprietário 
tem de, forçosamente, pagar a multa. 

Passando-se essa competência para as prefeituras, não vejo 
como elas farão para cobrar as multas dos carros licenciados em 
outro município, por exemplo. Ter o cadastro na mão é muito im­
portante e, infelizmente, o poder municipa1 não o detém. Se o inte­
resse do município é o de participar das multas, deveria haver 
outra modalidade de participação, direta ou indireta, mas não a de 
aplicar e receber multas. Quero simplificar somente nisso. 

Creio que a Comissão já está mais do que instruída. dadas 
as emendas e contribuições recebidas de todos os Estados. O art 
24, principalmente nesse item, preocupa-me. Não só a mim, mas a 
todos os que trabalham nos Detrans e com quem tenho convivido 
devido a reuniões constantes, e que vêem a ínviabilidade de colo­
car isso em prática. 

O SR. PRESIDENTE (Atuir Lando) - Concedo a palavra 
ao nobre Relator Gilberto Miranda. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Não tenho pergun­
tas, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Atuir Lando) -Então, vamos agra­
decer a participação do Dr. Wanderley Vieira de Andrade, Diretor 
do Departamento de Trânsito de Minas Gerais, e vamos levar em 
conta as observações que estão registradas e que analisaremos. 
através do Relator, é claro, nesta Comissão. Muito obrigado. 

Concedo a palavra ao Dr. Osias Baptista Neto, da Socieda­
de Mineira de Engenharia. 

O SR. OSIAS BAPrlSTA NETO - Srs. Senadores Atuir 
Lando e Gilberto Miranda, demais componentes da mesa, Senho­
ras e senhores, corno fiquei para falar por último, coisas que eu te­
ria a dizer já foram ditas, mas isso me dá a chance de poder 
argumentar em função do que foi dito. 

Gostaria de dar a todos, principalmente aos Srs. Senadores, 
uma pequena visão da engenharia sobre o que é o trânsito e como 
ele funciona. E, para isso, vou me remeter um pouco mais à enge­
nharia, como representante da Sociedade Mineira dos Engenhei­
ros, e contar como se trabalha, por exemplo, numa hidrelétrica ou 
numa siderurgia. Temos muito claro, muito nitidamente definido, 
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nessas áreas, que: se faz e se implanta um projeto de engenharia 
pensando em um determinado fim, para se atingir um detenninado 
objetivo, que é perseguido através de uma operação. Ou seja, 
numa laminação, a grossura da chapa é regulada por sensores que 
vêem se o lamínador está acertando mais ou menos a chapa e o re­
gulam. Na hidrelétrica, o fluxo de potência que sai de uma hidrelé­
trica tmn.bém é regulado por sensores, que variam os componentes 
da usina dentro de técnicas de engenharia, para fazer que o resulta­
do seja aquele esperado. Ninguém faz uma hidrelétrica para o que 
der e vier. Faz para um determinado objetivo. Todas as fábricas, 
todos os produtos de engenharia têm um determinado objetivo. 

Coro o trânsito não é diferente. Ao se projetar um sistema 
viário, ao se projetar um sistema de sinalização, ao se projetar a 
parte de movimentação de pessoas e de cargas dentro de uma cida­
de, antes se tem o objeto claro e definido de atingir determinados 
indicadores operacionais: número de veículos que podem passar 
por ali, quantidade de ônibus que podem trafegar, número de pes­
soas que serão transportadas, tudo isso são objetivos muito bem 
defmidos nos projetos. 

Em seguida, vejo surgir confusão - porque a engenharia é 
muito clara nisso - entre o que é a operação de um projeto de en­
genharia e o que é a fiscalização. Ou seja, quando a BHI'RANS 
dimensiona um semáforo, quando a BHTRANS diz que não pode 
tlaver estacionamento numa determinada via, ela tem uma razão 
específica para fazer isso. Não é porque achou que é preciso. Há 
uma razão específica, calculada para se obter um detennínado re­
sultado. E por que ele não é atingido muitas vezes, gerando con­
gestionamento, perda de tempo, sobrecustos na tarifa de transporte 
coletivo? Porque ocorrem fricções no processo de operação, ou 
seja, há pessoas que estacionam onde não deviam, há pessoas que 
avançam o sinal e, com isso, fecham cruzamentos, há pessoas que 
param em fila dupla, que fazem conversões em locais proibidos, 
criando fricção para quem vem atrás, causando acidentes. E além 
de haver todo o lado do acidente em si, da vítima, do dano mate­
rial, há também o problema serissimo do atraso que causa em todo 
o sistema. 

Vemos, pelo Brasil inteiro, pequenos acidentes, com gastos 
materiais mínimos, causarem, em termos de retardamento no fluxo 
do tráfego, custos centenas de vezes maiores do que o que afeta os 
dois cidadãos que esbarraram os dois automóveis. 

Então, é muito claro, para a engenharia, que operação de 
trânsito consiste em fazer com que as pessoas cumpram aquilo que 
foi determinado numa regulamentação feita pela engenharia. É 
operação de trânsito fazer que o semáforo seja respeitado, que o 
estacionamento proibido seja respeitado, que os movimentos per­
mitidos nos cruzamentos, nas interseções, sejam respeitados. que a 
velocidade nas estradas seja respeitada, que o funcionamento das 
grandes interseções rodoviárias seja feito de acordo com o projeto. 
Isso é operação. 

E como não se regula essa operação como numa siderúrgica 
se estabelece, através de um processo de retroalimentação, a nova 
grossura do laminador para que saia a chapa, porque não se regula 
o homem através do semáforo, não há nada que me faça acreditar 
que o motorista vá obedecer ao semáforo. Posso estar com ele sin­
tonizado, regulado por computadores, como há em São Paulo cin­
co, que V. Ex•s conhecem bem, e como existem em várias cidades 
brasileiras -Belo Horizonte está lutando para conseguir isto; mas 
ninguém me garante que os motoristas vão obedecer àquilo. (/ual 
é, então, a operação de um projeto de engenharia de trânsito? E fa­
zer com que a regulamentação seja cumprida. 

Aí entramos na discussão sobre a fiscalização, sobre o poli­
ciamento ostensivo; enveredamos por wn lado legal e deixamos de 
lado o fato de que a cidade tem que funcionar, e que quem tem que 

fazer a operação tem que saber exatamente por que está operando, 
a que objetivo quer chegar, onde e como quer chegar. 

Porque não adianta nada uma pessoa que é desvinculada do 
processo de elaboração daquele projeto chegar lá ... Às vezes há se­
máforos que funcionam de uma determinada fonna, porque como 
estão estruturados em rede, eles têm uma razão lógica dentro de 
uma rede. E analisar-se o semáforo isoladamente, propor-se uma 
ação intempestiva para esse semáforo pode causar um prejuízo 
enorme para a rede, embora pareça ser a solução mais adequada 
para o locaL 

Um semáforo, muitas vezes, causa congestionamento num 
determinado local, porque tem a função de regular o fluxo de trá­
fego que chega no outro semáforo. E isso a pessoa que fez o proje­
to, que conhece o projeto, que opera o projeto, sabe. 

Então, é extremamente importante que a operação seja vista 
como a operação de um projeto, que a fiscalização seja vista como 
a operação de um sistema que permitirá ao usuário pegar o seu 
ônibus de manhã cedo, chegar ao trabalho na hora certa, a um cus­
to razoável, com uma frota bem dimensionada, como disse o João 
Luís, num tempo de ciclo correto para essa frota poder ser peque­
na. Isso é que é realmente operação de trânsito. Não é simples­
mente fiscalização, que busca o sentido legal da palavra Ela está 
muito mais amarrada ao projeto em si, por isso as cidades brasilei­
ras, sem nenhuma exceção, não funcionam. Não existe uma cidade 
brasileira de que se possa dizer: ela funciona como esperado. 

Temos aqui representantes de São Paulo- conheço o Brasil 
inteiro -, e não existe uma cidade brasileira da qual se possa dizer 
que funcione, porque em nenhuma delas se consegue fazer com 
que o objeto do projeto, que é o ser humano, trabalhe de acordo 
com o projetado. Então, temos que superar esse sistema. 

O SR. LUJZ ANTÔNIO PELLEGR!NI BANDINE - Te­
mos uma outra questão interessante: desde 1967, estão estrutura­
das as policias de trânsito, mas não estruturaram os municípios de 
trânsito. E as polícias ocuparam de fato um lugar brilhantemente. 
Por exemplo, temos em Belo Horizonte uma corporação, e todos 
os relacionamentos que tive com ela sempre foram extremamente 
profissionais - ombreamos em vários campos ao longo da vida. 
Mas ela tem que estar ligada à operação do projeto, tem que traba­
lhar de acordo com o que foi projetado. Decisões tomadas por 
quem não conhece os objetivos do projeto vão sempre criar isso 
que está acontecendo em todas as cidades brasileiras. 

Quanto a essa questão dos DETRAN nos Estados, acho ex­
tremamente importante que os estados se articulem para dar cober­
tura aos municípios que não tenham condições por si só de 
fazerem engenharia de trânsito. É claro que quanto menor o muni­
cípio menor será o problema de engenharia, menor a tecnologia 
que se precisará utilizar. O Estado tem que se articular para, pri­
meiro, reconhecer claramente a competência dos municípios, o 
que não é reconhecido; segundo, os Estados têm também que se 
articular para dar cobertura. Por exemplo, em Minas Gerais, com a 
extinçáo da Secretaria de Transportes, não existe mais ninguém do 
Estado em nenhum município. Eu dou consultoria em vários mu­
nicípios mineiros e não se trata só do DETRAN, ou seja, ninguém 
do Estado vai aos municípios, nem para ajudá-los. Não se trata de 
intervir, mas de ajudar. 

Gostaria de lembrar também, para terminar, que hoje, em 
Nanuque, por exemplo, posso entrar em mna agência do Banco do 
Brasil, saber o meu saldo bancário e movimentar a minha conta, 
com a maior tranqüilidade. Em qualquer cidade de minas, o BEM­
GE está presente com o seu sistema informatizado on line. Posso 
conhecer o meu saldo onde quer que eu esteja; consigo, através da 
informática, tomar conhecimento de todo o trabalho feito por nrim 
através dos bytes dos computadores. 
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Sobre a questão das multas de trânsito, isto só funciona se o 
Estado, em vez de adotar uma posição antagônica em relação aos 
municípios- e excluo e Polícia Militar, que nunca adotou essa po­
sição antagônica em Belo Horizonte -, adotar uma posição com­
plementar em relação aos municípios, e a Federação, uma posição 
complementar com relação ao Estado e aos municípios. Por que a 
Polícia Militar não pode ter acesso ao RENAVAM? Por que os 
municípios não podem ter acesso aos bancos informatizados das 
multas de trânsito? Por que não pode haver uma rede interligada, 
gerenciada pelo Estado, e as multas serem cobradas pelos municí­
pios, pois estes não estão arrecadando nada? Por que não podem 
trabalhar juntos, de mãos dadas, para tentar resolver esse proble­
ma, em vez de ficar, como sempre, cada um puxando para o seu 
lado? Desse jeito a corda sempre acaba estourando, e o Brasil ma­
tando 50 mil pessoas por ano em acidentes de trânsito, e as coisas 
não funcionando. 

Esta é a minha visão, como engenheiro. 
O SR. PRESIDENTE (Arnir Lando)- Queremos agradecer 

ao nosso último convidado, Dr. Osias Baptista neto, da Sociedade 
mineira de Engenheiros. 

Vamos conceder a palavra ao último expositor, Eng' Luiz 
Antonio Pellegrini Bandine, da Federação de Transportes de Carga 
do Estado de São Paulo, por dez minutos. 

O SR. LUIZ ANTONIO PELLEGRINI BANDINE - Pri­
meiramente, eu gostaria de agradecer ao Senado, aqui repre­
sentado pelos nobres Senadores e pelo Presidente Amir Lando, 
pela oportunidade que me foi dada O Senador Amir Lando é pes­
soa conhecida em nosso País pela sua luta pela democratização da 
política, luta um tanto quanto insana em nosso País. Desejo tam­
bém agradecer ao Senador Gilberto Miranda e às demais autorida­
des presentes- Dr. João Luiz, Dr. Odilon Pereira, Cel. Dagoberto, 
Dr. Eduardo Vieira, do DETRAN, e Dr. Osias Baptista, membro 
da Sociedade Mineira de Engenharia. 

Vou ser rápido. Minha presença aqui se deve ao fato de a 
Federação dos Transportadores de Carga de São Paulo, repre­
sentando os Sindicatos dos Transportadores de Carga do Estado, 
através do seu presidente, da sua diretoria, ter nomeado a Comis­
são de Balanças do Sindicado de São Paulo para discutir o código 
na sua origem, como nos foi enviado pela NTC, entidade máxima 
do transporte brasileiro. 

Há dois anos, praticamente, isso está sendo discutido em 
São Paulo. Causa-nos estranheza que mais ninguém, a não ser a 
Federação de São Paulo, na questão da carga, tenha discutido o 
projeto, salvo melhor juízo, porque só temos acesso a essa infor­
mação. Se alguém tiver wna infonnação melhor, pcxleria nos for­
necer. Peço escusas se omiti algo a respeito do assunto. 

Uma outra questão é o Código que temos aqui, com 302 ar­
tigos - 325 artigos, contando com as disposições transitórias. So­
bre o meu juízo e de algumas pessoas, também representando aqui 
a entidade, é um apanhado do que já existia de código de trânsito 
no País. O Senado está fazendo; infelizmente, a Câmara não pôde 
fazê-lo por motivo desconhecido, mas deveria ter sido feito. 

Outro ponto que colocamos é quanto às emendas apresenta­
das aos Srs. Deputados e que não foram acolhidas. Agora é a opor­
tunidade novamente de discuti-las. 

O Código Brasileiro de Trânsito não deveria contemplar 
tantos artigos com referência a medidas, com referência a peso, 
porque o Código teria que ser, como foi dito pelo Senador-Relator 
Gilberto Miranda, de 30, 40 anos, e a tecnologia, como foi dito 
pelo nobre colega, Dr. Osias Baptista, avança, e avança rapida­
mente. Então, toda vez que se coloca isso num código, criam-se 
problemas. Por exemplo, os artigos 100 a 107 contemplam pratica­
mente todo o sistema de transporte de carga, tanto de passageiros 

como pelas dimensões e peso. Aí existe uma grande aflição por 
parte do transportador. Hoje, estamos com caminhões com possi­
bilidade de tracionar- dentro da distribuição de carga por eixo da 
legislação vigente, atendendo a quase todos os artigos, como os 
arts. 82 e 83 do Regulamento do Código atual - 150 toneladas. 
Existem caminhões hoje que podem tracionar 180 toneladas, e não 
estou aqui brincando. Quando um cidadão compra um veículo des­
se, ele é um consumidor: tem, portanto, o direito de tracionar uma 
carga. Agora, estamos realmente reduzidos a 45 toneladas. 

Existe o problema das obras de arte; no entanto, existe uma 
confusão muito grande entre um trem tipo- não estou aqui falan­
do de ferrovia, estou falando do trem tipo, o colega engenheiro 
pode afirmar o que seja-, que é um modelo que se utiliza numa 
obra de arte para exigir o máximo dessa obra de arte, em seu pior 
ponto: no seu vão central, nas vigas, na plataforma ou mesa, ou 
seja o nome técnico que seja dado. 

Então, quando se diz que a grelha da obra de arte não supor­
ta isso, o trem tipo tem 15 toneladas por eixo, se for o trem tipo de 
45 toneladas. Hoje já se trabalha com trem tipo de 20 toneladas 
por eixo. 

Isso tudo já foi apresentado ao DETRAN, ao DENATRAN, 
já foi apresentado ao Congresso, através da Câmara; há pouco 
tempo, foi apresentado ao Senado. Existe também uma vontade, 
por parte do transportador, de fazer com que essa legislação seja 
realmente moderna. Foi dito isso ao Relator Beto Mansur, eu seu 
escritório em Santos, e ele disse que acataria a idéia da modern­
ização. 

Daí por que esse conflito de competência, esse conflito de 
quem é quem dentro do sistema só mostra que realmente precisa 
ser discutido, como o está sendo agora, pelo que agradeço, como 
cidadão, a oportunidade dada pelos nobres Senadores, porque real­
mente acredito que é assim que se faz democracia e é assim que se 
faz política 

Eu também gostaria de acrescentar o seguinte ponto: nós da 
Federação dos Transportadores de Carga gostaríamos de partici­
par, como já participamos, mas gostaríamos que a sociedade se 
manifestasse mais, porque, realmente, se limitarmos um veículo 
rodoviário de transporte de carga, num país que não tem política 
de educação, saúde e transporte, se limitarmos a 45 toneladas e 
criannos a fábrica de licença especial, que hoje está em mais de 30 
mil licenças especiais. E a de licença especíal? Isso já virou rotina. 
Então, temos que tomar muito cuidado. Concordo plenamente que 
o código tenha que ser moderno, tenha que sofrer alterações. To­
davia, que toda a sociedade assim possa fazê-lo. 

Sobre a competência, uma questão da CET, Polícia Militar, 
eu gostaria de dizer que as companhias de engenharia de tráfico, 
como disse o engenheiro Luzias, reahnente é uma necessidade de 
se fazer um projeto, que se defina um projeto, e a fiscalização é 
um outro assunto. A fiscalização tem que saber entender o que foi 
feito no projeto. Isso faz parte da educação; e educação, infeliz­
mente, só se consegue realmente investindo nela 

Eu gostaria de dizer que nós, da Federação de Transporta­
dores de Carga de São Paulo, eu, como engenheiro civil e como 
cidadão, estamos abertos à discussão. Temos a Comissão de Ba­
lanças no Sindicato em São Paulo; temos também essa Comissão 
que a participa com juristas e técnicos. Temos na Comissão a par­
ticipação do DER de Minas Gerais, do Engenheiro Ronaldo, por 
sinal, muito boa. Fica, portanto, o nosso convite e também um 
grande agradecimento pela oportunidade dada de explanannos o 
pensamento dos transportadores de carga de São Paulo e também 
dos autônomos, como o China, o José, que também faz parte dessa 
Comissão, da qual estamos, há dois anos, tentando ver se conse-
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guimos um modelo para ser apresentado que venha a dar subsídio 
aos senhores. Mui:o obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) -Passo a palavra ao 
Senador Gilberto Miranda, se tiver alguma pergunta ao depoente. 

O SR. RELATOR (Gilberto Miranda)- Dr. Luiz Antônio 
Pellegrini Bandine, tivemos a oportunidade, em São Paulo, de ou­
vir o Presidente da Federação, o China, e gostaríamos que o se­
nhor fosse o portador, também, de um pedido para que ele entre 
em contato com o Presidente Amir Lando. Após a audiência públi­
ca de São Paulo, discutimos muito, no Rio de Janeiro, a possibili­
dade de marcar, em algum lugar do País, numa cidade a ser 
defmida pelo Presidente, wna audiência pública só para os trans­
portadores. Como vamos fazer para as Polícias Militares, para os 
Secretários de Trânsito municipais, para os Prefeitos, nós faríamos 
também com os transportadores, como vamos fazer depois com os 
representantes dos pedestres. 

O SR. LUJZ ANTÔNIO PELLEGRINI BANDINE - Eu 
gostaria de colocar, em nome da Federação de São Paulo, que luta­
rei para conseguir esse espaço, porque a Federação em São Paulo 

realmente possui um prédio bem avançado, tecnicamente mcxler­
no, e poderíamos acolher, dentro da necessidade, os transportado­
res. A presidência da Federação dos Transportadores de Carga de 
São Paulo é do Sr. Adalberto, da Transportadora Americana, e o 
China é da Federação dos Autônomos. Eles se reúnem sempre e 
conversam, porque eles é que transportam. Ali é o patronal e o 
pessoal do autônomo. 

Agradeço a oportunidade; levarei a mensagem ao China e 
coloco-me à disposição. Acredito, de antemão, que isso vai se re­
solver em breve e que V. Ex• vai receber uma notícia logo. 

O SR. PRESIDENTE (Amir Lando) - Quero agradecer a 
participação do engenheiro Luiz Antônio Pellegrini Bandine e re­
gistrar também a presença do Dr. José Carlos Xavier, Superinten­
dente Municipal de Trânsito de Goiânia. 

Agradeço a presença de todos. Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 16h05min.) 

Amir Lando. GHberto Miranda. 
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